
TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois
mil e treze (10.09.2013), faço abertura do décimo segundo volume,
vez que, o décimo primeiro já atingiu o número suficientes de folhas.

Nada mais, para constar lavrei o presente.

Alves
evê n te



SlGNORI, PlSSINI e MARQUESINI
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CPJ 55820

BBJUR 2013/000590

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A)-D.O.UJ.O.R.ÍA)JJJJZ_(A) DE DIREITO DA 2^ VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO. ' FA2ENDAS PUB . REB . FMJÍ̂ ÍTT^

A20622—S3 . 2O12/O11*?
Recuperação Judicial «NDAM- : C0*1 CARGA PARA O ADMINISTRADOR

DATA AND: 26/08/2013 JUIZ: i N.DOC/FOLHA: 7
Protocolo ne.428622.83.2012.8.(INTERLOC. PETICQES PfiRfi cQNSTflR

DATA : 20/08/2013 HORA: 13:11
... REQTE: BANCO DO BRASIL

4286228320128090064'"
Recuperanda : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A

Credor : BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nos autos da Ação de ~i--»
Recuperação Judicial de Empresa em epígrafe requerida por INDUSTRIA NACIONAL DE ^

ASFALTO S/A, também já qualificados, por intermédio de seu procurador constituído, §

advogado que esta subscreve, vem a ilustre presença de Vossa Excelência, requerer a v

juntada do comprovante de habilitação de crédito realizada diretamente com o g
i j

administrador judicial em 06/02/2013. g

Noutro passo, o credor informa que a petição n-. 428622.83.2012-34 é

tão somente a habilitação dos procuradores do BANCO DO BRASIL S/A, sendo que a

instituição financeira somente pugna pelo seu cadastramento e autuação nos autos a fim de

receber todas as publicações inerentes a recuperação judicial em questão de modo a

viabilizar a tutela de seus interesses, petitório que reitera.

Por fim, requer que todas as publicações sejam realizadas

EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado GUSTAVO AMATO PIS5INI - OAB/GO^"Í.QySA,

sob pena de nulidade.

Nestes termos

PedexJeferimento.

B^LESTRA BATAO

3-37.023 '

de 2013.

Goiânia • GO [ Rua 19, 157 • Ed. Aston • Centro • 74030-090 - Fone/Fax: (] ]} 3894.3800
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SUB5TABELECIMENTO

(COM RESERVA DE PODERES)

Substabeleço com reservas de iguais poderes, exceto o de substabelecer, nas pessoas de

CRISTINA MOREIRA BORGES, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/GO sob o n^

29.699, LEONARDO DA COSTA ARAÚJO LIMA, brasileiro, casado advogado, inscrito na

OAB/GO sob o n^ 26 ,̂929, LUIZ HENRIQUE GOUVEIA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito

na OAB/GO sob o n^ 34,259, VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO, brasileiro, solteiro, advogado,

inscrito na OAB/GO sob o n5 37.02-âTtodos com escritório sito à Rua 19, n2 157, Ed Aston, SI.

404, Centro, Goiânia/GO, os poderes que me foram conferidos nos autos do processo em

epígrafe.

Goiânia (GO), 04 de junho de 2013.

lATO-PISSINI

'SP 261.030

Goiânia • GO | Rua 19, 157 • Ed. Asion * Centro - 74030-090 • Fone/Fax: (11) 3894.3800
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EXCELENTÍSSIMO SENflO.* DOUTO.Í* LEONARDO DE PÁTERNOSTRQ -

•ADMINISTRADO.* JUDICIAL DA RECUPE.RAÇÃp lUbÍGiAL DA INDÚSTRIA NACI.O.NALDE.:

Recuperação Judicial

Protocolo n'ê 4286221. 83,20Í2;8.09',006'4

RèqiTér.ente: •:-

Gf,édòr:Hábilitánte •-:•

INDUSTRIA NACI.QNAL DE ASF.ALTP S/A

p BRASIL S/A;

râQ 'De;Paíerhôsírõ
P-erittf Administrador.

G'O' '9273

BANGO, DO. BRA'SIL >S/A,-so;ciéda'de de: ^eeon.omia

inscrita no.-C^PJ sob n^ 00:0'o;o.00.0/0.00'lr̂ l/ co.rn:S.ede;;np.S.etp.r B^ntárip-Su

4;; B.l.oíp -G,- Lote :3% Edifício ;Sede 'IJJ-, BrasHla/DJ,. yem. mui respejtos.arnente perante'

Vossa. E-xceJênc[a; pp.r:interméd.ip de seu a.dyogadp e procurador qué.-èstã .subscreve,

com iescrítóriõ: na Rua 19,. 157., ÈcLAstõrí, SI. 4'04,. Gèntro.^-..Gdiâniia/G"Q/.'GEf?-;-74.030-:^

09"0>: Jacal -que- declina :em eamprimento do'.disposto n;p;artigo 3.9; l, 'do .Código. d.e

Proc.esso Êi;yjl e art. 9°,, l;, .da Lê] ?l;l.-lí)l/200.5, çpnstjtuídp confojmè. as .díspps'i.çõlés.

estatutárias1 em anexo, com furiclarnèhtp hb artigo 79",. § 12-, ;da' Lei 11:10*1/2005^

apresentar1

HABILITAÇÃO'DE CRÉDITO

em rela.çaó ia'recuperação judicial em [epígrafe, re.q.u.erlda jpor.l^DUSTRIA NACIONAL

DE. ASFALTO S/A, pelos fundamentos -abaixo -expendidos'.

BaruerI;.' 'SP j .Alameda;Riò Negro,.T6J; t .8° andar-; Alphâvlllé';.06454-000-- .Fohe/Raic-jJ l) 3894;3800'
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l DOS FATOS E FUNDAMENTOS:

A requerida^ após o deferimento do pedido de recuperação

judicial, publicou edital em que arrolou os seguintes débitos existentes em favor do

Banco do Brasil S/A:

BANeO:DO BRASIL S/A »R$ 1.84^787,09;

Citado débito, é oriundo de um Contrato para Desconto de

Títulos n^ 396.203.753 (cópia autêntica anexo) firmada em 09/11/2009.

Referida dívida, atualizada nos termos do inciso II do artigo 9g

da Lei 11.101/2005, até a data do pedido de Recuperação Judicial (30/11/2012),

encontra-se com o saldo devedor em R$ 2.068.939,15 (dois milhões, sessenta e oito

mil, novecentos e trinta e nove reais e quinze centavos) (vide planilha de débito

anexa).

O crédito ora habilitado possui como garantia a Fiança de

ÁLVARO CASTRO MORAIS, brasileiro,-casado, empresário, inscrito no RG sob o n2

841766 - 2^ Via - SSP/GO e no CPF/MF sob o n^ 277.992.201-04, residente e

domiciliado em Goiânia/GO, e SILVANA DE FÁTIMA BORGES ALMEIDA, brasileira,

casada, do lar, inscrita no RG sob o n^ 841766 - 2^ Via - SSP/GO e no CPF/MF sob o n^

277.992.201-04, residente e domiciliada em GOIANIA/GO, e encontra-se classificado

na categoria de quirografários.

DOS REQUERIMENTOS:

Diante de todo o exposto requer SEJA DEFERIDA A

HABILITAÇÃO DO CRÉDITO ORA APRESENTADO, incluindo-se o mesmo no quadro ge/al

de credores, consoante os valores atualizados.

Boruerl - SP j Alameda Rio Negro, 161 -8° andar • Alphoville • OÍ454-000 • Fone/Fax: (I I) 3894.3800
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Requer, ainda, que todas as publicações das intimações dos

atos processuais sejam feitas exclusivamente em nome do advogado GUSTAVO

AMATO PlSSINI OAB/GO 31.075.

Protesta-se pela produção de todas as provas admitidas em

direito, sem exceção, principalmente pela juntada de novos documentos e

determinação de que a autgj^^xibTõTcertifícados sanrTáfiqs emitidos pela autoridade

brasileira.

LEONARSODA COSTA ARAÚJO LIMA

2 26.929

Boruerl • SP | Alameda Rio Negro. 161 • 8° ondar - Alphaville * 06454-000 • Fone/Fax: [ } ] ) 3894,3800



i [f Píjdcr Judiciário DUAJ-Documcnto Único de Arrecadação Judicial Número: 12534779-0/09'
|íÍ £2 Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emiss3o:07/QS/2013 V enc.:3 1/12/2013
Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Requerido :

Comarca: 040-GOIANIRA - Serventia: FAZENDAS PUB.REGPUB.AMB. E2.CIVEL
Natureza: 56S-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 42S622.S3.2012.S.09.0064 Valor: 10.000,00
Godo; Descrição Qtde Valor
1120 PORTE TJ 00 FLS. 1 47,00

Codg Descrição Qíde Valor

Total : 47,00

-==— —
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o

Pagável em qualquer agénci a dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Económica Federal e Casas Lotéricas.

-íi Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 12534779-0/09
ã S Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão:07/OS/2013 Venc.:31/12/2013
Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Requerido:
fnmarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIA/EL

íureza: 56S-RECUPERACAO JUDICIAL
icesso: 42S622.S3.2012.S.09.00Ó4 Valor: 10.000,00

coda Descrição Qtde Valor
1120 PORTE TJ 00 FLS. 1 47,00

Codg Descrição Qíde Valor

Total : 47,00

A
ut

en
ti

ca
çã

o

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BEASIL. ITAU-BEG, Caixa Económica Federal e Casas Lotéricas.

S Poder Judiei áiio DUAJ-JJocumento Único de Arrecadação Judiciai Número: 12534779-U/09

Tribunnl de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emiss2o:07/08/2013 Vcnc.:31/12/2013

Requerente: INDUSTRJA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Requerido :
Comarca: CMO-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REGJUB.AIVIB. E 2.CIVEL
Natureza: 56S-RECUPERACAO JUDICIAL
~ )cesso:42S622.83.2012.S.09.0064 Valor: 10.000,00

lis Descrição Qtde Valor
,,20 PORTE TJ 00 FLS. 1 47, OC

Cod£ Descrição Qtde Valor

Total : 47}00

A
ut

cn
íi 

ca
çã

o

Pagável cm qualquer agência dos Bancos: BEASIL, ITAU-BEG, Caixa EconSmica Federal e Casas Lotéricas.

85610000000-4 47000143125-8 34779009201-4 31231000001-2
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12/00/20.13 - SAMCO DO BRASIL •-" 16:27! 18
836411000 ' 0219

COMPROVANTE D£ PAGAHirfiTOS COH COD.BARdA

Convénio TJ/GQ COHV, CÓDIGO
Código de Barrai; . 856iflB000e0-4 <!7tJ8ítt43125--s

34770039201-'! 312310B8801-2
Data do pagamento 32/80/2013
Valor ent Dinheiro - . 47,00'
Valor em Cheque . - - 0,fl0
Valor Total - .. . ^57,60

NR.AinEMTÍfiACAO . l^F^.ÊFZ.SíJH.&GS.fiVa



ROCHA, MARUSIHCP
E
A D V O A D O

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA, ESTOPO—DE_G.O_IÁS .

R4286?£f PUB:*EG.PUB_AMB_ E 2

ANDAH. : COM CARGA PARA O ADMINÍÍSíaf ̂

... rC™, no' ^08/2013 JUIZ: i N.00C/FOLHA- 23
201204286226 Í^RLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR

1 DATA s 26/08/2013 HORA: 17:28

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/AREQTE:

PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

Distribuição por dependência

Autos do processo n° 428622-83 .2012 .8 .09 .0064

Recuperanda: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Habilitante: OI MÓVEL S/A (nova denominação social da 14 BRASIL

TELECOM CELULAR S/A)

OI MÓVEL S/A (nova denominação social da 14 BRASIL

TELECOM CELULAR S/A), pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n° 05.423.963/0001-11, com sede no Setor

Comercial Norte - SCN, Quadra 3, Bloco A/ Ed. Estação

Telefónica, Térreo, Parte 2, Brasília/DF, CEP 70713-900, por

meio de seus advogados infra-assinados, vem, respeitosamente,

perante Vossa Excelência, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL

proposta por INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, tempestivamente

REQUERER A JUNTADA DA GUIA ORIGINAL DE FORMA TEMPESTIVA E

DEVIDAMENTE PAGA.

REQUER se j am as intimações ̂ a-lljsivas ao presente

feito realizadas exclusivamente em nojíréT do advogado WILSON SALES

BELCHIOR, inscrito na OAB/GO 31.0-8'4-A, sob pena de nulidade.

Termos em que espera deferimento.

De Goiânia, 26 de agosto de 2013.

WILSON S.BELCHIOR

OAB/GO 31.084-A

PERILLO

25.700



SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular e no exercício dos poderes a mim conferidos no

mandato outorgado pela OI MÓVEL S.A, sociedade anónima com sede no Setor Comercial

Norte, Quadra 03, Bloco A - Ed. Estação Telefónica, Térreo, Parte 2, Brasília/DF - CEP

70713-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05^3.963/0001-11, substabeleço, com reservas,

(1) aos sócios e coordenadores Drs. jyi-LSON SALES BELCHIOR, solteiro, inscrito na OAB-

CE sob número 17.314, na OAB/GO sob o número 31084 A e no CPF sob o número

629.286.943-15, ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO, solteiro, inscrito na

OAB-CE sob o número 8.502, na OAB/GO sob o número 31.086 A, e no CPF sob o número

368.445.513-04, DEBORAH SALES BELCHIOR, solteira, inscrita na OAB-CE sob o número

9.687, na OAB/GO sob o número 31.158 A e no CPF sob o número 441.902.983-87, CAIO

CÉSAR VIEIRA ROCHA, casado, inscrito na OAB-CE sob o número 15.095, na OAB/GO sob

o número 31090 A e no CPF sob o número 632.505.193-91, LEONARDO RUFINO

CAPISTRANO, solteiro, inscrito na OAB/CE sob o número 19.407 e no CPF sob o número

993,273.093-91 e ERMANO MENEZES DE LIMA, casado, inscrito na OAB/CE sob o número

20.977 e no CPF sob o número 007.431.453-05, todos brasileiros, com escritório em

Goiânia, GO, à Rua 124, número 122, quadra F-23, Lote 20, Setor Sul, CEP 74093-060,

Fones: (062) 3241-2927, 3942-2195 e 3215-2198, onde recebem intimações; (2) os

advogados (que compõem o quadro do escritório) Drs. CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS

ROCHA, solteiro, inscrito na OAB/GO sob o número 25._045__ê no CPF sob o número

695.564.901-91, GABRIELA GUIMARÃES DE MIRANDA, solteira, inscrito na OAB/DF sob o

número 33.837 e no CPF sob o número 011.951.191-60, MARIN.A-NADLER MENDONÇA"

DOS REIS PERILLO DE FREITAS, casada, inscrita na OAB/GO sob o númeroJ£5<700 e no

CPF sob o número 000.861.871-20, RAFAEL DE ÁVILA VIEIRA, solteiro, inscrito na

OAB/DF sob o número 30.692 e no CPF sob o número 014.771.231-99, RAFAEL ARAÚJO

PINHEIRO NOGUEIRA, solteiro, inscrito na OAB/CE sob o número 20.374 e no CPF sob o

número 009.871.463-51, YURI F. C. MACHADO CUNHA, inscrito na OAB/DF sob o número

38.457, e, VIjiJÍeiLÍS KARASEK DE ALENCAR, solteiro, inscrito na OAB/GO sob o número

35.906, todos brasileiros, os poderes das cláusulas "ad judicia" e "ad judicia et extra" para

representar a Outorgante no foro em geral, em qualquer instância ou tribunal, nos termos do

artigo 38 do Código de Processo Civil e do Artigo 5° da Lei 8.906 de 04 de julho de 1994 e os

especiais para transigir, acordar, desistir, propor açao rescisória, renunciar ao direito em que

se funda a ação, dar e receber quitação, receber guias de retirada/ou Alvará para

levantamento de valores depositados em contas vinculadas a processos judiciais, anexar e

retirar documentos e representar a Outorgante, promovendo a defesa de seus interesses

perante quaisquer Juízos e Tribunais administrativos ou Judiciais, Cíveis, instâncias

administrativas ÍPROCQN's e Órgãos de Defesa do Consumidor), Repartições policiais e/ou



fiscais, podendo efetuar registros e pagamentos, dar entrada e retirada em documentos,

enfim, praticar todos os atos úteis e/ou necessários ao bom e fiel desempenho do presente

mandato, sendo vedado substabelecimento, podendo nomear preposto para representação da

Outorgante somente os relacionados no item fl) retro;f3) - para o caso de advogados

"pautistas") aos advogados Drs. ROBERTO CLÁUDIO CARVALHO DA CRUZ, inscrito na

OAB/GO sob o número 27.043 e no CPF sob o número 974.660.341-87; VANDERLAN DOS

SANTOS DE LIMA JÚNIOR, inscrito na OAB/GO sob o número 22.098; GABRIEL DE

CARVALHO FREITAS NASSER inscrito na OAB/GO sob o número 29.309 e no CPF sob o

número 987.924.901-15; CARLOS HENRIQUE DO CARMO SILVA inscrito na OAB/GO sob o

número 27.832 e no CPF sob o número 001.086.911-52; RAFAEL DE FREITAS BARRETO,

inscrito na OAB/GO sob o número 29.102 e no CPF sob o número 005.428.671-92; JOSÉ

BARRETO NETO, inscrito na OAB/GO sob o número 12.282 e no CPF sob o número

092.190.211-53; WILIAM CEZAR IGNACIO, inscrito na OAB/GO sob o número 35.912;

ALINE CARLA MENDONÇA E RODRIGUES, inscrita na OAB/GO sob o número 28.913;

GLENDA CARVALHO WANDERLEY, inscrita na OAB/GO sob o número 29.181; PAULO

HENRIQUE GARCIA, inscrito na OAB/GO sob o número 22.141 e no CPF sob o número

833.461.201-04; DANIELLA PATRÍCIA GODOY, inscrita na OAB/GO sob o número 27.302

e no CPF sob o número 002.805.941-78, DENISE JOY DA SILVA ROSÁRIO, inscrita na

OAB/GO sob o número 26.712 e no CPF sob o número 605.160.381-68; MÁRIO ALBERTO

CAMPOS, inscrito na OAB/GO sob o número 2.392; RÔMULO BARBOSA DA SILVA

JÚNIOR, inscrito na OAB/DF sob o número 24.067 e no CPF sob o número 708.272.651-15;

CRISTIANO CARMO CEZÁRIO, inscrito na OAB/GO sob o número 30.171 e no CPF sob o

número 857.686.851-20; ODILARDO COSTA ARAÚJO FILHO, inscrito na OAB/GO sob o

número 14.079 e no CPF sob o número 493.545.071-15; NEIDE SOUZA SOARES, inscrita

na OAB/GO sob o número 12.119 e no CPF sob o número 197.649.791-49; EVERSON ROSA

DA SILVA, inscrito na OAB/GO sob o número 29.103 e no CPF sob o número 013.503.501-

50; RODRIGO PINHEIRO SILVA, inscrito na OAB/GO sob o número 28.296 e no CPF sob o

número 961.511.961-04; WANESSA DE MOURA PARANHOS, inscrita na OAB/GO sob o

número 18.983; JOSÉ DE SÁ, inscrito na OAB/GO sob o número 11.764 e no CPF sob o

número 115.323.601-00, MEIRI NOGUEIRA FERREIRA DE ABREU, inscrita na OAB/GO sob o

número 21.575 e no CPF sob o número 800.369.701-82; EDER DAVID ALVES, inscrito na

OAB/GO sob o número 27.712 e no CPF sob o número 961.543.811-15; PAULO HENRIQUE

SOUSA DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/GO sob o número 29.028, IGOR FIGUEREDO

BARBOSA FERRAZ, inscrito na OAB/GO sob o número 33.427-A, CÍNTIA DE JESUS

ROCHA, inscrita na OAB/GO sob o número 32.170, JOSÉ DE SÁ, inscrito na OAB/GO sob o

número 11.764, ZAIDA ANTÔNIA DE OLIVEIRA TOMÉ, inscrita na OAB/GO sob o número

13.618, CHRISTIANE RODRIGUES DE SOUZA, inscrita na OAB/GO sob o número 30.867,

ANDREIA FERREIRA MOREIRA GONÇALVES, inscrita na OAB/GO sob o número 31.953,

MARCOS VINÍCIUS LEME DE ARAÚJO, inscrito na OAB/GO sob o número 35.842,

KAROLINNY BEDA ICASSATTI, inscrita na OAB/GO sob o número 35.828, LARISSA DE



JESUS COIMBRA, inscrita na OAB/GO sob o númerp^29TÍ30, LUCIANA FERREIRA DA

SI,LVA, inscrita na OAB/GO sob o número 36r575, KATE LÚCIA DE CAMARGO DIAS

MATOS, inscrita na OAB/GO sob o número Ig^&sfLILIAN GONÇALVES DA SILVA,

inscrita na OAB/GO sob o númeFO'"'2^55TviNÍCIUS BALESTRA BAIÃO, inscrito na

OAB/GO sob o número 37J)23, BENEDITO DA SILVA RIBEIRO, inscrito na OAB/GO sob o

número 19.825; KÁR£TA LAMOUNIER VILELA HELRIGLE, inscrita na OAB/GO sob o

número 24.04£f"CARLOS MENDANHA, inscrito na OAB/GO sob o número 17.209,

LEONARDO SOUZA DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/GO sob o número 36.277, MANOELA

ZAMITH DE ANDRADE, inscrita na OAB/GO sob o número 27.797, integrantes do escritório

supracitado, aos quais confere poderes os seguintes poderes especiais transigir, acordar,

desistir, receber guias de retirada/ou Alvará para levantamento de valores depositados em

contas vinculadas a processos judiciais, anexar e retirar documentos e representar a

Outorgante em qualquer juízo, instância ou tribunal acima referidos, sendo vedado

substabelecimento.

Çôíarjfe, 31 d^juiko de 2013.mra, dl a#j

Ary Banbbsa Garcia Júnior - OAB/GO n° 9.891

Diretorra Jurídica
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p S Tabeliã

Fernanda de Freitas Leitão
Rua do Ouvidor. 39 -"Centra - Rio de Janeiro - RJ
CEP 20040-030 - Tel.: (21) 3233-2600
Av. das Américas, 500 Bi. ! I -1] 106 - Barra da TÍJuca - R/

"CEP 22640-»] 00 - Tel.: ( 2 1 ) 3 ! 5 4 - 7 1 6 1 . .
ww.cartorio I S.com.br

Livro n° 2967 . - . ., P. R O C U R A Ç Ã O, bastante que

Fls n° 101 • - .. _ faz, na forma abaixo:—

Ato n° 051 • .

,. Aos 15 (quinze), dias do mês de outubro, do ano de 2012 (dois mil e doze), neste •

Cartório do 15° Serviço Notarial da Cidade do Rio de Janeiro, na Rua do Ouvidor n.° 89 -

A, perante mim, FLÁVIA JOCHEM RIBEIRO CALAZANS BARONI, Tabeliã Substituta,

matrícula da Corregedoria Geral de Justiça n° 94/8596, do 15° Ofício de Notas, situado na

Rua dó Ouvidor, n° 893 sendo Tabeliã Fernanda de Freitas Leitão, compareceu como

OUTORGANTE: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A., sociedade anónima com

sede em Brasília/DF, no Setor 'Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A — Éd. Estação

Telefónica - Térreo - Parte 2, CEP: 70713-900, inscrita no CNPJ sob o n°

05.423.963/0001-11, neste ato devidamente representada na forma de seu estatuto social,

por seus Diretores, ALEX WALDEMAR ZORNIG, brasileiro, casado, contador, portador

da carteira de identidade n° 9415053, expedida'pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°

. f 919.584.158-04 e BAYARD DE-PAOLI GONTIKX brasileiro, casado, administrador de

empresas, portador da carteira de identidade n° 08.424.929-1 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF

sob o n° 023.693,697/28, ambos com escritório na Rua Humberto de Campos, n° 425/8°

andar, Leblon. Identificados •cbnforme os documentos apresentados cujas xerocópias ficam

arquivadas nesta Serventia e pela forma solene do presente instrumento público nomeia e

constitui' seus bastantes procuradores: 1) Eurico de Jesus Teles Neto, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 121935, expedida em 02/12/2003 e CPF/MF sob o ' .

n° -131.562.505-97; 2) Elen Marques Souto, brasileira, solteira, advogada, inscrita na

OAB/RJ sob o n° 73.109, expedida em 18/01/2009 e CPF/MF sob o n° 976.141.497-34; 3)

Luciano Azevedo Caldas, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n°

116.544 expedida em 3/7/2008 e CPF/MF sob o n° 073.347.097-13; 4) Williams Pereira

Júnior, brasileiro; divorciado, advogado; inscrito na OAB/RJ sob o n° 94.668, expedida em .

.18/02/2009 e CPF/MF'sob o n° 035.338.557-32; 5)'Adriana Velhote de Oliveira,

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 123,141, expedida em

05/06/2009 e -CPF/MF sob o n°. 715.260.567-04; 6) Adriano Pablo Justino -Peixoto,"

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ" sob o n° 136257,. expedida em

03/04/2007 e CPF/MF sob o n° 478.703.623-87;7) Fabrício Cardoso de Faria Martins,

.brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 102.662, expedida em

02/07/2010 e inscrito no CPF/MF sob o n°. 028.374.357:32; 8) Diogo Soares Venancio

Vianna, brasileiro,-casado,-advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 122.344, expedida em

12/02/2009 e CPFMF 077.628.787-77; 9) Eduardo Nunez Santos, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 128,891 expedida em 7/12/2004 e CPF/MF sob o n°
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P f Tabeliã

Fernanda de Freitas Leitão . -
Rua do Ouvidor. W - Ccnlro - Rio de janeiro - R]
CEP 20040-030 - Te!.: (21) 3233-2600 _
Av. das Amcricas. 500 Bi..11 - Lj 106 - 6202 da Tijuca - RJ
GEP22640-l'00-Tel.:{2])3I54-7l61 .

vvmv.cartorio l S.com.br

aoslV (dezessete) primeiros Outorgados os poderes para substabelecer com reservas,

bem como nomear preposto.Este ato revoga e substitui todo e qualquer outro

anteriormente outorgado com a mesma finalidade, (lavrada sob minuta) Certifico* que pelo

presente ato são devidas custas da Tabela Vil,!!, letra a, no valor de R$18,05, informática

no valor de R$3,41, comunicação e informática para o Distribuidor, no valor de R$8,64,

digitalização no valor de R$4,55, acrescidas de R$11,37, (provimento 15/2007), acrescidas

dos 20% para o FETJ (Lei n°3217/99 'de 27/05/99) no. valor de R$9,20,' acrescidas de 5%

para o FUNDPERJ(ATO 04/2006), no valor de R$2,30, acrescidas de 5% para o

FUNPERJ (Lei 111/2006) valor de R$2,30, que serão recolhidos ao Banco Itaú', na forma

determinada pela Corregedoria Geral de Justiça, acrescidos das contribuições previstas nas

A Lei n°s 3761/2002, no vaíor de R$10.05 e 590/82 no valor de R$0,20, mais a distribuição
S P ' ' . . ' - '

.de R$36,87 que serão recebidos no prazo e na forma da Lei. Certifico que a qualificação.

do(a)(s) procurador(a)(es) e a descrição do objeto do presente mandato foram declarados

pelo(a)(s) outorgante(s), o(a)(s) qual(is) se responsabiliza(m) civil e críminalmenté por sua

veracidade, DEVENDO A PROVA DESTAS DECLARAÇÕES SER EXIGIDA

DIRETAMENTE PELOS ÓRGÃOS E PESSOAS A QUEM ESTE INTERESSAR. Eu,

' FLÁVIA JOCHEM RIBEIRO CALAZANS B.ARONI, (Tabeliã Substituta), lavrei,' e li o

presente ato ao(s) Ouíorgante(s), que dispensam a apresentação das testemunhas; e colho as'

assinaturas. E eu Carlos Alberto de Souza Lopes, Tabelião Substituto, subscrevo e assino.

(a.a) ALEX WÁLBEMAR ZORNIG - - BAYARD DE PAOLI. GONTIJO.

CERTIFICADA em 16/01/2013, por mim, .̂ "" através de sistema de computação^

conforme Artigo 41, daLei-ri° 8.935, de 18/11/1994, subscrevo.

Adjuducia GO

QDEfIStALIZAÇAÚ'
L'-CORREGeboRIA GERAL,.

T. ̂  l DAJUStlÇA.RJj/fÃSrS
J %®uT , *íWJl£/Jfl

•WJSM- CERTIDÃO
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NIRc .1°. 53-3fJ3'G06989

ATA DE ASSEMBLEOAí-GER^L E^RA.ORDIÍSlÁRIA Ê O.RDINÁRIA
Realizada no<ãíá^3Ò âe.:ábrií-de 201.2

1. £)jitg:. Horário &.LocaU Aps.30" dias.-do rriês de ab.ril de 2012, às 19h, na sede
social da 14 'Êftrásíl Telecom Gelular S'.A. ("Ctímpanhia:̂ , na Cidade dê Brasífía/DF, no
Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A, Edifício Estação Tejefõni^, térreo, parte
2, CEP: 70.713-900.

.
3, Bloco A, Edifício Estação Telefónica., térreo,

' f / k 'J.'* l '*' U•'i»aiw?£"} '

2.- Convocação: Dispensada, face. ao -que. -faculta o § 4°, dd,.artig0 124> da Lei n°.
6.404.

3. Presença::. Ácíorristá representando, .a totalidade do capitai .social. Registrada,
Bambem, a" presença do Dlretor Presidente; Francisco Tosta Valim Filho e da Sra,
'oaniella Geszikter Ventura. • ' -; - ' " . • " . . .

4. Mesa: Presidente - - Francisco Tosta fyajím FÍ.lho.. e Secretaria.- Daníeila Geszikter
Ventura-. ' . •

Ordem do .DTa: Em Assembleia .-'Geral Ex&àordinéria: (Q Qejiberar :sob"ee a
' '

.
r;op.QSta de' refo/rria:d0: ÉsÉátútb 'Sb^Tâl '-dá' .éÔ f̂p'án:hia., c<?m vls.tas

wiJtrqs onÍQSy-aq.uees-ebíiv.o^io^^ inòlúíndo.
e Gpmpéjtentià.;. GÍÍ:). Substituição, do Sr. Eduardo

^e9J^r/-a1-Òír^brra'Estatu..t4na;;e (lii) Consolidação
do''̂ tatjjtq'.SGGJal"daXèqr^ga;nHra, 'Em.:£$$e'fT}ú7è'wGerd)'.ptá/nãría.: (í) tomaras eqhtas
•dós "ajdrritn.fstfradp^eSy .éxarrjmafr.. d.fecu r̂ e^ yotar:"o -Relatório- da 'Administração, e as
.DèTf̂ ònsl;rag(f;̂ Finance^ encerrada em 3,Í.'l2:.2011; (íí);
exa'rnína.r:, discutir -e" vÕta'r a .propí.Òsta' 'èle': cfesÉlóaçãò do resultado do exercício social
eneé.rrado .e'm 3a.;12.20:Ll̂  ;e "CTji) Fíx^ar. ;a remuneração global ânua! ;dos

6. Deliberações^: Pò'r: pV.o';pbs|a.dp;,P>e,sidèn(;e/, a-a.donista .representarído a totalidade,
.do çã"pítaí social presente d.elifâero.u lavrar a"!.ata".fern':forrria de-sumário, bem. como-'sua
publicação com .o.missãp das as.stnáteinaS', ríos. te'rrrtos do .artigo 130 da Lei n-°
'6'.4O4/7.Ó. Se^uíndo-os iten^conlsfentès-.-cfã^Ordèrh do D'ia, foi deliberado:

•Em Assembleia Gerãh&Xtraordmátíà;

6:i. Gofn rejíi.ção ap-rtíítè"rri i—-da Ord.em d.o piá, aprovara proposta de .reforma do
.Estatutoi .Sócia/ aã; Cb.rn^anhla,. Gpm a in'elusã;o:'db- parágrafo í$ do- artigo 6°,. do
parágrafo--Í6' dq. artígp. 7'°,. úo'seJn&s'QS (.xv)_ e (=xvíj e parágrafo: .único -do artígp-14°, '

«2ra>çao\do-ÃrtÍgo's-;:6PV.do-p.a"rá^:rafò'l"0-e' eaput bb artíg/o 8°, paVágrafo-30, 4°/ 5°, 9^
aput do artigo 10°, incisos (V), (vi), (Vu)-,; (viii), (ix)', (.x), (xi) e caput do artigo 14°
i renumeração dó par/Ágraf^11°;; 2;o.e/3"Pr.d'Q.;-.aTTt'(gp,6:°v--irieísõs (-v.yao. (xi) do^rtig^ 1A°. .
•do Estatuto Social aa**éom^arjb[ã,;q.t3e,;passa.m-a Vigorar com as-íredações-constantes
.da çQpidiráãçè^õ feMúto;Socia/I.daxCon3p.an.hía,. na formando ANEXO I desta ata; • •

'6:2.. Com relação ao "item/.ii" 'da^ndem/dòfDía, em substituição do. Sr. Eduardo'
Asp.est dq car;go de' .D.írètor. 'sferri desTg^a^ão específica, a acíonista elege, em
complementação a.o mandètõ ém-xursq, o:ú "s/eja' até Assembleia Geral Ordinária de -
201-3 o Sr. Pedro. Sarítos; RÍÍ|>R.er!? -é |è;ieg:e^ ainda, os1 Srs. Julí;o pesar Fonseca/^/
'Euricrb DeJl&stis-3íQèís3£&ci£^ ttayard de PaolT*



os quais ir\dde-fmF'õst:o.,de-;renda iretJdj3cná'fcfíteíib-rn.o'ntante de '̂:3,Q;QpQ.-ÓO'p,QO; e
(2) para absp^çãb^cle parte dos preíuizos de éxeraaósa^ténorés^registradós na conta
áe-prejúízos-aífúmuládbs-o valor de'.R$.206.3'6o. "399,9o.

6.6. Apr.óvar a. verba global a'nual para a remuneração da Diretoria da Companhia
no valor dê até f^ "300:000,00. . ; • •

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a Ass.embl.eia, com" a lavra tu rã da- presente Átâ, .que, 'depois Ò e lida e
achada- confbrmee foi assirvád.a- pela Adonista-, -pelo/. Sr^ ^ e "
Secretária: - Cà.-a.) r"ran"dseo Tosta Vafirn • Rlhç — '̂ rísicfehíe;
Ventura.- Secretária; e acionista Oí S.Ai. -í

\pela Sr.
Daníeila 'Gesztkter

A present&ata é cópia fíel'da original iavrada em" livro próprio;

de'-abril de 2.012.'

Eslãlfolfia é paftc'ínrcÊraritc.da.Atádii"Ásscmblcía.Gcral.Extraordinária c Ordinária dg
^ 1-1,3rasíl Tcícçom GcIuW^A, realizada cm 30:04.2012



CAPÍTULO m

DA ADMINISTRAÇÃO .

Artigo £P - Á CõmpantiTa'. :Sêfê administrada- por uma Dfretb.ria constituída de, no
mínimo, 02 {.dfiís). e, nç.rãáxlmó Î.O (.dez^ditetones, maritend_b-se^sernpfe preenchidos
os cargos- de" DjreitQr 'Presidente e de -Diretor de Finanças, sendo que os demais-
membr.os-.serão-pjretores-sem designação específica, todos, residentes,no país e eleitos
pela. Assembleia Geral. . / .• (j JfcA ' ..

{ 'iiwMrM-' ? ;

Parágrafo 1° - A Diretoria é o órgão executivo da administração da Companhia,
atuando cada um de seus membros-segundo a. respectiva competência estabelecida
pelo"presente Estatuto. ' ..' .

Pa-rágj;afp-'2.0 - Ó prazo de gestão de cada -Diretpr será -dê 03 (três) anos, permi.tída-a
reeleição. • ' . . ' • :

-Parágrafo 3° - A investidura dos Díretores far-ise-á mediante termo lavrado em livro
•de "Atas das-Reuniões da Dír.etona", dispeh.sadas.quaisquèr o'utras formalidades,

"'arágrafo 4° - PS Diretgres, -findo o prazo de gestão, permanecerão na exercício.' dos
•espectivos cargos-, até a eleição e ppssedo's nqvos'DÍretores. ;- • ••

.Pana.grafo i°. Compete à BI ré to n á GO rh o órgão colegtado: • "

• Í;- cumprir e fazer . cumprir è ocíeãtação .geral dos negócios da 'Companhia
êsta"b.e'iéd"da. pèl9-'Gòns.è'I.nó- de.- Administração;

II elà;b:o"r-ar' e prapõr. à" Assembleia. 'Gera! .as-, políticas gerais de recursos humanos
•d.atGp.mpánh.ia, e. executaras, pplítícas aprovadas; . • ' . / ' "

JIí cl:eliber,ar-sobre-a estrutura. órganizacionat. da Companhia; • . •

IV elaborar e propor, anualmente, ã Assembleia Geral as diretrizes estratégicas e.
o plano estratégico -da Companhia, e;executar ; p plano-estratégico-apròvado;

V elaborar e pfropor à Assembleia 'Gerai o: orçamento anual e pEurianual da
e-execú'tar- o"s;;0[:5amentõs aprovados

icas-.financeiras da Companhia, eV-I -.•:;élãbprar-ie RCQpior .à̂  Asserp'bleia: G.eraJ-. as pojít
-' •éxV t̂B^a?"̂  . .

VII elaborar, e.m CT.dà exercido, . o Relatório -.Anual dê Administração, as
Demonstrações Financeiras-,. à. propps.ta de destínaçao dó lucro líquido do exercício e a
de distribuição de dividendos; á serem submetidas à Assembleia Geral;

VIII autorizar a celebração de acordos, contratos e convénios que
' "" 'ícnrrípnrrrifss^s^para'"a. "Companhia, podendo estabelecer normas e

Esta íblha 'é-panc-ínlcgranic.da-Ala da Asscmblcía-Gcral Exlraordínúna c Ordinária da
H-Bras.Í! Telecom Celular S^V realizado e'm30.04.20 12



Parágrafo'4'° - Nas-ausênçías..é irhpâáírrrèntostfo'Presidente, este-será substituído, pelo
Diretor De Finanças.

Parágrafo 5° - .No. caso de faltas e impedimentos simultâneos 'do Presidente e do
Diretor De Finanças, a Presidência-é exercida pelo Diretor designado pela Assembleia
Geral. * ' ' ^

Parágrafo 6° - Nas-ausências-ou impedi ir) e n tos temporários dê gualqiíer dlretor, este
poderá indicar um substiti/to; fica"hcl0:'ò aYp-suJéíto ã aprovátao .do Direfcrípresídente.

" '" " '•• . íi, 'ti.'*-f 8" >**''}- { . . '//wfcfí' í '
Parágrafo 7° - Q substituto aprovado .exercerá todas as'funções, com 'todos os
poderes, inclusive o diretEo.de voto e deveres do díretor substituído. "

Parágrafo 8° - O substituto poderá ser um dos demais diretores que, -neste caso,
votará nas re'uniões d.a DIretoria por si e pelo diretorque estiver substituindo. .

Parágrafo 9° -' Ocorrendo vaga em quaJquer dos cargos de. Diretor,. o-.substituto- será
escolhido pela Assembleia Geral e completará o p.razó.dé gestão do substituído.

' CAPITULO IV

D 0'-eQ N-SÉLH'0' FÍSCA L

•Artigo 11 - A Companhia .terá 1um.-Gon'selh.q. Fiscal; não permanente, composto de 03
.(três) membros efétíyos'e:igual núrnêro'-dê suplentes."

'Parágrafo 2.b - ©s- membros'.<p;:Gó.n:selhb:Rsea1 somente, farão, jus à. remuneração, que
lhe 'fór fixa'da p.ela^.Ásserriblfei.a^Gècaí durante o período, ern que. o órgão funcionar e
estiverem, no -efetlvo exercício devsuas funções, observado, o Parágrafo 3° do Artigo
162 da Lei n° 6.404/7.6", .com redação dada' pela Lei n° 9.457/97.

•parágrafo.- 3° - Q' 'Coh's.êlh"o .Fí̂ caly quándá:.ins"tàradbf terá' as atribuições' previstas em
Tei, sendo- indélegárveis as'funçp'es-d;e:seus. membros.

GAPFBJLO.-.V

DAS ASSEMBLEIAS. GERAIS

Artígo-12 -A' Assembleia Geral, nos termos da lei, reunír-se-á:

a,). - Ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois tí e findo o exercido social

pára: " -. ' .

I - discutir e votar' .as dèmpnstrác'õesvfínáhGeirâs>
.II- . eíé^er-o CÒ'nsfeIhó>FÍscaí;-!quane(D foro-easo; e
•ril— . deJib.êrar 5obre -a. destínaçap do lucro líquido

.

Esn folha é panc.Inicgranic dn Ata da Assembleia Geral Extraordinária c Ordinária da
H Brasil Telecom Celular S.A. realizada cm 30:04.20 12'



5*22
'eleger-e-aeaít^iiv^í^^lquèf-t<^j^;~^">ID;tótí)Fes" Estatutários, da Companhia/

n~xa"ndó:ínes a's •atrí&u"içp£sí õbservSífes as- d^sf-osivões pertinentes deste estatuto;
f '*. -

(xv) estabelecer d.iretnízes referentes . aos critérios de remuneração, dos
administradores da GpmRa,ntiía,. bem comei distribuir o -montante global da
rernu.pera.c-ap. fixado, .pela Assembleia" 'Ge"raT,--entre Drretbres. da Companhia e os
membros, do Conselho íríscal, quando em fundona.mento>'fixando-lhes-a remuneração
individual; - •. . • • ' ' .

(xvi.) aprovar a renúnq'a' cJe; direitos e transações. de^ ^qualquerj^n^tureza, em
montante superior, ã alçada da Dirétqri.a. - ,- 'ttwmf?,!-'*?' *

Parágrafo único.- Brn. ca.ílar.exej;cíeio s.ocia.1 a Assembleia Geral'Extraordinária deverá
díseqtír e revisar as- alçadas da Diretoria, segundo as atribuições previstas neste
artigo. " . - . . .

. cAprroLGvj - -. • >.--"-. • ^ . • / i ; .

D.O E>CER€ÍèlÓ.SOCIAL . .

1:5- - O: exercício'social-terá início em 1° de. janeiro è término .em"-3l' dê

Artigo 1.6 - Áo/fínál de/ca^av-exerdcio so.cial a Êfretoriá elaborará o Balanço' Patrimonial
e as demaÍs\demp"n.stn.a:$5es.innan"Geiras É'xi'gidas em lei. ,

.-Artigo. 1-7' r ,0b- rôs.QíitacfQ -do" .exereídp, s.erão deduzidos,, antes de :qualquer
' v ! ^ ^ u í a . d ; o . s ^ renda.

Artigo. 1'8-.- -Ao -finp: .d.e.:>cadg ^eí.GÍcíq.-.siocia.l; ai tósem'blèla: - è f é n ^•pr:òvajrai".{)rò;põsià
sopre' :a:'-:destíaaic^p.. '-to.tâlí -'d.õíf "ícíeíô: irg^Tílíxyi.rcfô.v 'exfe.ceTéípv; -.p&se^aHap' ãsVsèg^Jítes

^ u aGr.és"'ám'dsv;r;é^^ é'ri.essa./0'rq^ferh:" • •••.í-. ' ; l> y .

(a) . 5%. (Gincp'por.qentp.) do ru'êJTO'líqpídp.-dp. exercício s.erá, aplicado ria:-còri'stituição
-de Re.séfVà'ilíe^aj., q,ye. rifp ex.Geid.era .de..20°7o (vinte ppr.centd). do eapital-socia|; A
'consÚt.úiçãò-da .Reá.erya .Ifé^aj. podVra sen dispensada- no éxeracib em que ò'5aldo dela,
âecéscídp dò-Tnontàríte. das reservas dê capital,.exceder a; 30% (trinta por'cento). do.
•Cap.fJtatStf.Gial; " ' '

b) ; ..A"-Assembleia; "G.e.ral dejferminárá a importância a ser destilada à forrhaçãp.de
""servas papa Gòrítíng.|n.è1á's -e reversão daquelas constituídas em exercícios'

tenores, oBsen/andp o.-Parágrafo 1°- dp Artigo 1'95 da Lei'6.404/76; e / .-.-•; '

(c) A Assembleia Geral determinará o montante a ser destinado à constituição <la
Reserva de-Lucros a Realizar. •

Parágrafo'!^ - A acidnista <fa CQfppajihi.a receberá, como dividendo obrigatório, em
cada exercido, o vaíor--equivalente a-25% (vinte e cinco por cento) do lucro ajustado
na forma prevista neste estatuto.

Esta fôlha c pnnc inlegranlc-da.Alã da Asscmblcta.Gcn^&araordmáría e Ordínána da
[A Brasil Telecom CelularS.A. rcaíízadá-em 30.04.2012



Í4.BRASÍL TELECQN CELULAR S.A.
Í3'S.v423".963/OOOl-ll
. £3300006989

Ata da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
realizada no dia 10 de julho de 2012

(Lavrada na forma de sumário .conforme façylta o art. 13.0,•§ 1° da
Lei no.6..404/7£) ' . / ' • •

' • . • i,- • i •
•• - s '' .' k v,<v í • fc,ú.

1. LOCAL,.- DATA E HORA: Aos 10 dias• dermes1 Ufe?$rlno7dé 2012, .às 14h, na sede
social da 1-4 Brasil Telecom Celular S.A. ("Companhia"), na Cidade de Brasília/DF,' no
Setor Comercia! Norte, Quadra 03, Bloco A;-Edifício Estação Telefónica,-térreo, parte
2, CEP: 70.713-900. . - ' . ' . •

2. CONV.OCAÇÃp: Dispensada, nos termos do §4° d.o art. 1-24 da'-Lei n° 6.404/76,
face à presença de acionista. representante."da totalidade -do" capital" social da
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de-Presenca-de'Acfontstas.

.3.. PRESENÇAS: Acionisba dá Companhia representando 100% :dp capital sociat com
direito a voto, conforme assinaturas Gpnstarites-do Lívró dê P.reseYiça. de Actòhistas.

4. MESA: Pr.esidente da Mesa
Danielía Geszikter Ventura.

o Sr." Alex Waldemar Zorníg, e Secretária, a Sra.

5. ORDEM DO DIA: (t) alterar os Ártíg'os 7°/ 14 e 20..do- Estatuto Social da
Companhia; (ti), homologar a utilização/'da- Matriz de • Alçadas;da'Oi S.A. .pela-
Companhia; e :(iÍO consolidar o texto do Estatuto Social da Companhia. . - ' , . '

6i DElll&ERAÇÕ!ES:.por ãeí.o.nistas repcesen'tandô;lOO%- do ca;pítal -social votante da
Companhia.-presentes à Assembleia, foram tomadas as seguintes deliberações, por
unanimidade dós a:cionistas presentes:' ' : .

6,.l Em referenda ao item (í) da Drdèm-do Dia, alterar os Artigos 7°, 14 e 20 do
Estatuto Social da.. Companhia, com vistas 'a revisar- o funcionamento e
competêncías da Assembleia Geral e da Diretoria e fazer constar que.a competência
para .atribuição de participação nós lucros.ou resultados aos .trabalhadores é da
Assemb|eíá Geral, passando os referidos. Artigos a vigorar com,a redaçao constante;
do ANEXO.I à ata a cjuè.se refere esta.AsseíTibleia Geral.

6.2 Passando, ao item (ií) da- Ordem do Dia; homologar a utilização, 'pela
Companhia, da -Matriz de Alçadas..da,.Oi,S.A.-^Matriz"-} aprovada".erri "Reuniões do
Conselho de Administração;da Oi S'.A. .realizadas em 13 de março de 2012 e em 27
.de junho de 2012. A Matriz passa a ser aplicável à Companhia no quê não divergir
com o Estatuto Social que constituí, o ANEXO I à presente ata.. Desse modo, as
alçadas .da D.iretoriá da Companhia passam a- vigorar, erri.-consonância com- o
éstabétecido pela Matriz, na forma do A'NEXO-11 desta ata,1 sendo que, onde se lê:
"Conselho de Administração"; "art. 24"; "art. 24, inciso XII'e Parágrafos!0 e 2°";
"art. 32."; "art. 2:4, III"; "Parágrafo 3° do art. 24"; "art. 31-"; e "art- 32, inciso X",
deve-se ler respectivamente, em referência à Companhia: "Assembleia Geral"; wart.
14"; "art. 14, Parágrafo Primeiro''; "art. 7°" "art. 14, IX"; "art. 14, Parágrafo

"Segundo"; "art. 8°"; e Hart. 7», VII".



14 TELECOM CELULAR S.A.
.963/OÓ01-11

- 53300006989

ANEXO I

•k.

ESTATUTO SOCIAL 7 .
. • /i i

/ ' • ;i -J .. i! /A/'í.'
CAPÍTXJLD.I 'J/''*^'J ;

' - * • • . " " " . - : . • " ' -
DA'S CAÍÍACTERÍÍSTICAS DÁ COMPANHIA .

Artigo 1° r A-14 Brasil TelecorrvCelular S.A. ("Companhia") é uma"sociedade por ações
que se.rege pelo presente estatuto e pelasJeis e usos do comércio. : -:

Artigo 2° -. A-Companhia tem'.sede .o foro na.cida'de de Brasília, Distrito' Federal,,
'podendo, po.r deliberação da Diretqria, alterar a localização dê sua s e cie, ab'rir> manter
e encerrar filiais e/ou .escritórios. . . . .

Artigo 3° - A^Companhia tem goj\QJ3Je|Qi.a-ĵ ^
^^[l~e-"riB^stfángéirorè suas inócfaliçíades ~é âmbitos, inclusive' a

prestação do Serviço "Móvel Pessoal - SMP, "do. Serviço Móvel. Celular'- SMC,, do
Serviço TeíefõnTco FIxo-Co'mutado - STHC é 'do, 'Serviçoide' Comunicação -Multimídia -

.Parágrafo: Único - A Companhia •poderá incorporar ao seu património :outrõs--bens- e
.direitos: de terceiros, bem ;co;mo:v • ' • . ' . " ' ' - . ' • _ -.''••,-. • . . • ' • / ' • •

- . •!, .participar, do-. -èa^pital -s.p"dai dê outras: .soGiedàdes," comerciais- ou. :civis,
• .. nã.ci9n.aTs.ou estràng^eiras, como:quatíS;ta-o.u aciónista, controladora ou não^:

. 'II. prom.over . a' importásão^ exportação e ;Cproercialí2^ção . -de. . .bens"'- e-
eq"uipáme'ritos.:re.lacionadòs aos s.ervíços de telecomunicações;

.III. prestar.serv.icos de assistência téeníca^e d6.cpnsufto.na.o.ertinentê ao:;ííamo;'-
IV. elaborar^Yoj.etò^.éyètuhaY} implementar, 'comercializar, -'operar, .exécupar- á

rnanutençao e. faturar. sistemas relacionados. ...áòs serviços. , de.
telecomunicações;..--, / "-'• . l " "...v ''' . ' '•

V. prestar serviços-de' valor. adicionado; e . . . ' •" ' . . '.
' - VI. exerceroutras atívidádes af7ns ou correlatas ao seu óbjetosotial.. '' '

rtígo 4° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CApnruLO.il . • . ' .

DO CAPITAL .SOCIAL E DAS AÇÕES; .." • • =

Artigo 5° - O capital social-é de. R$.2.33,5.381.3.87,15 (dois bilhões, trezentos e trinta
e s.eís milhões, trezentos e oitenta e um mil, trezentos-e oitenta e'sete reais e guínzie ./V

sef&aé&'-p^-4^:?3r^ '"' "'"

Ksta folha é pane ínlegranlc daALa lia Assembleia Geral Extraordínárin da
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VII- estabelecer,- a .partic.doi.iinaites de alçada fixados, para a Díretôria, os
limites cie alçada ao longo; cfa Unhe *nferarquica da organização administrativa da
sociedade; *.I *., - :.* :

VIII. deliberar sobre a estrutura organizacional da1 Companhia;
IX. elaborar e' propor à Assembleia Geral as políticas financeiras da Companhia,

e executar as políticas aprovadas;
X. gerir as participações societárias em sociedades controladas e coligadas,

observadas as diretrízes fixadas pela Assembleia Geral; e
XI. deliberar sobre outros assuntos Julgados como de competência ;coletiya da
Diretoria, ou a ela atribuídos pela Assembleia Geral, , . ;r 'v, ií

- ' ' l f
. . . . . - . . , . . . . . . . -

Artigo 8° - A Companhia será representada, ativá. é passivamente, em quaisquer atos
. que "criem obrigações ou desonerem terceiros.de obrigações1 para com a . Companhia;

(i) através-da assinatura conjunta de 2. .(dois) DTretores; (ii) através: da assinatura de
.1 (u rir) Díretbr em .conjunto com pm procúra(dp// ou .(.iji) através da assinatura de 2
(dois.) procuradores <èrn .conjunto, inyestidos- de.poderes especíFicos.

• Parágrafo 1°' - A Companhia poderá validamente constituir procuradores, mediante a
assinatura conjunta de '02 (dois) Diretòres.. . .

'àrágrafo '2.-° - A Diretoria poderá autorizar a outorga de' procuração, a 01 (um) só
)iretor, bu a 01. (um) só procurador, rhediánte-a assinatura xonjunta de 02 (dois)

Diretòres, e com objetivo específí.co e determinado;^ ________ .. IIM ___ :j , _._^_ L _;^_T ______ .L.^

Pá'jrágr-afO'.-3°. r -Os instrumentos de procuraçã'ó definirão, de modo;precíso. e completo,.
. os pocferes outo'rgâdQ5 aos procuradores.^ as •procurações "ad ^negotia" terã~p sempre
prazo determinado; ' . . •'•:''• . . .

Parágrafo' 4.°'- As..procjJráções-com. cláusula "adjuditía." poderão ser outorgadas a um
sõ procurador, desde 'que -assinadas ..por ''dois- Diretoresf podendo ter prazo
índeternniriadp de duraç.ãò. .... " . ,

Artigo 9.° -: A. remuneração global d.òs /DTretores: -será fixacía anualmente pela
Ássembleia-.Geral,. que também fixara, q-uand.Q.for o caso, o montante e o percentual
da partidpação da ^QiretQria no lucro. da: 'Co.mpanhia,.. observado o limite disposto no
Parágrafo Í°.aQ'Art'igò 15.2 da Lei 6-J4G.4/7.6; ' '•

. Artigo ••! O --A DFréto.na reunir-se-á sempre que necessário e as -suas reuniões serão
'presididas. pêlo Diretpr'PresÍdente ou, em sua ausêndaí pefo Diretor de Finanças ou na
forma do Parágrafo. 5°' deste Artiao. . . . ^ . ' -

d- í° - As reuniões serão -sempre convocadas por qualquer Diretor.

.Pafátjrafo 2°' - Pára quê a Diretoria -p'ossa -se reunir e validam'ente deliberar/ será
necessária. a presença da' maioria dos" d"iretores^gue na ocasião estiverem no exercício
d.e seus cargos, ou de 02 (dois) dlretores,. se só houver 02 (dois)- dtretores em
exercício. • ' - • .

' Parágrafo 3° '- As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio
e serão tomadas pormaroria devotos.

Esta foftu c pane integrante da Atada Assembleia Ge^al Kxfraordíoáría-tia
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b) Extraordinariamente, setapre que.oé. interesses sociais assim o exigirem
• *" ' * . • : • • • . . = '

' • * . * » •. • •
Artigo 13 - A Assembleia Geral será 'instalada e dirigida por um' Presidente escolhido.

.pela Adonista. O secretário da mesa será de livre escolha do Presidente da
Assembleia.

Artigo 14 - Além das atribuições previstas em lei, .compete privativamente à
Assembleia Gerai: ' / , '

I. autorizar-a emissão de debêntuVes conversíveis ou náo em ações ou
vendê-las,: se em tesouraria; .• • * '

' '• II.-autorizar a aquisição de ações de emissão da Companhia, para efeito de
cancelamento ou permanência em tesouraria e posterior alienação;

III. .aprovar a .outorga de opção de compra .de ações a: seus administradores,
empregados e a pessoas naturais ..que prestem serviços à Companhia;.

IV; elegervou.destituir, a.qualquer tempo, os piretores.da Companhia; inclusive
o Presidente, fixando-lhes as atribuições, observadás'as disposições; d este estatuto;

V. fixar a remuneração, global ou individual, dos membros dá Diretoria e
do Conselho Fiscal, quando, em funcionamento;. • . - . ' *

VI. deliberar sobre o a'umento-d.o capital social;
VIL aprovar a proposta da DFretoria sobre o Regimento da Companhia,•com

:>'ua' respectiva estrutura GQm

. . .
VI-II- aprovar o orçamento anual da Companhia,, o .plano de metas e; de

estratégia de negócios- da. Companhia para o período.de vigência do orçamento;
IX. autorizar a emissão de notas promissórias -comerciais ("còrrimercial

-pápe.rs"); - - . .'
: ; . " x. aprovar a realização de investimentos, e desinvestimentos, inclusive no

capital.de o;utras sociedades, em montante" superior à álça'da da: DireCoria;
XL e'sta'be!ecer alça;das de Diretoria :para a aquisição/.. alienação- ou onéraçãò de

bens Integrantes do ativo permanente, prestação de garantias em geral, celebração de
contratos, realização de investimentos e desinvestimentos, renúncia de direitos é
transações de qualquer natureza, .contratação de empréstimos, (7nán'cia'mèntos,
arrendamento mercantil e emissão de notas .promissórias (excetuada a hipótese .do
inciso IX deste -artigo);

XII. autorizar a aquisição de bens para o. ativo; permanente .ou .ainda, a
cèlèbraçã''© dê contratos, cujo. Valor in.dividual seja.superiur;.à".al:ça'da da bire.toria; . : .

'"' ' XIII-.1 aq,torizar a alienação ou onerado "de.' bens 'integrantes do. ativo
perrílánente da. Companhia, cujo' -valor IndivíduaJ do bem :seja; -superior à 'alçada- de
Diretpria;,. . • - • •

XIV: autorizar a prestação de garantias reais ou fidejussórias pela Companhia
favor de terceiros cujo valor ultrapasse a alçada da Diretoria; '.

' • 'XV. autorizar investimentos em novos negócios ou ã criação de subsidiária;
'XVI. "autorizar a Companhia a celebrar, alterar ou rescindir 'acordo de

a cronistas; - . . .
XVII. aprovar a política de patrocínios da Companhia, assim como autorizar a-

pratlca*de atps gratuitos, em benefício de empregados ou cia comunidade, tendo em.
vista as responsabifidades sodaís da Companhia, sendo que a prestação dê fianças v
para empregados no caso de transferências e/ou remanejamentos interestaduais e/ou y^-

Esta Tolha é pane micgranic da Ala da Assembleia Gcnil Exlraordinária i
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Parágrafo 1° - A a.cíònísta. da Gorrif^anhia^eceberá, como dividendo obrigatório, em
. cada exercício, o valor equivalente &-'ás4ír (vinte e cinco por cento) do lucro ajustado

ria ftfrma prevista neste esrr̂ tutp; ;,* r

• Parágrafo 2° - As demonstrações financeiras-demonstrarão a destínação da totalidade
do lucro líquido, no pressuposto de sua aprovação pela Assembleia Geral Ordinária.

**.
**

Artigo' 19 - ' A Companhia, poderá levantar balanços semestrais 4 declarar, por
deliberação da Diretoria, dividendos à "conta do lucr.b apurado nesses balanços.

' x " ,, .j-wVv Í/ • í*'1'1-*
Parágrafo Único - Ainda .por deliberação da "Assembleia, poderão ser declarados
dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros
existentes no último balanço anual ou semestral.

Artigo 20 "-. A Companhia- pode, por deliberação da Assembleia Geral,, observados os
limites legais e conforme as determinações da Lei,das-Sociedades por Ações, atribuir

• participação nos.-lucros a seus ádrninist:radorés-'è "empregados. '. . .

Parágrafo Único - A Companhia pode/, por deliberação da Diretoria, .atribuir aos
ra'balhá.dores-participaçã'o,nos lucros ou;•resultados.da~ empresa, na forma...da .Lei n.°
0.101/2000. . . ' ' / .

CAPÍTULO.1

. '. . • .DA; LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO

Artigo 21 - A Companhia entrará'em lí.quidaçãó nois casos .previstos erin lei..

.•Parágrafo Único - AfAss.ernbleia Gera.l -nomearã"c)"liquidã.nte e determinará:o; modo .de
liquidação as'sírn-eomo. elegerá..o Conselho .Fiscal .que devera 'funcionar.durante o.
período de liquidação. . . . . . . . . .

" • • • • • • ' . ' • ' . w "

l£sta Colha c paric integrante da Ala da Assembleia Gemi Extraordinária da
sil Telecom Celular SÁ. realizada cm 10 dejulho dc2011



comerciais para subscrição púbjfca (ççfmoiçrdalpapers), hipótese prevista no Art. 24,
III do Estatuto Social, e rfofes prdm?s£ónas emitidas em favor de controladas da
Companhia. ' • 2 * l « *•» ** *• «

VII. Autorizar operações individuais entre a Companhia e suas controladas relevantes,
de um lado, e seus.acíonistas e quaisquer partes relacionadas, de outro, de valor até
R$ I0.2p0.000,00 (dez milhões àè reais);

t»
VIII. Autorizar a celebração de contratos e operações entre a Companhia e/ou suas
sociedades controladas, de um lado, e CTX Participações S.A., Cor>tax( Participações
S.A. e Co.ntax S.A.. e suas controladas, de.outro', de tvajc^ limitado a RÍé'Í'Q.OOO.OOp,00
(d.ez milhões dê reais). . ' ' •>

' - ' ^

, § 1° Em quaisquer dás hipóteses dos incisos de I a VIII deste artigo, e em
.conformidade com. o ."parágrafo §.3° do Art. 24 do Estatuto Social, em que o

valor do ato ou'contrato -for inferior a'R$ S.OOÕ.000,00 (cinco milhões de reais),
" atplíca-se o .disposto no Art. 31 do Estatuto Social, não sendo exigível

.. deliberação colegiada da Diretoria.

.; §2° ...Em conformidade' com o .Art. 32, inciso X do Estatuto Social da
. .Companhia, cabe à Diretoria, por. deliberação colegiada, estabelecer, a partir

. dos limi.tes de alçada-fixados pelo Conselho de Administração para a Díretoria.
.nos termos deste artigo, os limites- de afçada ao longo da linha hierárquica da

' "'organização administrativa da sociedade/

^o.mpete.-ao Conselho de Administração deliberar sotire'atos, contratos,
"transações ou operações de qualquer natureza que excedam os limites fixados
neste artlgó.-para a Diretoria"." . " .

£sta Tolha é pane integrante da Ata da Assembleia Gerai ExirãordíiiirTa ilii
[4 Brasil Telecom Celular S j\ realiada cm 10 de julho de 2012



14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A.
CN.PJ/MF 05.423,963/0001-11

NIRE 53300006989

Ata da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
realizada no día 15 de maio de 2013

(Lavrada na forma de sumário conforme faculta o art. 130, § 1°, da Lei n° 6.404/76)
a>

1. LOCAL, HORA E DATA: Na sede social da Companhia, localizada na Cidade de
Brasília, Distrito Federal, no Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A, Edifício
Estacão Telefónica, térreo, parte 2, CEP 70.713-900, às 14 horas do dia 15 de maio de
2013.

2. ORDEM DO DIA: (i) Deliberar sobre proposta de alteração da denominação social da
Companhia; (n) Alterar o artigo 1° do Estatuto Social da Companhia; e (ííi)
Homologar a revisão das alçadas de Diretoria para o exercício de 2013.

3. CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos do §4° do art. 124 da Lei n° 6.404/76, face
è presença da acíonista representante da totalidade do capital social da Companhia,
COR forme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas.

4. PR£S"ENCAS: Acíonista da Companhia representando 100% do capital social,
'•* • conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas.

"5*. M £5 A f Como Presidente, o Sr. Alex Waldemar Zornig e, como Secretária, a Sra.
'; Lucfari a de Assis Serra Alves.

61 DELIBERAÇÕES: Após autorizada a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia
Gçrâí.Extraordinária em forma de sumário, foram examinadas as matérias da Ordem
do.-Dja^e tornadas as seguintes deliberações pela acionista representando 100% do
ca*pital:social da Companhia:

(i) Aprovar a proposta de alteração da denominação social da Companhia de 14
Brasil Telecom Celular S.A, para Oi Móvel S.A.

(í?) Em decorrência da deliberação do item (i), aprovar a alteração do artigo 1° do
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1° -A OI Havei S.A. ("Companhia") é uma sociedade
por sções que se rege pelo presente estatuto e pelas Íeis e usos
do comércio."

(Hi) Homologar a adoção, pela Companhia, da proposta de revisão das alçadas da
Diretoria da Oi S.A. para o exercício de 2013, conforme aprovada em Reunião do
Conselho de Administração da Oi S.A. realizada em 25 de abril de 2013 e de
acordo com o determinado no artigo 14. parágrafo primeiro, do Estatuto Social
da Companhia. Desse modo, as alçadas da Diretoria da Companhia passam a
vigorar em consonância com o estabelecido pela Matriz, na forma do ANEXO I
desta ata, aplicável à Companhia no que não divergir com o seu Estatuto Social, (
sendo que, onde se lê "Conselho de Administração"; "art. 24"; "art 24, inciso

ia Girai E*traordmáiia ila M Brhsil Tcl
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XII e Parágrafos 1° e 2°"; "art. 24.. III"; "Parágrafo 3° do art. 24"; "art. 31"; e
wart. 32, inciso X", deve-se ler, respectivamente, em referência à Companhia:
"Assembleia Gerai"; "art. 14"; "art. 14, Parágrafo Primeiro"; "art. 7°" "art. 14,
IX"; "art. 14, Parágrafo Segundo"; "art. 8°"; e "art. 7°, VII".

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, a presente ata foi lavrada e
depois lida, aprovada e assinada pela ãdonista representando a totalidade do capital
social, cf&e autorizou a publicação da ata sem as assinaturas da acionista, na forma do
art. 130, §2°, da Lei n° 6.404/76. ASSINATURAS: Alex Waidemar Zornig (Presidente);
Luciana de Assis Serra Alves (Secretária); Acionista: Telemar Norte Leste S.A.,
representada por Alex Waldemar Zornig e Bayard de Paolí Gontijo.

A presente certidão é cópia fie! da ata, lavrada erri livro próprio.

Brasília, 15 de maio de 2013.

•'Luciana de Assis Serra Aíves
Secretária

Ata tJa Assembleia Geral Extraordinãfln ds 14 Brasil Telecom Cclutar S.A.
realizaria em 15 úc maio ae 2013



14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A.

CNPJ/MF 05.423.963/0001-11
NIRE 53300006989

Ata da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

realizada no dia 15 de maio de 2013

ANEXO I

MATRIZ DE ALÇADAS

Oí S.A.

O Conselho de Administração da 01 S.A. ("Companhia")/ em reuniões realizadas em 13
de março de 2012, 27 de junho de.2012( 26 de setembro de 2012 e 25 de abrii de 20Í3,
com base na Lei e nas disposições do art. 24 do Estatuto Social da Companhia, resolveu,
para os devidos fins de direito, aprovar a seguinte Matriz de Alçadas, aplicável à
Companhia e a todas suas sociedades controladas (em conjunto, "Sociedades"):

t.: 1°.' Além das atribuições previstas em Lei e no Estatuto Social da Companhia,
, observado o disposto ern seu art. 24, inciso XIII e Parágrafos 1° e 2°, bem como o
' previsto no art. 32, compete à Diretoria da Companhia, como órgão colegiado:

•i": Ap.rpyòr a realização de investimentos e desinvestimentos no capital de outras
spci&dacfss, no valor de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), por operação,

"bbserVa"ôo o disposto no parágrafo 3° abaixo;

ÍI. Ay tontear a alienação, no valor de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou
oneraç^p; no valor de até R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), de bens
integrantes do ativo permanente da Companhia;

II. a. Especificamente no que se refere à constituição de consórcio para execução
de determinado empreendimento, compete à Diretoriaf por deliberação colegiada:
(!) autorizar a celebração de consórcio no valor de até R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais), quando o respectivo contrato de consórcio for celebrado com
parceiros (empresas que não sejarn so.cíedades controladoras, controladas ou
coligadas à Companhia); e (íi) em qualquer valor, quando celebrado entre a
Companhia e sociedades controladas, controladoras ou coligadas ("Consórcios
Intercompany").

III. Autorizar a aquisição de bens para o ativo permanente cujo valor individual seja até
P,S 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); contratação de ser/íços, ou ainda celebração
de contratos em geral, aditivos, acordos ou convénios que constituam ónus, obrigações e
compromissos, no curso ordinário dos negócios da Companhia, cujo valor individual seja
de até R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais);

IV. Autorizar a prestação de garantias em geral pela Companhia; (i) quando ern favor de x
terceiros, no valor de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), por transação; (M) / ( . _
quando entre a Companhia e sociedades que sejam 100% (cem por cento) controladas, Y~

l
Ala iia Assembleia Geral ExtraordiiiénH ria 1 1 Brasil Telecom Celular S.A.

tealwada em IS <Je maio de 2013



direta ou indiretamente, peia Companhia ("Garantias Intercompany"), sem remuneração,
em qualquer valor;

*V.ipelIberar sobre a renúncia de direitos e transações de qualquer natureza, no valor de
até R$ 30.000.000,00 (trinta^ milhões de reais), por ato ou por transação;

VI. Deliberar sobre (i) a contratação de empréstimos (exceção feita à contratação de
ernoréstimos intercompany, caso em que a Diretoria poderá aprovar qualquer valor) e
financiamentos de valor até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); (ii)
arrendamentos mercantis de valor limitado a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de
reais); e (iíi) emissão de notas promissórias no valor de até R$ 30.000,000,00 (trinta
milhões de reais), excetuadas as notas promissórias comerciais para subscrição pública
(commercial papers)t hipótese prevista no Art. 24, III do Estatuto Social, e as notas
promissórias emitidas em favor de controladas da.Companhia, caso em que a aprovação
da emissão, ern qualquer valor, caberá à Diretoria,

VII. Autorizar operações individuais entre a Companhia e suas controladas relevantes, de-
um lado, e seus acionistas e quaisquer partes relacionadas, de outro, de valor até R$
10.000.000^.00 (dez milhões de reais);

VIII.' Autorizar a celebração de contratos e operações entre a Companhia e/ou suas
, socíedcfdís controladas, de urn lado, e CTX Participações S.A., Contax Participações S.A.

• "•e Contax S.A. e suas controladas, de outro, de valor limitado a R$ 10.000.000,00 (dez
'* rnilhpes, de reais).

'§; 1° "~£nn quaisquer das hipóteses dos incisos de I a VIII deste artigo, e em
"conformidade com o parágrafo § 3° do Art. 24 do Estatuto Social/ em que o valor do ato

cOj contrato for inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco miihões de reais), aplica-se o disposto
no Art*31 do Estatuto Social, não sendo exigível deliberação colegiada da Diretoria. Nos
casos-enx que o valor do ato ou contrato for igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões "de reais), será sempre exigível deliberação colegiada da Diretoria. A aprovação
pelo Conselho de Administração da Companhia será necessária quando o valor do ato ou
contrato não estiver previsto em orçamento e for superior aos limites de alçadas
estabelecidos neste artigo,

§ 2° Em cqhformidade com o Art. 32, inciso X do Estatuto Social da Companhia, cabe à
Diretoria, por deliberação colegiada, estabelecer, a partir dos limites de alçada fixados
peio Conselho de Administração para a Diretoria nos termos deste artigo, os limites de
alçada ao longo da linha hierárquica da organização administrativa da sociedade.

§ 3° Compete ao Conselho de Administração deliberar sobre atos, contratos,
transações ou operações de qualquer natureza que excedam os limites fixados neste
artigo para a Diretoria, bem como qualquer negociação com ações da Portugal Telecom,
de tituiaridade da Companhia e/ou de suas controladas, independente do valor envolvido.

§ 4° Trimestralmente, a Diretoria deverá elaborar relatório, para conhecimento do/x""*j
Conselho de Administração, acerca dos investimentos e desinvestimentos orçados//' /
superiores a R$30milhões, realizados no período pela Companhia. "^_;

Ata tís ^sae(nb!eia Geral Extraordinária do 14 Brasil Telecom Celular S.A.
realiratla irn 15 de maio de 2013
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ESTADO DO TOCANTINS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) DOUTORfA) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2a

VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS , REGISTROS
PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANIRA-GO

PROCESSO N° 201204286226
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

DATA E 27/08/2013 HORA s 08=58
FAZENDAS RB-REB.RJB-AMB- E 2.CIVEL

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, pessoa

jurídica de Direito Público interno, neste ato representado por sua Procuradoria

Tributária/ por intermédio da Procuradora do Estado infra-assinada, vem expor

e requere o que se segue.

Conforme informações constantes nos autos, a empresa

executada encontra-se em procedimento de recuperação judicial, motivo o

qual fora prolatada decisão concessiva de seu processamento. Na referida

decisão, suspendeu-se todas as execuções pelo prazo de 180 dias, com as

ressalvas constantes na Lei 11.101/05:

Art. 62 A decretação da falência ou o deferimento do processamento da
recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as açoes
e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores
particulares do sócio solidário.

5 7° As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo
deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de

NCRO/PF/2013/ MA



ESTADO DO TOCANTINS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da
legislação ordinária específica.

Assim, conforme imperativo constante na norma supracitada/

somado a informação constante na cobrança administrativa amigável (em

anexo), em que a empresa recuperanda manifesta a intenção de parcelar seus

débitos, Estado do Tocantins aguarda a efetivação do termo de acordo de

parcelamento.

Este apto a suspender o curso da execução de natureza fiscal e o

prazo de prescrição extintiva. Na mesma oportunidade, pede a juntada da

planilha de débito atualizado e documentos referentes ao procedimento

administrativo de cobrança amigável.

Nestes termos,

pede deferimento.

Palmas, 19 de agosto de 2013.

NADJA CÃV-ALCANtrfKmRIGUES DE OLIVEIRA
Procuradora do Estado

NCRO/PF/2013/ MANIFESTAÇÃO.
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.' - 'Mãríos-Nogijeirá-' • _ • •
S O C l E D-A D í D E A D-v'o G A D O'S

. . Goiânia-GO, .02 de maio de 2013. '

Secretaria da Fazenda do Estaco d&.Tbcantfrts -'SEFAZ/tO, Dirétòria da-Receita, •

Agencia de Atendimento iie Palmas -:103 Norte, Ruà;NO -'05, LJ.JD2, Centro, Palmas -

TO, CEP 77.001 -020; - ' ' .' - '. ' ' , - • '/..' . '"T- ".
• - - . ' . ' • " . . /V""" ' -; . •

Ilustríssimo Senhor Jorge Mário Damascèno5Santosr - ' /4' •' ' • '*
. . , ' . ; • / - . : *

Chefe da-Agência de Atendimento de-Palmas-TO; ' f . g1'1 fc

Ftef.:- Cobrança Administrativa Amigável '(CADA) • Processo h. 2Ó12/604'0/500288 .

- • INDÚSTRIA 'NACIOKiÁLVDB AS FALTOS' .S/A - EM: RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, pessoa jurídica-de direito privado/ inscrita -no 'Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas n° 03.354.176/00-1-3'0; com'sBde?de-Vuâs ativid'adès na Alameda 08T s/n, Qd.

.1112 Sul', Lt. 16-A, Polo ..Eco Industrial è Atacadista-. rn"a .cidade de Palmas-TO,. por

intermédio de seus advogados qúe--ao-final su&screverriy com'endereço-profissional na Av.

Fuéd José Sebba. h° 1.455.'Jardim^Goiás. Goiãríla-GOr CEP-.748Q'5L-1.ÕQ',' qOe indicam

parareceber as-comunicações-de estilo,* vem.-perante'Vossa-E'xèelênciat;corri b respeíto-e

acatamento deyidos'expor e ao.final requerer o quanto segue: . '

A Nacional Asfaltos"protocplojJ:pedido de'Recuperaçãõ'.JDdicíal no dia 30 de
j •

.novembro.de 2012t>e.teve seu'processamento defendo no-dia 12'dê dezembro de 2012,

conforme Decisão anexa, proferiga 'nos autos^n0' 42862'2-83.2Q'12.8.09.0064, em trâmite

na Comarca de'Goianira-GO. . ' . / • ' • . '. '• . . - . " * : ' •

A . Lei 1T. 101/2005, que' diz- respefto .à 'falência, e .recuperação judicial,

determina em--seu'artigo 6° que o deferírriento-do processamento da Recuperação Judicial

suspende-p curs'o-de. todas açõe's/e'exécUções;em face do" de.veddr... . . •• •

.. ' _ • -,De acordo, com;à.propna^DecjsaoVdo-jufé da Recuperação Judicial, estão

-suspensos tòâós os processosl.cqhtf'á-,:q deyed®rf:com''as'*ressalvas legais previstas na Lei

n. 11 .foi/2005-.



-MaTIos.'Nogueira
.S O C l Ê O A D - £ p-E A D V O G A D O S

. ' " ' " ' . '

Caso assim .não fosse a mens legislo legislador sacrificaria vários-e distintos

créditos em proí de um ou outro'credor-, o públicoTazendário. Há de se enfatizar, também,

que inviabilizaria' totalmente o plano; .dê recuperação judicialj facilitando o calote

empresarial em nome da-lei. • . . " • • - , , • • . ' * :

A medida de recuperação com a inserção descréditos-tributários rjo referido

plano visa viabilizar a'superação da situação 'de'crise ecpriômico-financeira "da'devedora,

a fim de permitira manutenção .da'fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

^-interesses' dps credores, prgmpvéndo^-assim, -a preservação-da empresa, sua função

socia.l e o estímulo à atividadè económica.- • _ ' './ • v _

Caso seja^de interesse do" erédòfyvisijálizar.o"'plánò dê recuperação-judicía!
-'..." ;''' ' • - ' f t; ^ -\ • " " ' . ' . - ' .

daJndústria;Nacional'de Asfaitos/ informamos 'que. este 'está\disponível na íntegra,.pelo ne

endereço'eletrõnicD.dQ..administradQ.njudíciàl>http?//www.patérnostm . .

• ' - "' v • ' J' ' ' ' • •
Desta feita,-requer a.NJaciònal Asfajtps qme :seja observada a suspensão

legal, nos.termos do §4° do artigo 6° da Lei 11.10.1/20.05, principalmente para que tenha o
i • \_ ^ . . f - . _ . . - •

fôlego -necessário para atingir o objetivo pretendido,-qual seja,vo da-reorganização da.

empresa e que,-após aquele prazò'dé 180 diasi ;hos termos-do'piano de recuperação

'judicial, seja', novamente, s'uspen'sa-a cobrança ante a-propo'stá-de-, parcelamento, nos
.' ' •' "i * • ,

fermos dò/art. 68 da Lei' 11;.-1-01/20*05, 'de todos os 'débitos tributários-em;comeoíq que
" ! ' ' L. '' '*

será, apreciado peia. Assembleia'de Credores.

Atenciosamente, •

THIAG0"\VINIÊ1US VIEIRA MIRANDA-
AEr/GOn0'22.861 • '

• VIGTOR RIBEIRO-LLOURÉIRO
. ' . '...OÁB/GÒ.n° 31.518: •



•Gbmãrca dé:í3.óiahira-

2a Vara Cível, Criminai;. das Fazendas P.iíbjitas(-RegÍstVos:.Púb'líc;os e Ambieníaf

Processo n°2012042S622"6

Decisão

trata-se de pedido ide Recuperação Judicial íorrhaiizado pela

Indústria Nacional de As'fáfios-S-/A; fúnd'ã'meBtado na Lei np H.10'1/2005..

Preliminarmente, há que ser reconhecida- a .competência deste

a demanda visto -que,- dos docurn;e'nío;s;a'(?psta;das:àírí]cial,. é possível

'-extrair de forma' segura que.o maipr-Vo1u.rnS.de" he;gÓGip5;dõ\g;rtíp.0'ei2onõ'micQ-s'e.

concentra no 'Município -GoIánira.y.TOO^Bxtgj.ridQ. adej/supr.a.citãda;, nos te.r-mos do

artigo 3D\e a' a.ção tramite' pé;rar\te o Jbfzú dá s"ed'e.

A jurisprudênGià é-firiTí̂ : b'0-séntido. de quê o:;jui"ízo;c(Drnpetôn'te.-será o

do principal estabelecimento, ou sèja^ áqiJele:-Gom o hnãiòr çqrapléxo de bens,

adoíando um .cnitérío^ecpnomrco.

Ness.e sentido:, cito?.

'Processo cívil; Gornp;etênçrár Cp;nflito' positivo,. Pedidos" de

falência -e -tíe concordata prey.ejntiVa. P/rincipáhestabelecimento.

Centro- das ãtiy.idades:.' .Cotnpetêncta -absoluta-, '.Prevenção;

Juízo1 .incompetente. 'Sentença' de. -declaração' .de-- 'falência

prolàtad'a' -por jujzo divéfêqi -cíaqúeie 'érfi .que estava sendo

processada.* --à'. Concordata;. 'Podido ;de talêndia e.iiibasado enl

titulo -quifpgiáfãnb' janteripc- ''ao- dèfê.nrfiè.nfo da concordata,,
" . " ' " ' - . . •(;

"Nuiídader'da. séHte.nçã, O '/fj/zo^compete/jife .pára -.processar e\ r. -pedido dQ'faifê'ncia-:e<.f>tít' .conseguinte, ̂ /e concordata

é b. c/a iCorn'gfe'a:to'rt'c/é.-.'-se, -encontra 'fò- benfro vital, das

. 'do .•orgyec/Gr" -.eorifonrie o' disposto

art,-7° da- Leii.de Íralêncías.-(-pecre1c4-el -n. 7.66.1-/.45') e, 'o firme

.entendimento -do Superíor.'T-ribunai de Justiça -a- respeito do,

1 Ari.. 3° É coTnpéterite .para hõrnolo^ar _ ò ipja'nb; de iré'cupe'rácãb extrajudicial.,, 'deferir ã;
recuperação'judicial ou'decretar-ã fàiencia o i.ufèó/dò: locai ido- 'principal èstàtíélecirnepíb-dó.
devedor ou dá-filiat cíe .êrripr-esa- que:teoh'a sede-.íora--'do':Bra'sÍl.



'Sr

Comarca: de 'óòiáriira

2a Vara Cível, .Criminal1,- das FazendãS Îpúblípas:, «Registros: Públicos e Ambiental1

tema.7'.66'a- A competência-. .do -juízo fajirnenfef- é -absoluta.

(3-7736 ..SP -20Q2/0'Í|50"8-7:-.3v: ' . Relato K Ministra ^AMC.Y

ANB'BIGHlL 0áta 'de Jufeamérfe 1.11/06/2003. S2 - SEGUNDA

SEÇÃOvDáta;'déíPUbJÍcaç3G: pJ'1;6V0'8/2Q"0'4 p. t*3'0)-

A documentação .apresentada peja autora; p0r-sua. vez/ revela., de.

piano, o •pre.enchimentp-d0s. requisitos-. p nevistòã áò: .artigo 5^'daLfeÍ 11JrOiy2Q"05,

autorizando o deferimento -do .peoldó -d;é pfbctósamèníb da' .recuperação-

judicial, dispensando-- maltírfundarnejítáçãó:

A- oomeaç^G'da .-admitíístra.çab |udicia1.r'deve: récálr-síàbrè .profissional1.

experiente e- qualificado,

In casu, este JUizó,:à-raíri'gtià' deVUrn va's.tp:catájqg,o-'de.prófis'sionais

e considerando os currículos -já cadastrados nesta c.òmaírca, opta/ri' por aqueles

que demonstram experiê"n)clã' n.? c'qndiçã©.-d'e Administrador, ém-'ã'çõ'és. sirnjlanes

que tramitam na comarca dfe Goiânia envolvendo empresas, dòrfí atívldadè

semelhante a dá autora.

f\s honorários do,adrfiinistrád1orljudÍGÍalv-ã lur-do §:1:° do. artigVm da

LRE2; ficam arbitrados em' 3.% do passivo aprrêsentòdo nas: documentos.

existentes .e já -aríeXadoS; -aos autos- yafor este :pfòporc]bíial às- grarfdes

.atribuições do .administradoT, ao tempo -que' ele íera- que dedicar à acão e à

complexidade.- de sua. funç'ãp( a 'serem pagos, da seguinte forma; ,R$.1&OQO,00

(quinze mil ' .reais) -mensais, no Mim'o\dla.cfe -caciá; rijes',, 'afè o' encerramento^

do processo -de recuperáçã'ojudicjafí-e:a^djferen-ca em aberto? em.'Uma-ún'ica \

parcela, -ao ao -final da refc

2 Ari. '24. O juiz -tixar-á/o valoj; e- a'fqrrná>de;'pagaménlb cia; rèmtfn'era'çao -dó játímiõlstíaçíorjudiciaj,
observados a- capacidade^e/pag^-ent̂  ̂ oyd^^èdoĵ  ó giiaú de Gomplexi'dráde'.do'"Mbalh-o e^'o
valores praticados- no mercáâo pára oitfesempenfio- ae;.aiiv]dádé's seni-elharites, •§: í̂  Er
qualquer'Hipótese, o-toíál pago ao adrrjiifiiistÊ'adpr..jUd]c!a!.'nãQ excfede-rá'5%\(c[nco. por.cento.) do
valor devido-aos.-credoies suBrhetldes-.à/eGUfje^aoiJiJaiGlàl .oU do Valor defenda d.òs: bens .na
falência.



' '.dò".esíaáo:dègoiás

Co.marca de X3""6Íaru/:a.

2a Vara Cível, Criminai;.das Fazendas'P.úWcas,.Registros P.ublicos e Ambiental

Os pedidos liminares de. .c;a'r-afer .cauTéíar, quais sejam,

determinação à Administração Publica: -qjje- não 'õfeste a manutenção oU

prorrogação d:e-contratos Vigentes- néíti a :hàbliitacã:p:â'a-empresa: aatorarem-novos-

processos lícitatórios ou, -ainda,, qualquer.contratação da autora com o Poder

Público (item T X determinação de .que carfónòs> dê'protestos-susiem protestos

já existentes contra a- autora .e' sê a'b'sten'harnvde f aze c novos protestos: e- deixem-

de proceder inscrições .relativas, .a- crédito,^- constantes -.nas-.relação :de credores,,

assim eomo ao SERASA e ao :SPC (item '!iii'.) e-defermfnaçãoi ã: Pêtrõdrás-para

que se abstenha de-'rescindir PU exigir Gadfãp^d^.ãutora-enquaTito.eía-e-stlN/er.

em recuperação judicial (item Vi1}, ^ntr-etãnto:, oã'o:<merecem^ros-perâr nesse-

momento processual-, por"aúsencja. de previsão /ega/feídfe.pencu/.um Tn mora':

ff j
C//1

'Forçps'0 esclarecer,, àntréta^fe,,' qu.e', -hayen.do- açãò. .concreta de'

órgãos públicos- no sentido de- .-imperJif :qCíé; 'à' eíihpce'sa: .autora participe 'de

licitações ou contrato.s', b'ern çtímo,. no sentido" de uesíòIn.dif.coTitrafò-s com ela já

firmados, deverão ser\formaljza'dosp.edidas.específica caso:, a-fim

de viabilizar ao Poder Judic.iári.o1 ai.anaiii.se .das tircunstanôias- que' envolvem o

negócio jurídico» não podendo este cJkízo,. liminarmente, sem conhecer

aprofuridadamente a situação- finanCelfra .dá '̂mprè^a autora e. os coRtratps.

existentes, ev sem oiilvir o [VjinlstériQ-PÚbjíc^e^o.administrador,- jirípor ao Poder

Público que viabilize contratos temèfários'r;qUè possam trazer.prejuízos aos

cofres públicos, sendo .esta -"Uma -interpretação' -que; emcentra consonância- .ao

disposto no inciso1 !l-3ído:artígb'-5"2 da. Ueív.

Outrossimr ha que:-ser ressaltado--que 'd.fante d'g djspãstb'- rio' artigo \

49, capai;4 da Lei, -todos os credites existentes.-ná.:çiata:dO:.pedido;. àjnda que não-

vencidos,, estão sujeitos, à jecuperar^;ojuâi'eial,;déífd'rríía qUé'" nada. obsta' quê

credores de divída.s- contraídas, -até' :õ 'mo'm.en'i'o -dq protocolo- ds presente

3 II --determlhar'3- 3. dispensa da^spresenfeçao/de-certidoesr-Qe^tWasT-para-gLle p déved'or
suas atíviciades, exceto para'-cóntiratáção.-com 'o- Podéir- 'PúBIJco' bú ;p_ara* recebimento1-de
benefícios ou incentivos fiscais. òiJ--crÊdflídíQs1 o.bservãndo p'_ çíts.posfo no.-art. .69-dest'a Lei;

A Ari. 49. 'Estão .sujeitos à reçtfpefrâ"ção.judícjál '-todos "os •Gre'dí{ò"s.-exl5t'eníes. na data' do .pedido,
ainda que hão vencidos-.



Comarca àe<G'ojanira"

2a'Vara'Cível,•eriminai; das Fazendas-públfcaé,-.Registros P.úblicos e-Ambíe'ntal

acão, sejam objeto -de protesto ou :d'e anota.çaó nós- órgãos de- •protecãç-. de

crédito, os quais,- porém, deverão anotar-'aJsitl)acã;0 'd'a_empresa.

Por fim, quanto, ao ipedldo liminar da permanência 'dos bens

'essenciais à operação cia. autora, -dada-á aUsê'Fi'ciá..de'0speGÍfí(Saçao .desses

bens e dos contratos a ele relacionados, efitendprtá.mbéYn. rn'deferi-!.o nesse

momento processual; devendo- qualquer sitUaçao- concreta -de .iminência de

vendado u retirada d!é ;bern essencial ser submetida-a -este Juízo, para -aDalise -e

observância das .exee.ções;previstas no §"3° dó artigo; 49'-5.

Posto-isto., :DEF-!R:O'ó prQCessamênfo-d&védido-de -recuperação

judicial formulado peia, -empresa -Indústria 'Na*cipnaf -de- Asfaltes S/-Á,

NOMEIO para o encargo de adm.Tnlgttâdtir .judicia! o -sêntio-r León'ardo.:'àe

Paternestro, qualificado no curfídulp arquivado nesta c.omarca}- com- a

remuneração de honorários, acima especificada, -MÔEFIRO os pedidos'

•liminares supracitados, e estabeleço, .à luz 'dá legislação em vigor, as

seguintes providências:

a).intirne-se a parte axitona, p;el'p DJ., da -presente de'crsã'o.;

b) infíme-se o administrâdò:r;'h0;meadc)í;ipQr e-.mail! ou fax, para, n.o

prazo de 48 horas, assinar, 'o. iermo e/è-ic'omprom/ssoj eonfonriB artigo 52t

inciso, l, 'c/c artigo 33. d'a LRE5;

5 '§ 3° Tratando-se de credor titular'da jDòs!ça'o:-de proprietário .fiçjuciériq de-bens' moveis, ou
Imóveis, de-arrendador róércantílj ,6'e propríeiãrio b.u-fírornltente ve-ridedor de. Imóvel cujos
respectivos contratos contenham, clausula .de irrpvbga.bilidátíe. pu1 lireítratabilidade. inclusive em
.incorporações imobiliárias;, ou-de proprietário: em contrato-dê yen'da. eom reserva de dornihio',
seu-crédito nãò.se-submÊteráSaos.efeltQsrda recupTerãça'o,'jUdicial:.eipr^va!ecerãoiOS direitos de
propriedade sobre a coisa e as-cbnd|çoes con.U"atua1s, lobserya.dà a Tegislaçãp respectiva, não
se permitindo, contudo, .durante o..prazé 'Òè ísUspéhsap ̂ . quS .̂se refere', o § "4Qj do: art'. Bq^ç
Lei, a -venda; oo-a retirada dó .es[ãbèíeGiméBtQ.âòrcíèyeídór do'5 t?èhs de 'capita! essencials^ísuã
atividade empresarial.

G Ari. 52, ... l'~ norneará o adrnihistra.típY;]údJG^ no-art.-21 desta Lei;,..
Art.33. Q administrador ju"dícial e -os' rnèrríHrios ^do; Cbm.'rte-de: Cfed^bres', logo- quê nomeados^
serão intimados pesseálrnérite :par3-, em"48i-.(c]paren:tâ';e òjtb) nóras>.assinar, na sòtíe-dô Juízo,, o
termo de- compromisso de b̂ iin e-tieímerilê •d.esempeTifisr. o >cargo -e -assUnlir iodas as



-do esfa'dO'd'e-.gpiás

•Comarca de Gola h í fa

2a Vara Cível, Criminal,, das Fazendas íPíjBliòàs,B'e:g.ístros PMicos. é Ambientai

c) abra-se vista -ao- Ministério' .'Público jaãpa -quê; diga- -se 'ha-=ihtèrêsçe

público a justificar sua .intervenção, e', .fíavehcíe-pre-qpeira-ra guie entender cabível,

no prazo- de '5

d) oficiem-se,. >por AR; as-.Fazè/jtfas Públicas dá.Unfêo, do" Estado

de -Goiás e dos Municípios o.fide/a autora 'estiver ejstabelêcitía -(.filia l ou !sed.e.).

infprrríanào-Ihes da- presente decJs|ovnósterrriQs.dbartigo-.52;;Vi:cIa' LRÉ7;

e) oficiem-se -às Juntas 'Gomerciaís 'situadas -na localidade onde .a

autora possui 'filial- pU se'd'e, assim- como. -ã'0 'SERASA .e SRC, ipara que

acrescentem ao -nome-empresarfaTida a u f ora; a; expressa o '-"em recuperação

judicia!'*', cabendo- à empresa encamírihar .o:s ofícios e :co"riip/ovap a 'alteração'

nestes aulos, no prazo de 30 dias;

f.).expeça-se edital, -pararpúítílicáçáo rio órgão oTiciáj''?'- e.rn 'jornal -de

grande- circulação, contendo, hps termos .do artigo 52, .§ 1°9| da -LRE', o resiume

do pedido -do devedor e da pre.seíríte .'decisab; a reíaçap ndmi'rnãl!:dc)s credoras;.

discriminando o valor .aíualizadò -de cada: c.rédlté e. -.sua classificação; a

adveMéncia- sobre os prazos para a ha_bHjta<?ao 'de; créditos,. -e,. s.e;for-,g "caso., que
n

os credores ofereçam óbjeção'aò pi.ano,;de reGaperacap;;

respon'sabilÍGÍades- a1 ele-lneréhtes.
.7 Art. 52. ,.-.: V - ordenará- a .intimação -dó •Mjriíslefip Pijblico* é 'ã. c'q_rnOnicação- por .carta as1

Fazendas Públicas 'Federal e .de-todp_s ps' .Estado^ -e; /Muriicffilos :em' que. o. devedor'tiver-
eslabelecímenio

•8 Art1.. 69. Errj- todos os. atqs, coritratos e '.âocurjieníos. -firmados :pe.lo :d,ev.edor .sujeito, ao
procedirnento de recuperação. .ju"dÍGÍaÍ devera'-s'e'r .-acrescida, após -o riónrie èrripTesanal,' a
expressão "ern Recuperação Judiciai*1'.

9 Art. 52 ; §,l'a"O juíz ordenará-a, expedição, de è'tíitã.h para-plítílica-çàp no órgão oficial,
conterá: l' - o- resumo do. pedido .do- dey.edpf è -da; dèdsâci' q"uè-dètere' o- processamento .cía-
recuperação judicial; II — a relação -nominal! -dê -Greaqriss, ^em que se- discrimine o valora
.atuaiizado -e a classificação de èàtíá crédíto," ÍÍÍ!-- á'^di/erjêncía acerca-.dos prazos, para ^
habilitação, dos créditos,, na forma- 'do.-art> -7o-, '§ -1°.f .-.desta Lej, & para cjue os" credores
apresentem ;objeçso.-ao plano de recuperação judiciai apresentado p.elo.devedor'nós ter"mo's-do
art. 55 desta liei.



Gbmarca;.:de:Gpiánír-a. •

2a Vara. Cível, Grimlnal-, -das Fazendas P-úBlicas:J..Regis.trc|S.iPúbIi'co.sie Ambiental-

g ), determino a .dispensa- d.a- empresa. -autóa em apresenta r certidões

negativas para o exercício feguilaf de .s'0a.s. :áti^i.dades, salvo quanto • às

exceções.constantes-ào.artjgQ<-52';M1 •c/a.:íiê-/';fl'.'íO]í/0'51;;

h] determino :a suspensão, .de. -todas apões prõmovida's' em

desfavor da parte autora, pelo-pra-zq-de 18'q;dia's; nòstèrmo's-doaríigp.6°11,da Le>

n° 11.101/05, inclu.sive aqUeías dos. .credof.e$ particulares :do >só'ciõ solidário,

permanécendo-^e .os feitos em seus "relspeotiyòs- JUízós" de- .orige/n, com- as

ressalvas prevjstas nos. §§' -1;01'2, 2°13' jè- 7o14' do retendo dispositivo, e ressalvas

previstas nos §§.3° e 4°, do artigo. 49^1.d;õ-.mésmò:diplo.rTia jegaj;

i) determine 'a autora, em; cumprimento ao- -disposto no artigo 52,_

inciso IV, da Lei1^ -que apresente, as.ço/^

perdurar a recuperação: judiciai, sab- pena ̂ .cjestítuiçao d'e seus; adminiistradõres;

10 Art 52 " Íí~- determinará a. dispensa -da-. spreseníaçab -âe ceftidõ;es negativas ipara, que o.
devedor exerça suas atividades, exçeto para .cohtnatá^o :Gõm .o Pb,der PSbljco -ou para
recebimento-de. benefícios, ou incentivos -fjisGaísvourcre-dilíGios, obs.éFVsndo.o.disppslomo^rt; 69-

desta Lei; ' . . . . . .
n Art 6a-A decretação- da falência ou -o deferimento do ipràcessaraentb; da {.ecuperaçao. Judicial

suspende o curso da prescrição. =e -de iodas .as --ações -ê execu-ções. ;em 'face do- devedor,
inclusive aquelas dos credores--.particu!3res do sócio -so1i'dá'rib.

12 § 1̂  Terá prosseguimento- no jiJízo no qual '-estiver se processando^- açaò qUó demandar
quantia ilíquida, .. __.

13-6 2^'É permitido pleitear, -perante o' adminísíradorJudÍGi3l.habjÍifâ.C30:P,eXdgsa'o^oU'.modlflcaçao
de créditos, derivados :da. relação -de drabalho, ftas. às^.çogs^e^nátqrèza trabalh!staí: inclusive
3s impugnações a que se refere o art..;8Ç ̂ desla Lei; serão .processadas perante a Justiça
especializada até. -3-' apuração do. respectivo .crédUo, 'que isera Inscrito no .quadro-geral de
credores 'pelo'Valor dete.r-minado.ern;s'enten;ç'ai . •

14 s 72 As execuções. -de natureza fiscal" não tsãp /suspensas -pelo -deferlrriemo, d^-retup-eraçâo
judicial, ressalvada a, concessão de parcelamento -rias-termos.db: Código Tributário Nacional e'
da legislação ordinária específica: .

1 5 Art 49 Estão sujeitos à recuperação .judicial .todas .os -créditos: existentes1 "na data do .pedido.
ainda que' não vencidos. § 3$* Trate'ndc~se de;;cr.edor'i|tuTar-aa :posi'çao--cle.-prfapr!étãrip fídiJcláno
.de bens móveis ou imóveis", de^rfendador. mer-cantíl, de propr1ètáfio.-òU.prõ;mjtente;vend^dor de.
imóvel cujos respectivos, contratos conierúlam 'Clausula -de irrevo-gabRidade- ounrreíratablIidBd^,
inclusive -em incorporações .i.mobljjárís-s, ou- de jjroRrlelâdff. em contrato de- Venda corn.reseí^T
dB domínio. -seu crédito ríao se" sutim-èterã.aoe;- efeitos da recbperáçao- Judicial e prevalecerão
os direitos de propriedade sobre s. coisa.. e ̂  ;co-ndições contrateis, observada..?; legislação
respectiva, não se permitindo, .contudo, durarítefp' plíâzp: dê; suspensão _a -qt/e -'se refere- o § 4a-
do art -62'desla Lei,' á venda o.u aVe^râa3•do.6ãiál^elecIme(?to^•âp^de\?e•db^-dps ge'ns-.de:capiíah
essenciais a sua-. atiVidàb.e --empresarial, -'§• 4,à: N'ãa se ^Uje .̂rá-. aos efeitos dá 'recuperação

' 'ludidalalmportãheia.s^queisereféreoiMisP'11'^?^^^-?6.^6?^'1161.- ' , .„ t v . .. .
T 6 Art- 52 |V - -determlriará. ao ídèvédò]- a ãpfêserífâeão- -de- contas demonstrativas mensais

enuanto- erdurar a recuperação judiClaiwsQb-p-enSvdèXdesnfuiçSo rfe s.eus-BcJminist^dpres;enquanto- perdurar a recuperação j



Còrríarcajdé-Gpíatíira

2a Vara Cível, Criminal, .das'Fázè'ricÍas p,gbli'cas;

j) determino a.a'pxese'ntaçã.Q-:do planQ'de<rec'afierd:ç'ão']utíicíalriQ

prazo 'Improrrogável de 60*fsesseii.taÍ) dlas.í-sab.-^eháJde-çõn^õlá.çãQ em. falência _,

conforme' artigo 53- c/c .artigo 73; in

H)"'0i30'rtu"h'amen'te1 à .conclusão,

Goia.nira, 32 de dezemb^ajde' 201,2

z/' Viviane Átaííah

J^feãde-dírerto

17 Ari. 53. O- p!a'no de .recuperaçã'0 seca iapre'senta'do pelo. .dfey.eclpr enr juízo na 'prazo
improrrogável .de 60 (ses'sen'ta).dlas da pCitillGa.çSo dá."decisão que deferjr-o proee'sssíriento"-da-
recuperação judicial, ;sob ;pena: d.ê conVcplaçãQ em falência, -e'' d e verá', conte r-: í - discriminação
pormenorizada dós metos.de' recuperação-.a1, ser- empregãòbs, GOfiTòrrh'e'0'-art-50 desta Uei, è
seu resumo; II — demoostçaíçMq de- sua -vlàbifidade- étõ.npmica";- e ÍJI •—iláudq .ec'dnómfco-
{inancéiro e de Avaliação-dos. bens: e ativos -do-.tlevfeâprj-Sabsgriío^.poii profissional legalmente
habilitado ou empfesa: especializada.
Art.7.3". O 'jUIz.decretara ã.falência'.durante'q p'rocésspi-de-recuperação.juSicial; Jl -,pela'.não
apresentação-, pelo .devedor,-doiplano dé-r.eôJperá.Çãb nb'-prazO'-âgíárí..-53 _desía'L:eE;



'GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

* Contribuinte

'.INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTQS S/A

Endeniço para Correspondência
;QD 1112 SUL ALAMEDA 08, S/N

'.Cidade UF

JPALMAS ' TO

PLANILHA ut CALCULO

ICMS
j Inscrição Estadual

l 29.064.943-9
• CNPJ

Í 03.354.176/0001-30

j Complemento
i

1 Sócios

! LUCIANO CAPUZZQ

Fone Empresa
. 32325600

i Bairro

j Ctxitadof(a)

j ALESSANDRO MANOEL PATROCÍNIO

j Faluramento Mérito Mensal

l
Í CEP

'77.053-080
l

Fone Conlador(a)

"CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS"

PROCESSO

I
IvENCIMENTO NATUREZA COMPLEMENTO SITUAÇÃO

i ;
Í200S/2552/500693

{2012/2552/500620 ;

:2011/5040/500864 '

J2011/6040/502107 j

J2012/6Q4Q/50Q2B7

2012/6040/500268 |

12012/6040/501690 í

Í2012/6040/501690 j

'2012/6040/501690 ]

[2012/6040/501590 j
I - -- - —i
J2012/6040/502S80

'2012/6040/502550 j

2012/B040/S02560 j

2012/6040/502580 T

2012/6Q40Í5025BO l

2012/60407502580 [

2012/6040/502580 í

12/12/2012

12/12/2012

12/12/201*2

09/06/2011

[CMS-OUTR.DÉB. SALDO PARCELAMENTOS8 R&ftttuçáo

ICMS-OUTR.DÊB. ISALDO PARCELAMENTO35 RSftCução

_ICMS-OUTR.DÉB.

"iCMS-IÕNR

5ALOO PARCELAMENT011

05 / 2011 -CÔA C-2335/11 Execução

12/12/2012 "ÍCWS-OUTR7DÉB. SsALDO PARCELAMENTO 3SPSaCwcão

12/12/20)2 JICMS-ÓUTR.DÉB. JSALDO PARC EUA MENT010 P£Rttuçáa

201276040/502580 í 09/11/2011
__ - T . ,_ i . _. _

2012/6040/502560 ' 09/12/2011

09/07/2008 JICMS-IDNR

09/04/2006 [ICMS-IDNR

09/03/2008 JICMS-IDNR

09/02/200S -ICMS-IDNR

09/04/2012 rICMS-lDNR

09/04/2012 'iCMS-IDNR

09/OS/2012 IICMS-IDNR
'09/06/2012 JICMS-IDNR

09/00/2012 MCMS-lDNR

09/08/2012 :1CMS-IDNR

09/Q5/20Í2 !|CMS"-|DNR

ICMSJDNR

ICMS-tDNR~~

;06 / 200B -CDA C-1914/12

Í03/2D08-CDAC-1914'/12

J02/2008-CDAC-191-1/t2

Í01/2008-CDA C-1914/12

.Execução

Exacução

'Execução

!Execução

[Execução

jExecução

•03/2012-CDAC-23S2/I2

03 / 2012-CDA C-2382/12

05 / 2012-CDA C-2382/12 [Execução

05 / 2012-CDA C-2382/12 .Execução

07 / 2012 -CDÃ C-2382/12 !Execução

07 / 2012-GOA C-2382/12 ;Execução

2012/5040/502500 i 09/01/2012 ICMS-IDNR

2012/6040/502580 f" 09/01/2012 jTcMS-!DNR

2Q12/6Ó40/503593 l 097li/20l2~ ICMS îoNR

J2012/6040/503593 '

20126040/503593

'2013/6040/500608 09/12/2012

09/10/2012 JICMS-IDNR

09/09/2012

*

04/2012-CDA C-2382/12

Í10/2011-CDAC-23B2/12

J11/2011-CDA C-2382/12

J12/2011-CDAC-2382/12

J12/2011-CDAC-2382/12

Í10/2012-CDÀC-43Í13

|09/2012-CDA C-437l3

J?08 / 2012-CDAC-43/13

CMS-DNR J11 /2012-CDAC-811/13

l Execução

!Execução

:Execução

Execução

Execução

'Execução

,Execução

Execução

Execução

PRINCIPAL ATUALI2.MONET. i% MULTA

1 28.983.70 1 24.329,02 j

243.355,20

53.945,04

j 20.000,59

Í 25.257,16

27.352,47.

7.430.84

™ 2.463,57

2.510.17

l 9.670.60J 953,71.
1- - '

3.211.85 942.66
-j — i -

5.970.94 2.494,02
-J - — 1 - «í

15.870,29 j 5.328,221

18. 383.051 6.846,44 j~~~

] 231,03

"íã. 145,1?

9.7"ã3~,37

"66,66

8.226,36

242700

12.806,37
J . . . -
I 2.915.63

Z1l3TL
1.678.39,

701.43:
1-

398,47 '

JV2^_
1.043. 35

308.08 .

! 25.857,421 2.509,46-

11.491,91

~~ 191.17

17.8Õ5J5

1.180.20;

19,63]

520.45 .

5.438,821 141.75.

5.642.63

15.128.28

198,00
Í

0,00

% RED

0.00 0.00

0,00

0,00

60,00

0,00

0,00

30,00

30,00

30.00

30.00

60.00

0.00

0.00

0,00

0.00

O.DO

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

60,00 0.00

60.00 0,00

6O.OO 0.00

60,00 0,00

60,00 0,00

60,00 0.00

60.00 0,00
J, —

60,00 0,00

60,00 0.00

60,00 . 0,00

60.00 j 0.00

60,00 0.00

60,00 j 0.00
-' I

60,00 0.00

VALORES

l MULTA •% JUROS JUROS j % MF '

i 30.919.58 0,00 59.371.50J 0,00 :

j 102.430,59 0.00 60.15"3,52| " 0,00 T "

• 33.810.30. 0.00

: 13.478.50 19.00

2.776.73 0.00

601,33. 0.00

^ 1.246,35_ 54.00

2.839.49' 57,00

6.509.S51 58,00

7.563,85! 59.00

' 151.441 9,00

! 11.894.13Í 9,00

! 6.290,881 7.00

T" 42.66J 7,00

| 5.174,90; 5.00

j 152.23; 5,00

i 8,309,83. B,OD

j 1.934.23 14.00

, 17.080.13 13.00

í 7.603.27 12.00

f 126,48' 12,00

' 10.995.36 2.00

! 3.348,34 3.00

3.504,38 4,00
•

9.07G.97 1,00 '

14.864,25' 0.00 :

5.B40.63 0.00 i

5.503.26Í 0,00 '

1.902.84) 0.00 j

2.534.25

6.057.57

14.104.03

16.651.46

40,36

í o.oo i
0.00 j

| 0.00 j

0,00 ,

: o.oo :
Tl 71,771 0,00

1.467~,ã7

10,00

1.034,98

30.45

2,077.46

675,98

5.693,38

: o.oo .

i o.oo *
1 O.QO

0.00

0,00
.

0.00

0,00

2.407.7o"* 0,00

40,05 0,00

1.649.30] 0,00

5*58,06

542.47

151,28

0,00

0.00 '

0,00 '

1
TOTAL {

243.so3.ao :
493.30 1,78 :

1 13.050.43 j

41.783.34 j

36.047,32 j

13.128.48":

7.935,11 i

18.362.02j

4^312,09;

49,449. 80 !

444,22 !

34.889.45 !

18.243.55 l

124.30 j

14.B34.71 1

436.40 j

24.237,01 j

5.834,92 j

51.240.39 j

22.683.08 j

377.3 3 'j
l

30.970,25 j

9.486.97 j

9.987,48?

24.356.53 '



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

1 Contribuinte
j INDUSTRIA NACIONAL DE AS FALTO S S/A

Endereço para Corresponde nela
QD 1112 SUL ALAMEDA 08. S/N

Í Cidadã

PALMAS

i Inscrição Estadual

—- ' 29.064.943-9

' Complemento

UF j Sócios

CNPJ

03.354.176/0001-30

PLANILHA Ub CÁLCULO

ICMS
! Fone Empresa l Faíuramanto Módio Mansal

! TO ! LUCIANO CAPUZZO

J 32325600

l Bairro

Contador(a)

ALESSANDRO MANOEL PATROCÍNIO

CEP
77.053-080
l

' Forte Contador(a)

-l

DÉBlTO§

: PROCESSO
j

í TOTAIS

VENCIMENTO NATUREZA

DISCRIMINAÇÃO

COMPLEMENTO

Cl REDUÇÃO

SITUAÇÃO
VALORES

PRINCIPAL IATUALIZ.MONET. •% MULTA
659.630.3BÍ 59.988,20'

% RED MULTA •% JUROS !

350.656,70: |

JUROS %MF

206.635.49;

' __^~ ',_ ^.;~,'VALORÉ'S LÍQUIDOS A"PAGAR OU A PARCELAI l_ ",...

S/ REDUÇÀO Í QTPE j VALOR DA PARCELA OBSERVAÇÕES
~ "

JICMS

ÍATUALIZÀÇÃO MONETÁRIA"
ÍMULTA ~~

659.630,33 1

~ 89.988,20 |"

350.B6S.70 j

ÍJUROS 206.635,49 1
1
[MULTA FORMAL o.oo 1

i

659,630,39 j

~35o.866,7o i

* í

0.00 j

a o.oo

"o 1 õiõb
0 | 0,00

0 0.00

Local e Data

TOTAL !

1.307,120.77 j

J^{
j
Í

PALMAS-TO 09 / 08 / 2013

l TOTAIS 1.307.120,77 l 1.307.120.77 Assinatura do Servidor



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

EX.MA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIRA, GOIÁS

Protocolo: 428622-83.2012.8.09.0064

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Requerido: ....

Resultado da 2a convocação da AGC realizada em 27/8/2013

DATA s 28/08/2013 HORA s 15:40
FAZENDAS PUB-REB.PUB.AMEL E 2.CIVEL

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador

Judicial nomeado por V. Ex.a nos autos da ação de Recuperação

Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem relatar e requerer o que

segue.

No cumprimento das diligencias e para atendimento ao disposto nos a/f.

37 e demais da Lei 11.101/2005, este subscritor vem informar que,

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1 207,
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conforme previsto (publicado no Edital do DJE n° 1351, seção 111, do dia

25/7/2013), na data de 27/8/2013, a partir das 10:00h, no auditório do

Centro de Convenções e Cultura Durval de Assis Pereira, situado na

Avenida Goiás, s/n, Centro, Goianira-GO, CEP 75.370-000, foi realizada

a 2a convocação da Assembleia Geral dos Credores da empresa

recuperanda, sobre a qua! este experf vem ressaltar, no Quadro 1

seguinte, os principais eventos ocorridos.

Quadro 1: Cronograma e príncíp;

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFAL

1) Evento realizado

2) Data da realização

3) Local do evento

4) Cronograma do evento

5) Credor convidado para

secretariara mesa da
Administração Judicial

6) N^ de credores devidamente

habilitados e presentes na

Assembleia, em precentuais

quantitativos e qualitativos

(valor do crédito)

ais fatos ocorridos na 2^ convocação da Assembleia Geral dos Credores de

ros S/A
25 convocação da Assembleia Geral dos Credores de INDUSTRIA NACIONAL

DEASFALTOSS/A

27/8/2013

auditório do Centro de Convenções e Cultura Durval de Assis Pereira, situado

na Avenida Goiás, s/n, Centro, Goianira-GO, CEP 75.370-000

9:00 às 10:00h => cadasíramento dos credores e assinatura da lista de

presença

A partir de 10:00h => encerramento da fase de cadastramento dos credores e
abertura da Assembleia

Dr. Alexandry Chekerdemian SanchikTulio, Representante do credor BANCO

SANTANDER BRASIL S/A (maior credor da Recuperação até o momento)

Credores da Classe trabalhista:

Quantitativo: 6,67% {5 credores de um total de 75}

Qualitativo: 7,88% {R$ 26.568,68 de um total de R$ 337.266,30}

Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quorum exibidos nos

Anexos desta peça

Credores da Classe com Garantia Real:

Quantitativo: 0,00% {0 de um total de 4}

Qualitativo: 0,00% {R$ 0,00 de um total de R$ 5.573.547,82)

Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quorum exibidos nos

Anexos desta peça

Credores da Classe Quirografária:
Quantitativo: 19,56% (62 credores de um total de 317}

Qualitativo: 77,16% (R$ 15.898.125,28 de um total de R$ 20.603.715,05}
Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quorum exibidos nos

Anexos desta peça

continua na próxima página
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7) Fato relevante l

Os trabalhos assembleares foram instalados com o número de credores

presentes (§2^ doart. 37, da Lei 11.101/2005). O Administrador Judicial

cumpriu as formalidades legais iniciais (leitura do Edital e outros, conforme

consta na ata) e, em seguida, passou a palavra para o Representante da

recuperanda, que iniciou a apresentação do Plano de Recuperação. Dissertou
sobre o histórico das operações da recuperanda, sobre as causas que levaram

às dificuldades financeiras enfrentadas e ao ajuizamento da ação de

Recuperação Judicial, bem como sobre as providências que estão sendo

adotadas para reorganização das operações e superação da crise.

9} Fato relevante 2

Dando continuidade à apresentação do Plano de Recuperação, no que tange

à proposta de pagamento inicialmente oferecida, o Representante da

recuperanda esclareceu que o Plano foi elaborado por uma equipe

anteriormente contratada e quanto ao tratamento diferenciado oferecido

aos credores no plano de recuperação apresentado nos autos, ressalvou a

necessidade de suprir tal incidente. Informou que, visando resolver esse vício,

entrou em negociação com os credores, para que seja possível a criação de

um aditivo ao Plano original. Esclareceu que colocar o plano de recuperação

em votação, nesta data, importaria em nulidade e levaria à falência da

Recuperanda, e propôs, então, a suspensão da Assembleia por prazo de

aproximadamente 60 (sessenta) dias para que possa elaborar o aditivo ao

Plano quanto à proposta de pagamento, sugerindo a data de 29/10/2013

para a continuidade dos trabalhos assembleares.

10) Fato relevanteB

O Administrador Judicial submeteu a proposta de suspensão à votação dos

credores. Todos os credores concordaram com a suspensão, à exceção do

credor FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS

MULTISETORIALSILVERADO MAXIMUM (credor de R$ 40.879,89, na classe
quirografária), que não concordou com a suspensão. Diante da decisão quase

unânime da Assembleia, o Administrador Judicial declarou suspensos os

trabalhos assembleares, ressaltando que a continuidade se dará no dia

29/10/2013, no mesmo horário e local. Ressaltou ainda que o quorum fica

travado, não sendo permitido o ingresso de credor que não tenha participado
da sessão.

Conforme demonstrado no Quadro 01, fato que se confirma nos papéis

de trabalho da 1a convocação da Assembleia Geral de Credores anexos

a esta peça, a recuperanda pediu a suspensão dos trabalhos

assembleares para que pudesse elaborar um aditivo ao Plano de

Recuperação, no qual conste uma nova proposta de pagamento. A

Assembleia, por decisão quase unânime, concordou com a suspensão

dos trabalhos assembleares. A continuação dessa sessão se dará no dia

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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29/10/2013, no mesmo horário e local, sendo que a recuperanda se

comprometeu a apresentar o termo aditivo com pelo menos 10 dias

antes da data definida para a continuação, para que os credores possam

examinar as novas condições de pagamento propostas.

Este expert também informou aos credores que, tão logo a recuperanda

apresente o termo aditivo ao Plano de Recuperação) postará o aditivo no

site do seu escritório para que os credores tenham acesso imediato,

sem a necessidade de buscá-lo nos autos do processo.

No quadro 02 abaixo estão relacionados os credores que compareceram

à 2a convocação da Assembleia Geral dos Credores da recuperanda,

devidamente habilitados, e que participarão da continuação da sessão

desta Assembleia, que será realizada no dia 29/10/2013.

Quadro 2: Credores presentes na 2* convocação da Assembleia Geral dos Credores de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

1) CLASSE TRABALHISTA
1) ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS; 2) ATANAEL DA PAZ DOS SANTOS; 3) JOÃO ANTÓNIO POLLl MACHADO; 4)

JOSÉ CLODO ALDO DE SOUZA; 5) SILM AR GOMES SILVEIRA

2) CLASSE GARANTIA REAL

3J CLASSE QUIROGRAFARIA

1) BANCO BANKPARS.A.;2}BANCO BRADES CO S/A; 3) BANCO DAYCOVALS/A; 4) BANCO DO BRASIL S.A; 5) BANCO

INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO; 6) BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A; 7) BANCO SAFRAS/A; 8) BANCO

SANTANDER BRASILS/A; 9) CAIXA ECONÓMICA FEDERAL; 10} A.L. NOVAK; 11) ANAD1ESELS/A; 12) ARGUMENTO

ASSESSORIA E PROJETOS SOCIEDADE LIMITADA ME; 13) AUTO PECAS TRUK SHOP LTDA; 14) BEZERRA DA SILVA E

UMA LTDA - ME; 15) BRILHUSS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA; 16) CARDAN BAHIA INDUSTRIA E

COMERCIO DE PECAS LTDA; 17) CARVALHO E MACEDO ME; 18) CASTRO E CARNEIRO LTDA; 19) CELTS

CONTABILIDADE ASSESSORIA LTDA; 20) CO COMERCIO DE PNEUS LTDA; 21) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

ELETRICOS LTDA; 22) CORONEL COMERCIO E REFEIÇÕES LTDA; 23) CRIATIVA GRÁFICA, EDITORA E DESIGN LTDA;

24) EGF DAMASCENO; 25) FIDC MULTISETORIALSILVERADO MAXIMUM; 26) GIROMAQCOMERCIO DE MAQUINAS

LTDA EPP; 27) GIROTEC COMERCIO E SERVIÇO LTDA; 28) GOIÁS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA; 29)

GUERRA E LAUREANO LTDA-ME; 30) HOHL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA; 31) HPS TECNOLOGIA LTDA; 32) JD

POSTO DE MOLAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME; 33) KONTACTEC INSTALAÇÕES E MONTAGEM LTDA-ME; 34)

KS ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA; 35) L H TOME-ME; 36) LABCENTER LABORATÓRIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA;

37) LOCATINS - LOCAÇÃO DE MAQ. FERRAMENTAS LTDA; 38) MARCOS ZAGLUL DAHER; 39) MARLOS NOGUEIRA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS; 40) MAROL AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL S/A; 41) MÍRIAM

DE MELO SCHLAGL; 42) MORAES & CHAVEIRO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA; 43) MORALES E GARCIA E RIO

PRETO LTDA ME; 44} MÚLTIPLOS SERVIÇOS LTDA-ME; 45) N A FOMENTO MERCANTIL LTDA; 46} PCA- COMERCIO

DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME; 47) PEREIRA E MORAES LTDA; 48} PR1NTEC COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA; 49) PROTEFIL PROTECAO E FERRAMENTAS LTDA; 50} RESENDE DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA; 51) S & V VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME; 52) S&V CONSULTORIA SERVIÇOS E

LOC. DE MÃO DE OBRA LTDA; 53) SALES & SALES LTDA; 54) SILICAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA; 55)

S1LMAR ASSIST. TEC MANT Ê CONS EQUIP IND. S/C LTDA; 56} TALK TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME; 57) TARCÍSIO

CARNEIRO RAMOS-ME; 58) TECBAL REUNIDAS COMERCIO DE EQUIPAMENTO ESERVICOS LTDA; 59) TOCANTINS

INDUSTRIA Ê COMERCIO DE PLACAS LTDA; 60) TSUNODA E ALMEIDA LTDA; 61) VENDOR CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA; 62) VET 3 ASSESSORIA PROJETOS CONSTRUÇÃO LTDA
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Em seguida, este expert ressalta (novamente) que a continuação da 2a

convocação da Assembleia Geral de Credores ocorrerá no dia

29/10/2013, no mesmo horário e local, com os credores relacionados no

Quadro 2 anterior.

Era o que cabia a este expert relatar referente à 2a convocação da

Assembleia Geral de Credores da devedora.

Por fim, esclarece que tão logo ocorra a continuação da 2a convocação

da Assembleia, comunicará a V Exa e aos demais credores o resultado

das deliberações, e os principais fatos ocorridos, bem como vem

ressaltar que se mantém na fiscalização das atividades da recuperanda,

reforçando que comunicará qualquer fato que porventura ocorra e que

venha afetar os interesses da Recuperação Judicial.

PEDE JUNTADA AOS AUTOS

Goiânia, 28 de agosto de 2013.

Adm. Leonardo De Parternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

Relação de anexos

Anexo 1 - Ata da AGC - 1a convocação e Lista de Presença assinada

Anexo 2 - Quadro Resumo do Quorum de presentes
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Processo n, 428622-83.2012.8.09.0064

2a CONVOCAÇÃO

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto de 2013, às 10:00 horas, no
Centro de Convenções e Cultura Durval de Assis Pereira, situado na
Avenida Goiás, s/n, Centro, Goianira - GO, CEP 75.370-000, o
Administrador Judicial, Leonardo De Patemostro, nomeado nos autos do
processo de Recuperação Judicial supracitado que tramita perante a 2a Vara
Cível da Comarca de Goianira - G05 presidindo a Assembleia convocada
com a finalidade específica de deliberar sobre o plano de recuperação
judicial apresentado pela empresa em recuperação, cujos credores presentes
assinaram a lista de presença que segue em anexo e passa a ser parte
integrante desta ata, declarou instalados os trabalhos e convidou o Dr.
Alexandry Chekerdemian Sanchik Tulio, OAB/MS 11.640, Representante
do credor Banco Santander (Brasil) S/A, para secretariá-lo na Assembleia.
O secretário aceitou o encargo e iniciou o seu trabalho fazendo a leitura do
edital de convocação da presente assembleia e do quorum de instalação,
assim totalizado:

Quadro 1

Quorum de instalação

Classe

Credores Trabalhistas

Credores com Garantia Real

Credores Quirografáríos

Quantitativo

6,67%

0%

19,56%

Qualitativo

7,88%

0%

77,16%

Em seguida, foi esclarecido pelo Administrador Judicial que a
iria fazer a apresentação do Plano, e que depois seria aberta a palavra ao.
credores para eventuais questionamentos sobre o mesmo, seguindo-se então
a votação. Frisou que não se^ia admitida nenhuma discussão paralela
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quanto à natureza ou classificação de créditos, eis que a Assembleia de
Credores não se prestava a tal finalidade, e que somente seriam admitidos
questionamentos referentes ao Plano de Recuperação Judicial, solicitando a
todos os presentes que fossem objetivos nas suas colocações para não
retardar desnecessariamente a assembleia.

Dada a palavra ao representante da empresa em RJ, Sr. Agnaldo Pacheco,
foi feita a apresentação do plano de recuperação judicial, pontuando acerca
do histórico da empresa e motivos que justificaram o pedido de
recuperação. Esclareceu, também, quanto à importância mercadológica da
atividade desenvolvida pela empresa Recuperanda. Informou as filiais
ativas, bem como explicitou o número de funcionários da empresa. Dispôs
quanto ao faturamento da empresa ao longo dos anos e a dificuldade
financeira desta. Também dissertou quanto à participação da Recuperanda
no mercado nacional. Apresentou fotos da empresa, frota e seus
maquinários. Expôs que os sócios da empresa utilizaram o capital de giro
em imobilizados. Acrescentou que, para suprir a necessidade de recursos,
necessitou recorrer às instituições bancárias, com curto prazo. Informou,
ainda, quanto ao débito tributário e ausência de CND, desde 2012, o que

impossibilita a participação em licitações. Daí passou a dissertar quanto aos
motivos que viabilizam a atividade e medidas já adotadas pela empresa,
tanto na parte funcional, quanto comercial e financeira. Por fim, esclareceu

quanto ao tratamento diferenciado dos credores, no plano de recuperação
apresentado nos autos, ressalvando a necessidade de suprir tal questão.
Informou que, visando resolver o vício, entrou em negociação com os
credores, para que seja possível a criação de aditivo. Expôs que, colocar o

plano de recuperação em votação, nesta data, importaria em nulidade e
levaria à falência da Recuperanda, propondo, então, a suspensão da
Assembleia por prazo de aproximadamente 60 (sessenta) dias, sugerindo a
data de 29/10/2013 para a continuidade dos trabalhos assembleares.

Dada à palavra aos credores, estes fizeram questionamentos quanto à
possibilidade de discussão do plano na próxima Assembleia, caso suspenso
o ato, bem como o prazo para a entrega do aditivo pela Recuperanda.

O Sr. Agnaldo esclareceu que o direito de voz restará assegurado, bem
como informou que, não há data prevista para a entrega do aditivo, Y-
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porquanto depende das negociações com os credores, comprometendo-se,
contudo, a disponibilizá-lo aos credores, por e-mail, tão logo apresentado

nos autos.

O Sr. Alexandre Siqueira, representante do Banco do Brasil, manifesta
apoio à Recuperanda para viabilizar a atividade desta, anuindo, desde logo,
com o pedido de suspensão. Ainda, solicitou confirmação quanto à
possibilidade de discussão plena do plano e aditivo na próxima Assembleia,
o que foi ratificado pelo Administrador Judicial. Pretendeu, ainda, fosse
possibilitada a inclusão de novos representantes dos credores, dado o
adiamento da Assembleia, tendo o Administrador Judicial manifestado não
ter qualquer óbice à pretensão.

O Dr. Leonardo Ribeiro Issy, procurador do Banco Industrial e Comercial
S/A solicitou fosse consignado em ata que a Assembleia está sendo
realizada sem a análise do pedido de convolação em falência, porquanto o
plano não contém a avaliação dos bens da empresa, conforme ar. 53 da
LRF. Fez constar, ainda, que o voto seria realizado sem prejuízo do
referido pedido, a ser analisado pela MM. Juíza.

O Sr. Agnaldo Pacheco esclareceu que, a relação consta do processo de
recuperação judicial, apesar de sua juntada extemporânea. Dissertou que se

trata de mero erro formal que não trouxe qualquer prejuízo aos credores.

O Dr. Thiago Miranda, procurador da Recuperanda, acrescentou que, além
do pedido do BIC que está pendente, há também inúmeras impugnações
também não analisadas, não sendo a Assembleia palco para tal discussão.

O Administrador Judicial esclareceu que o tema não será objeto de
deliberação em Assembleia, mas apenas de consignação por parte do
credor, conforme requisitado.

O procurador do BIC, ainda, sugeriu que a Recuperanda apresentasse termo
aditivo ao PRJ, com até 10 dias antes da data da continuação da
Assembleia, com o que anuiu a Recuperanda.
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Dos credores presentes, todos concordaram com a suspensão da presente
Assembleia e retomada dos trabalhos no dia 29/10/2013, no mesmo horário
e local à exceção do credor FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SILVERADO
MAXIMUM, representado pela Dra. Rosely Lopes Goulart Rodrigues
Nunes, que votou contra a suspensão da Assembleia.

Por conta do resultado, por maioria absoluta da Assembleia, os trabalhos
ficam suspensos, até a data designada.

Ficou ressaltado, ainda, que não é possível o ingresso de nenhum credor,
além dos presentes nesta.

Em seguida, o Administrador Judicial declarou suspensos os trabalhos
assembleares e solicitou ao secretário a leitura da presente Ata que segue

assinada por quem de direito.

Registra-se que a lista de presença e quadro de quorum de instalação fazem
parte integrante da presente ata de assembleia.

A presente ata que vai redigida por mim, secretário, foi lida e encerrada e
vai assinada pelo Presidente, pela devedora e por dois membros de cada
uma das classes de credores presentes, conforme adiante se vê.

Goianira - GO, 27 de agosto de 2013.

Administrador Judicial:

LEONARDO DE PATERNOSTRO
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Secretário:

Alexandry Cmkerdemian Sanchil Tulio

OAB/MS 11^40

Assinam como credores Trabalhistas:

Lara Merjane Ai*antes Resende, inscrita na OAB/GO 32.261,
representante do credor Alberto Carlos Rocha Santos

2)
Martins Rosa da Silva, inscrita OAB/GO 35.666,

representante do credor Atanael da Paz dos Santos

Assinam como credores Quirografários:

i)
Silvana Suavinha

FEDERAL
sresentante da CAIXA ECONÓMICA

2)
Alexandre Borges Siqueira> representante do BANCO DO BRASIL

S/A

Advogado da Recuperanda

THLAGO VINÍCIUS A, OAB/GO 22.861
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AGC DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
PROCESSO N°: 428622-83.2012.8.09.0064
COMARCA: GOIANIRA - GOIÁS
VARA: 2a CÍVEL
CONVOCAÇÃO: 2a CONVOCAÇÃO
DATADA AGC: 27/8/2013

LISTA DE PRESEÇA - CREDORES DA CLASSE TRABALHISTA

ORDEM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

CLASSE

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

NOME

ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS

ALESSANDRO JOSÉ N. DOS SANTOS

ALEXANDRE DO PRADO PEIXOTO

ALINE CARLA APARECIDA MASSOLl

ALMIR SOARES DA COSTA

ANDERSON PITA DA SILVA

ANTÓNIO CARLOS DA CRUZ SILVA

ANTÓNIO SIMIÃO DE SOUZA

ARISTIDES DIAS FERNANDES

ATANAEL DA PAZ DOS SANTOS

BRENO STANCATI PASCOAL

BRUNO SILVA BARBOSA

CLEZIO RICARDO SILVA

DAURIAN BOTELHO MARQUES

DAYANNE BORBA DA SILVA

DAYVISSON PENA QUEIRÓS

DEUSIVAN DA SILVA MELQUIADES

EDICARLOS FREIRE DE SÁ

EDIELSON LIMA DA PAIXÃO

EDIGARD JOSÉ MARTINS

EDMAR BARBOSA

NOME DO REPRESENTANTE

LARA MERJANE ARANTES RESENDE

GISELE MARTINS ROSA DA SILVA

ASSINATURA

^.rvvvv^-ou

QM* IrW^A, &^MiA
l

*^_
v

/
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AGC DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
PROCESSO N°: 428622-83.2012.8.09.0064
COMARCA: GOIANIRA - GOIÁS
VARA: 2a CÍVEL
CONVOCAÇÃO: 2a CONVOCAÇÃO
DATA DA AGC: 27/8/2013

LISTA DE PRESEÇA - CREDORES DA CLASSE TRABALHISTA

ORDEM

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

CLASSE

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

NOME

EDMEA SARDINHA LIMA

EDSON OLIVIR 20TTO ANDRADE

ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA

ERNIONE SOARES NOGUEIRA

EVANDRO A DOS SANTOS ALMEIDA

EVERALDO JOSÉ SOARES SANTOS

FERNANDO FERREIRA

FRANCISCO FERREIRA COSTA

GALDINO GOMES DA SILVA

GERSON MARTINS DO NASCIMENTO

HUDSON SILVA FERRAREZI

IDAELCIO PEREIRA DE SOUSA

ITAMAR SOARES ALEXANDRE

IVAN E SILVA SANTOS

IZENILSON DE JESUS FRANCISCO

JACINTO FERNANDO DOS SANTOS

JAIR FERREIRA DOS SANTOS

JAKSON DE ARAÚJO RODRIGUES

JOÃO ANTÓNIO POLLI MACHADO

JOÃO BATISTA DA SILVA

JOILSON MIRANDA DE JESUS

JOSÉ ALEX MESQUITA DOS SANTOS

NOME DO REPRESENTANTE

LARA MERJANE ARANTES RESENDE

ASSINATURA

^ \

ç^VvO— 'fAf^Rt/Y r^S*'

/
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AGC DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOSS/A
PROCESSO N°: 428622-83.2012.8.09.0064
COMARCA: GOIANIRA - GOIÁS
VARA: 2a CÍVEL
CONVOCAÇÃO: 2a CONVOCAÇÃO
DATA DA AGC: 27/8/2013

LISTA DE PRESEÇA - CREDORES DA CLASSE TRABALHISTA

ORDEM

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

CLASSE

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

NOME

JOSÉ CLODOALDO DE SOUZA

JOSÉ DOS SANTOS REIS FILHO

JOSEMA COELHO LUZ

JULIANA GALLO DOS SANTOS

LIDIANE SOUSA DA LUZ

LINALDO TELES MARTINS

LOURIVAL DA CONCEIÇÃO

LUCIMAR SOUZA PINHEIRO

MANOEL EVANGELISTA P DA SILVA

MARCOS KENNEDY DE SÁ E SOUZA

MAURÍCIO GORAYEB JÚNIOR

MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES

MISAEL SOUSA CALDAS

MONSIO RUBENS DA SILVA

NEILTON DOS SANTOS LIMA

OTACI FERREIRA DE SOUSA FILHO

PATRÍCIA TRAJANO DE LEMOS

PAULO CEZAR GARAJAU

PEDRO RAUL

RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS

REGINALDO LACERDA DA SILVA

REINALDO DIAS DA SILVA

ROBSON RODRIGUES SOARES

NOME DO REPRESENTANTE

/

\. ASSINATURA

• J «x-t £JUA J X» ilf Sk^-^p
<1i
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f

Página 3 de 4



AGC DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOSS/A
PROCESSO N°: 428622-83.2012.8.09.0064
COMARCA: GOIANIRA - GOIÁS
VARA: 2a CÍVEL
CONVOCAÇÃO: 2a CONVOCAÇÃO
DATA DA AGC: 27/8/2013

LISTA DE PRESEÇA - CREDORES DA CLASSE TRABALHISTA

ORDEM

67

68

69

70

. 71

72

73

74

75

CLASSE

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

NOME

ROBSON ROGÉRIO BARBOSA LUZ

SAULO TERRA

SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA

SEBASTIÃO GOMES PEREIRA

SILMAR GOMES SILVEIRA

TADEU FERREIRA UMBURANAS

WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA

WESLEY CARVALHO DOS REIS

YGOR RAMON DÊ SOUZA SILVA

NOME DO REPRESENTANTE

LARA MERJANE ARANTES RESENDE

ASSINATURA

. fjjw. K \ Ra/̂ ivo^o
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AGC DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
PROCESSO N°: 428622-83.2012.8.09.0064
COMARCA: GOIANIRA - GOIÁS
VARA: 2a CÍVEL
CONVOCAÇÃO: 2a CONVOCAÇÃO
DATADA AGC: 27/8/2013

LISTA DE PRESEÇA - CREDORES DA CLASSE COM GARANTIA REAL

ORDEM

1

2

3

4

CLASSE

Gar Real

GarReal

Gar Real

GarReal

NOME

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A

BANCO FIDIS S/A

BANCO VOLKSWAGEN S.A

CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

NOME DO REPRESENTANTE ASSINATURA
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AGC DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
PROCESSO N°: 428622-83.2012.8.09.0064
COMARCA: GOIANIRA - GOIÁS
VARA: 2a CIVEL
CONVOCAÇÃO: 2a CONVOCAÇÃO
DATA DA AGC: 27/8/2013

LISTA DE PRESEÇA - CREDORES QUIROGRAFARIOS - FORNECEDORES

ORDEM CLASSE NOME NOME DO REPRESENTANTE ASSIN /UFÍ

Quirograf BANCO BANKPAR S.A. VÁRIOS PROCURADORES

/L/L
Quirograf BANCO BMG SÁ m/i/i
Quirograf BANCO BRADESCO S/A VÁRIOS PROCURADORES

Quirograf BANCO DAYCOVAL S/A
LEONARDO HENRIQUE DE MEDEIROS BARBOSA
FERNANDA ORTONA ALEGRE
FABRICIO PEDROSO PEIXOTO

Quirograf BANCO DO BRASIL S.A ALEXANDRE BORGES SIQUEIRA
ANDRÉ LUIZ ALTHOFF

Quirograf BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO
EDESIO MATINS DE BRITO
LEONARDO RIBEIRO ISSY
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY

Quirograf BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

JOSÉ RIBEIRO VIANNA NETO
VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA
ANGELA CRISTINA ROMARIZ BARBOSA LEITE
LEONARDO DE MELLO SIMAO

Quirograf BANCO SAFRA S/A

MURILLO MACEDO LOBO
RAONI SALES DE BARROS
ALISSON ARARIPE CHAGAS
IVO YAMADA LOPES FERREIRA
FÁBIO SANTANA NASCIMENTO
WANESSA NEVES LESSA RAMANHOL
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ORDEM

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

CLASSE

Quirograf

Qiíírograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

NOME

BANCO SANTANDER BRASIL S/A

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

ITAUUNIBANCOS.A.

A COELHO PEREIRA

A J CAMINHÕES LTDA - ME

A NACIONAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

A V TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

A. A. INEZI UNIFORMES LTDA

AÇO MOTRIZ PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA.

ADEMIR MORAIS DE OLIVEIRA

AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS

AGENCIA MUNICIPAL DETRANSITO, TRANSPORTES E
MOBILIDADE

AGNALDO DIAS DOS SANTOS

AGROPECUARIA CATTA PRETA NETTO LTDA

AILTON MARTINS ALBINO -TRANSPORTES

AJEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA

AKZO NOBEL LTDA

ALVES E MOREIRA PECAS E SERVIÇOS LTDA

AMARAL E VILELA LTDA

AMERICEL S/A

AMINOCAP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP

NOME DO REPRESENTANTE

MARCO ANDRÉ HONDA FLORES
ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIKTULIO
EDUARDO ALVES MONTEIRO ^
ARIANE MIRELLI NUNES -^^^
DYOGO BURJARK VALENTE S

SILVANA SUAVINHA JAYME /
SEBASTIÃO LÁZARO HENRIQUES /

.X'
^ ^--ASSINATURA

/w

G-< i - i ^f i \i \ '

\<£

\"t)
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ORDEM

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

CLASSE

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quiroaraf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quifograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

NOME

ANADIESEL S/A

ARAGUAIA COMERCIO DE PLACAS E ACESSÓRIOS LTDA

ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS SOCIEDADE LIMITADA
ME

AROMAS PRODUTOS DE LIMPEZA IVAN SILVA DA ROCHA

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMP. DIST. DEASFALTOS

ATLAS DO BRASIL E CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ATMOSFERA FREIOS LTDA

AUTO ACESSÓRIOS BIRIBA LTDA

AUTO HOUSE COMERCIO DE AUTO VIDROS LTDA

AUTOMATECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
INFORMÁTICA LT

AVELINO REGO MALTA DE CARVALHO MEI

BAHIA TACOGRAFO LTDA ME

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA

BALANÇAS CAPITAL LTDA ME

BASE LUBRIFICANTES LTDA.

BASF CORPORATION (Valor em Dólar $ 57.876,84)*

BDP SERVIÇOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME

BECAP COM. DE AUTO PECAS LTDA

BECAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

BENJA, DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS
PARA

BIANCA DAS GRAÇAS ZORTEIA DIAS E CIA LTDA-ME

BLUE TINTAS LTDA

BOLSA DE PROJETOS E SERVIÇOS LTDA

BRANCO DIESEL PECAS Ê SERVIÇOS LTDA - ME

NOME DO REPRESENTANTE

ADEMAR JUSTINO DE SÁ JÚNIOR
JULIANA KARLA GALVAO SIQUEIRA
ERLANE MARQUES

HUGO ALEXANDRE DE SANTANA BRAGA

ASSINATURA

/) /)
fiuJbujuu^U^'.

1 / — -~~~~^
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ORDEM

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

CLASSE

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quírograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Qulroqraf

NOME

BRASIL TELECOM S/A

BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA

CÂNDIDO E SAMPAIO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

CARFIL PNEUS LTDA

CARLOS ALBERTO CORBUCCI & CIA LTDA

CARLOS CUNHA LIMA - ME

CARLOS ROBERTO CIRQUEIRA MOTA LTDA

CASA DO CARRETEIRO LTDA

CASPPER DISTRIBUIDORA LTDA

CEMATECNICA CENTRAL DE MANT TÉCNICA LTDA

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIE Ê

CENTRO OESTE EXTINTORES LTDA

CENTRO OESTE RECAPAGENS LTDA

CIA. DE ENERGIA ELETRICA DO ESTADO DO TOCANTINS

CIA. DE SANEAMENTO DO TOCANTINS

CLARA & NICOLETTE LTDA

CLAYSON RODRIGUES ALVES

CO COMERCIO DE PNEUS LTDA

COBRA ROLAMENTOS E AUTOPEÇAS LTDA

COLAGEM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

COMAC TOCANTINS COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIAS-CELG

COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIÁS

COMPRESSORTINS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 12a REGIÃO GO/DF/TO

NOME DO REPRESENTANTE

VAGNER FEITOSA DE OLIVEIRA
FABIANO TELES GOMES DE SOUZA
JOÃO CARLOS RAFAEL

RICARDO RIBEIRO E SILVA

ASSINATURA

/

ffr /

V
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ORDEM

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

CLASSE

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

NOME

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 7a REGIÃO BAHIA

COOPERATIVA DE MÉDICOS E PSICÓLOGOS DO TOCANTINS

COPIVE PECAS E SERVIÇOS LTDA -EPP

D l S PROVEDOR DE SERVIÇOS DE CONEXÃO INTERNET LTDA

DANTAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

DECIO AUTO POSTO GURUP] LTDA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS

DEVA VEÍCULOS LTDA

Dl FREIOS PECAS E SERVIÇOS LTDA

DUCLORO COMERCIO LTDA

E P RODRIGUES & CIA LTDA

E. M. DE AMORIM MOTO PECAS

EDMUNDO DE JESUS SANTOS ME

EDVALDO LÁZARO CALMON COUTO ME

ELETRO MAQUINAS CARDOSO LTDA

ELETRO TRANSOL IND.COM.MATERIAIS ELETRICOS LTDA.

ELS COMERCIO DE MATS DE CONSTRUÇÕES E
REPRESENTAÇÕES LT

EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A

EMPRESA BRA DE INSP VEICULAR LTDA

EMPRESA BRÁS. TECNOLOGIA Ê ADMIN. CONVÉNIOS HOM LTDA

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A - EMBRATEL

NOME DO REPRESENTANTE ASSINATURA

v
\*

/
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ORDEM

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

126

127

128

CLASSE

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quirograf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

NOME

ENGRENEX RECUPERADORA DE BLOCOS E CABEÇOTES LTDA

ENISHIRLEYKAMEl

EXATA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME

EXTINCENDIO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME

EXTREMA TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA EPP

F.PINHEIRQM.JUNIOR-ME

FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA

FACCHINETTI SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA ME

FACS SERVIÇOS EDUCACIONAIS S.A.

FÁTIMA E OLIVEIRA LTDA

FEDERAÇÃO DOSTRAB IND ESTTO-DF-GO

FERPAM COM. DE FERRAM. E MAQ. LTDA.

FIDC MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM

FLAVIO RODOVALHO - ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA S/C - EPP

FONSECA E RIBEIRO LTDA ME

FORTE MIL COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.

FRANCISCO GILBERTO OSÓRIO DOS SANTOS ME

FRISIO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

GLOBO BATERIAS LTDA

GLOBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA ME

GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES LTDA

GRL ORGANIZAÇÃO REVENDEDORA DE COMB LUBRIFICANTES
LTDA

GRUPOM INFORMÁTICA LTDA

GS TUBOS E CONEXÕES LTDA

NOME DO REPRESENTANTE

CÁSSIA REGINA DO ESPIRITO SANTO FERREIRA
ROSELY LOPES GOULART RODRIGUES NUNES

ASSINATURA

^u^'

\
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ORDEM

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

CLASSE

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

NOME

GW PNEUS LTDA

HALMEX COMERCIO VAREJISTA LTDA

HIDRAULASER PIRES SOUZA LTDA

HOBBY LOCADORA DE VEICULO LTDA

HPS TECNOLOGIA LTDA

IDEAL BORRACHAS LTDA

IGUATEMI PNEUS LTDA

IMPETROL COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA

INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL

INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE- IBAMETRO

INSTITUTO BRÁS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVÁVEIS

INTEGRESIS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
INFORMATI

ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

ITTRAN - INSTITUTO TECNOLÓGICO DE TRANSPORTE LTDA

IVONETE COIMBRA AMARAL ME

JALAPAO COMERCIO E REPRT DE FILT E LUBRT LTDA

JANDY CONFECOES DE UNIFORMES LTDA

JB EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

JL CHAVES TRANSPORTE LTDA

JOÃO DA PAZ PEREIRA AZEVEDO

JOÃO PAULO TOMAZELI SOARES

JOSAMAR JESO DA SILVA E CIA LTDA

JOSÉ ALVES & MAGAINE LTDA

JOSÉ BALDUINO DA COSTA

NOME DO REPRESENTANTE

ADEMAR JUSTINO DE SÁ JÚNIOR
JULIANA KARLA GALVAO SIQUEIRA
ERLANE MARQUES

ASSINATURA

/
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ORDEM

153

154

155

156

157

158

159

160

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175

176

CLASSE

Quiroqraf

Quíroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quírograf

Quirograf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

NOME

KENLEY KATIA MARIA E SILVA

KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA

LA. DEMORAIS

LANXESS ELASTOMEROS DO BRASIL S.A.

LAUDOCENTER INSPECAO VEICULAR LTDA

LAVA JATO E LANCHONETE DO FRETE LTDA

LOCALIZA IMÓVEIS LTDA

LOCAWEB LTDA.

LUIZ CARLOS BEZERRA DA SILVA

M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

MAIS SAÚDE CANDEIAS CONSULTÓRIOS MÉDICOS LTDA

MAPA BRASILAG VIAG TUR LTDA

MARAJÓ DIESEL COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA

MÁRCIO LUIZ GOMES DOS SANTOS ME

MARLEDES JOSÉ HILÁRIO

MARLOS NOGUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

MAROL AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL
S/A

MARQUES BARRETO MAGALHÃES E LOPES ADVOG. ASSOC S/S

MARTINS MEDEIROS LOGÍSTICA LTDA

MASUT COMBUSTÍVEIS LTDA

MECENAS E ALBUQUERQUE LTDA - ME

MEGATRUCKS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

MINACU DIESEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

NOME DO REPRESENTANTE

MARLOS BORGES NOGUEIRA
ALINE OELLERS FERREIRA
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO

CM^('u> ?(Vg^"A

ASSINATURA
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ORDEM

177

178

179

180

181

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

198

199

200

201

CLASSE

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

NOME

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - PRF

MR COMERCIAL LTDA

MYSTER TRANSPORTES LTDA

N A FOMENTO MERCANTIL LTDA

NACIONAL CARDAN COMERCIO AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

NAVESA CAMINHÕES E ONIBUS LTDA

NOVA LÍDER PECAS E SERVIÇOS LTDA ME

NOVO STILO COMERCIO DE PNEUS LTDA

NUBIAANACLETA DOS SANTOS TEIXEIRA

OPINIÃO S/A

OT VITOY E GILBERTO BOTELHO MOUTINHO

PANIFICADORA SABOR DE MINAS LTDA

PAPELARIA DINÂMICA LTDA

PAPELARIA MODERNA LDTA-ME

PASSONI & MACEDO LTDA ME

PEDREIRA IZAIRA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ROD E MEC LTDA

PNEULIDER RECAUCHUTAGEM LTDA

PODIUM COM DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

PONTO FÁCIL COMERCIO DE RELÓGIO DE PONTO E ACESSO
LTDA

POSTO DIAMANTINA LTDA

POSTO VILA FERNAO DIAS LTDA

PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

PRANA PETROQUÍMICA LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM MG

NOME DO REPRESENTANTE

i

CAROLINA SIGNORELLI FARIA LIMA

ASSINATURA

^yí̂ r)í7o /̂'c^^uljU ftXAxGL/ Í0( rrxx
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ORDEM

202

203

204

205

206

207

208

209

210

211

212

213

214

215

216

217

218

219

220

221

222

223

224

225

226

227

CLASSE

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

NOME

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

QUIMIGEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

QUIMITEL-COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

R. C. A COMERCIAL DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME

RAP1 10 COM, REPRESENTAÇÕES E SERV DE ENTREGA LTDA

RAPIDAO COMETA LOGÍSTICA E TRANSPORTE S/A

REDE RECAPEX PNEUS LTDA.

REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

REGINALDO DE BRITO

RESTAURANTE E POUSADA GAÚCHO LTDA ME

RILMAR GOMES DE SOUZA

RIOS BORRACHAS LTDA

RODA BRASIL ESCOLTA & SERVIÇOS LTDA ME

RODA MAIS COMERCIO DE ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA -
ME

RODOLOPES IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

RODOPOSTO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

ROMANELSERV. ETRANSP. LTDA EPP

S K PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME

S. D. DE SOUZA RDSYSTEM INFORMÁTICA

SÁ NACIONAL DE VEÍCULOS LTDA

SACRAMENTO COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

SÃO JOAQUIM TRANSPORTES LTDA

SCARPS ADESIVOS PLOTTADOS LTDA

SDS COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS CONTRA
INCÊNDIO

NOME DO REPRESENTANTE ASSINATURA

\

\
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ORDEM

228

229

230

231

232

233

234

235

236

237

238

239

240

241

242

243

244

245

246

247

248

249

250

251

252

253

CLASSE

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quirograf

Quiroqraf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

NOME

SECRETARIA DA FAZENDA GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA TOCANTINS

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

SERASA S/A

SERMAGO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA-ME

SERRA AZUL - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

SERVIÇO SOCIAL DA IND E DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTTO

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA DA CONST. NO ESTADO DE GOIA

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI-DEPARTAMENTO
REGIONAL

SETA VISTORIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

SILICAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

SIND DOS TRAB [ND. QUI E FARM NO EST DE GO

SIND TRAB RAMO QUÍMICO PETROLEIRO BA

SINDICATO TRAB. IND. QUIM PLAS E FARM BH REGIÃO

SOLOTEST APARELHOS PARA MECÂNICA DO SOLO LTDA

SULAMERICANA QUÍMICA LTDA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

SUPERMERCADO MIX DO BORRACHEIRO LTDA

TALIN AUTO VIDROS LTDA

TAXI AÉREO PALMAS LTDA

TEC LINK TECNOLOGIA E ELETRONICA LTDA

TECNO DIESEL AMERICANA LTDA

TELEMAR NORTE LESTE S/A

TEMPO CERTO RELÓGIOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA

THIAGO CALDEIRA NUNES

TITO COMERCIO DE BOMBAS E ACESSÓRIOS LTDA

NOME DO REPRESENTANTE ASSINATURA

xc-^
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ORDEM

254

255

256

257

258

259

260

261

262

263

264

265

266

267

268

269

270

271

272

273

CLASSE

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

NOME

TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

TOTVS S/A

TRANSCERES LTDA

TRANSPEL TRANSPORTE E BRITAGEM DE PEDRAS LTDA

TRANSPOL- DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

TRANSPORTADORA DE DIESEL CAVALO MARINHO LTDA.

TRUCKS LÍDER IND E COM LTDA ME

TUBASA TUBOS DE AÇO DE SALVADOR LTDA

TUBOTEC MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA -ME

TUBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA

TURBO K LTDA

UNICAP RECAPAGEM LTDA

UNIMED PALMAS COOPERATIVA DÊ TRABALHO MEDICO

UNITINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA

VALUB COM. LUBRIFICANTE LTDA

VASCONCELOS SERVIÇOS LTDA- ME

VIDROLAR VIDROS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

VISION PLAC COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

WEISHAUPT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

YOSHITO & ETO PECAS E ACESSÓRIOS LTDA -ME

NOME DO REPRESENTANTE ASSINATURA
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AGC DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
PROCESSO N°: 428622-83.2012.8.09.0064
COMARCA: GOIANIRA - GOIÁS
VARA: 2a CVEL
CONVOCAÇÃO: 2a CONVOCAÇÃO
DATA DA AGC: 27/8/2013

LISTA DE PRESEÇA - CREDORES QUIROGRAFARIOS
FORNECEDORES

ORDEM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

CLASSE

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

NOME

BRILHUSS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

CARDAN BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

CARVALHO E MACEDO ME

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

CRIATIVA GRÁFICA, EDITORA E DESIGN LTDA

EGF DAMASCENO

GIROMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA EPP

GIROTEC COMERCIO E SERVIÇO LTDA

HOHL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

JD POSTO DE MOLAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.-ME

KONTACTEC INSTALAÇÕES E MONTAGEM LTDA-ME

KS ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA
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ORDEM

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

CLASSE

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

NOME

L H TOME-ME

LABCENTER LABORATÓRIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA

LOCATINS - LOCAÇÃO DE MAQ. FERRAMENTAS LTDA

MÍRIAM DE MELO SCHLAGL

PEREIRA E MORAES LTDA

PRINTEC COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

PROTEFIL PROTECAO E FERRAMENTAS LTDA.

RESENDE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

SALES & SALES LTDA

TALK TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME

TECBAL REUNIDAS COMERCIO DE EQUIPAMENTO E SERVIÇOS LTDA

TOCANTINS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA

TSUNODA E ALMEIDA LTDA

n

CAMILA CORRÊA SILVA MENDES HARTMANN
C.P.F n° 007.096.821-74

/
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AGC DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

PROCESSO N°: 428622-83.2012.8.09.0064
COMARCA: GOIANIRA - GOIÁS
VARA; 2a CÍVEL
CONVOCAÇÃO: 2a CONVOCAÇÃO
DATA DA AGC: 27/8/201 3

LISTA DE PRESEÇA - CREDORES QUIROGRAFARIOS
FORNECEDORES

ORDEM

1

2

3

4

5

6

7

B

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

CLASSE

Quiroqraf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quiroqraf

Quirograf

Quiroqraf

NOME

A.L. NOVAK

AUTO PECAS TRUK SHOP LTDA

BEZERRA DA SILVA E LIMA LTDA - ME

CASTRO E CARNEIRO LTDA

CELTS CONTABILIDADE ASSESSORlA LTDA

CORONEL COMERCIO E REFEIÇÕES LTDA

GOIÁS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

GUERRA E LAUREANO LTDA-ME

MARCOS ZAGLUL DAHER

MORAES & CHAVEIRO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

MORALES E GARCIA E RIO PRETO LTDA ME

MÚLTIPLOS SERVIÇOS LTDA-ME

PCA - COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME

S S V VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME

S&V CONSULTORIA SERVIÇOS E LOC. DE MÃO DE OBRA LTDA

SILMAR ASSIST. TEC MANT E CONS EQUIP IND. S/C LTDA

TARCÍSIO CARNEIRO RAMOS-ME

VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

VET 3 ASSESSORlA PROJETOS CONSTRUÇÃO LTDA

l KLEfeÉR LUDOVICO DE ALMEIDA
OAB - 27.748
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AGC DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
PROCESSO N°: 428622-83.2012.8.09.0064
COMARCA: GOIANIRA - GOIÁS
VARA:2aClVEL
CONVOCAÇÃO: 2a CONVOCAÇÃO
DATA DA AGC: 27/8/2013

LISTA DE PRESEÇA - OUVINTES

ORDEM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

J^OME
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Processo n°: 428622-83.2012.8.09.0064
Comarca: GOIANIRA-GO
Serventia: 2a VARA CÍVEL
Convocação: 2a CONVOCAÇÃO
Data: 27/8/2013
Administrador Judicial: Leonardo De Paternostro

Assembleia Geral de Credores

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - Em Recuperação Judicial

2^ Convocação - 27/8/2013 - QUORUM GERAL DE PRESENÇA

CLASSE

Total de credores da classe

Somatório do crédito da classe

N5 de credores presentes

% de presença (quantitativo)

Total de presença em valor de crédito

% de presença (qualitativo)

RESULTADO DO QUORUM DE PRESENÇA

(Somente para a 1- convocação)

TRABALHISTA

75

R$337.266,30

5

6,67%

R$26.568,68

7,88%

NÃO INSTALADA

GARANTIA REAL

4

R$5.573.547,82

0

0,00%

R$ 0,00

0,00%

NÃO INSTALADA

QUIROGRAFÁRIA

317

R$20.603.715,05

62

19,56%

R$15.898.125,28

77,16%

INSTALADA



2^ Convocação da AGC - IND NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Classe: TRABALHISTA

ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS

ALESSANDRO JOSÉ N. DOS SANTOS

ALEXANDRE DO PRADO PEIXOTO

ALINE CARLA APARECIDA MASSOLI

ALMIR SOARES DA COSTA

ANDERSON PITA DA SILVA

ANTÓNIO CARLOS DA CRUZ SILVA

ANTÓNIO SIM1ÃO DE SOUZA

ARISTIDES DIAS FERNANDES

ATANAEL DA PAZ DOS SANTOS

BRENO STANCATI PASCOAL

BRUNO SILVA BARBOSA

CLEZIO RICARDO SILVA

DAUR1AN BOTELHO MARQUES

DAYANNE BORBA DA SILVA

DAYVISSON PENA QUEIRÓS

DEUSIVAN DA SILVA MELQUIADES

EDICARLOS FREIRE DE SÁ

EDIELSON LIMA DA PAIXÃO

EDIGARD JOSÉ MARTINS

9.650,92

1.715,47

2.358,72

3.469,21

833,42

5.751,82

3.070,19

8.000,00

855,72

1.816,66

452,97

3.488,36

2.208,19

6.720,64

2.327,63

6.496,88

3.021,33

1.536,71

3.289,17

7.276,30

VALOR TOTAL DOS CRÉDITOS DA CLASSE: R$ 337.266,30

TOTAL DOS CRÉDITOS PRESENTES: R$ 26.568,68

TOTAL DE CREDORES DA CLASSE: 75

TOTAL DE PRESENTES: 5

QUORUM DE INSTALAÇÃO

QUANTITATIVO

6,67%

5

QUALITATIVO

R$ 26.568,68

pFTifiTflnn rn rninrun nr INSTAI nrrin pnnrriTr n n v rnrivnfTirfín) Ijĵ ^̂ Bjqw îpSBSBlliBíOTí̂ ^̂ M

QUORUM DE VOTAÇÃO

VOTOS SIM

QUANTITATIVO

0,00%

0

QUALITATIVO

0,00%

R$

VOTOS NÃO

QUANTITATIVO

100,00%

5

QUALITATIVO

100,00%

R$ 26.568,68

ABSTENÇÃO

QUANTITATIVO

0,00%

0

QUALITATIVO

0,00%

R$ 0,00

RESULTADO DA VOTAÇÃO ===> REPROVADO

1

1

í̂:̂ à»»aiteífâ^

9.650,92
-

-

-

-

-

-

-

-

1.816,66
_

-

-

-

-

-

-

-

-

-
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EDMAR BARBOSA

EDMEA SARDINHA UMA

EDSON OUVIR ZOTTO ANDRADE

ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA

ERNIONESOARES NOGUEIRA

EVANDRO A DOS SANTOS ALMEIDA

EVERALDO JOSÉ SOARES SANTOS

FERNANDO FERREIRA

FRANCISCO FERREIRA COSTA

GALD1NO GOMES DA SILVA

GERSON MARTINS DO NASCIMENTO

HUDSON SILVA FERRAREZI

IDAELCIO PEREIRA DE SOUSA

ITAMAR SOARES ALEXANDRE

IVAN E SILVA SANTOS

IZENILSON DE JESUS FRANCISCO

JACINTO FERNANDO DOS SANTOS

JAIR FERREIRA DOS SANTOS

JAKSON DE ARAÚJO RODRIGUES

JOÃO ANTÓNIO POLLI MACHADO

JOAOBATISTA DA SILVA

J01LSON MIRANDA DE JESUS

JOSÉ ALEX MESQUITA DOS SANTOS

JOSÉ CLODOALDO DE SOUZA

JOSÉ DOS SANTOS REIS FILHO

JOSEMA COELHO LUZ

JULIANA GALLO DOS SANTOS

LIDIANE SOUSA DA LUZ

LINALDO TELES MARTINS

LOURIVAL DA CONCEIÇÃO

LUCIMAR SOUZA PINHEIRO

MANOEL EVANGELISTA P DA SILVA

MARCOS KENNEDY DE SÁ E SOUZA

MAURÍCIO GORAYEB JÚNIOR

5.102,51

1.617,94

294,31

4.628,68

6.991,73

8.176,33

4.199,41

643,33

2.397,13

6.349,11

4.080,80

716,67

5.072,06

2.490,25

6.941,09

1.131,60

555,41

1.000,00

5.410,00

2.000,00

5.367,21

5.451,71

4.759,22

7.591,64

4.689,40

634,28

5.400,81

1.180,00

14.000,00

3.271,64

678,02

25.000,00

1.280,80

22.000,00
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MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES 5.217,70
MISAEL SOUSA CALDAS 529,55
MONSIO RUBENS DA SILVA 913,54
NEILTON DOS SANTOS LIMA 5.096,81
OTAC1 FERREIRA DE SOUSA FILHO 3.507,16
PATRÍCIA TRAJANO DE LEMOS 3.000,00

PAULO CEZAR GARAJAU . 3.981,96
PEDRO RAUL 3.324,00
RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS 6.141,13
REGINALDO LACERDA DA SILVA 4.403,05

REINALDO DIAS DA SILVA 4.044,58

ROBSON RODRIGUES SOARES 1.746,21
ROBSON ROGÉRIO BARBOSA LUZ 1.388,87

SAULO TERRA 11.069,14
SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA 10.681,09
SEBASTIÃO GOMES PEREIRA 4.619,87
SILMAR GOMES SILVEIRA 5.509,46 5.509,46 5.509,46

TADEU FERREIRA UMBURANAS 5.097,51
WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA 6.842,44
WESLEY CARVALHO DOS REIS 608,83
YGORRAMON DE SOUZA SILVA 4.100,00

TOTAL 337.266,30 26.568,68 26.568,68 O



23 Convocação da AGC - IND NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Classe: GARANTIA REAL

CREDORES

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A

BANCO FIDIS S/A

BANCO VOLKSWAGEN S.A

CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LtDA

VALOR DO CRÉDITO

203.400,00

5.261.037,97

24.986,70

84.123,15

VALOR TOTAL DOS CRÉDITOS DA CLASSE: R$ 5 .573547,82

TOTAL DOS CRÉDITOS PRESENTES: R$ 0,00

TOTAL DE CREDORES DA CLASSE: 4

TOTAL DE PRESENTES: 0

RESULTADO DO QUORUM DE INSTALAÇÃO (SOMENTE NA ia CONVOCAÇ

QUORUM DE INSTALAÇÃO

QUANTITATIVO QUALITATIVO

0,00% ĵ KMdî HI
0 R$ 0,00

• (!&©(Î lfilL£^ ]

QUORUM DE VOTAÇÃO

VOTOS SIM

QUANTITATIVO

ÍÍDIV/0!

0

QUALITATIVO

ÍÍDIV/0!

R$

VOTOS NÃO

QUANTITATIVO

ÍÍDIV/0!

0

QUALITATIVO

ÍÍDIV/0!

R$

RESULTADO DA VOTAÇÃO ™=>

PRESENTES

Presente = 1

Ausente = vazio

CRÉDITOS

PRESENTES À

ASSEMBLEIA

-

-

-

-

VOTO

SÍm = l
Não * vazio

Abítpnran = ?

ABSTENÇÃO

QUANTITATIVO

ÍÍDIV/0!

0

QUALITATIVO

ífDIV/O!

R$ 0,00

#DIV/0

CRÉDITO QUE VOTA "SIM"

TOTAL 5.573.517,82 0 - 0

-
-

•
-

CRÉDITO QUE VOTA

"NÃO"

-
-
-
-

CRÉDITO QUESE

ABSTÉM DE

VOTAR

-

-

-

-

o o



§ Convocação da AGC - IND NACIONAL DE ASFALTOS S/A

TOTAL DOS CRÉDITOS PRESENTES:

TOTAL DE CREDORES DA CLASSE:

TOTAL DE PRESENTES:

Classe: QUIROGRAFÁRIA

VALOR TOTAL DOS CRÉDITOS DA CLASSE: R$ 20.603.715,05

R$ 15.898.125,28

317

62
RESULTADO DO QUORUM DE INSTALAÇÃO (SOMENTE NA 12 CONVOCAÇÃO) ====>

VOTOS NÃO

QUANTITATIVO

30,65%

19

QUALITATIVO

95,67%

R$ 15.209.303,86

ABSTENÇÃO

QUANTITATIVO

0,00%

o

QUALITATIVO

0,00%

R$ 0,00

RESULTADO DA VOTAÇÃO ===>! REPROVADO

•CREDORES VALOR DO CRÉDITO

PRESENTES

Presente = l
Ausente-= vazio

CRfpITOS

PRESENTES À

ASSEMBLEIA .

VOTO

Stm = l
Não - vazio

Abstenção = 2

CRÉDITO QUE VOTA

"SIM"

CRÉDITO QUE VOTA

"NÃO"

BANCO BANKPARS.A. 12.694,32 12.69432 12.694,32
BANCO BMG SÁ 169.907,00
BANCO BRADESCO S/A 464.495,20 464.495,20 464.495,20
BANCO DAYCOVAL S/A 148.451,81 148.451,81 148.451,81
BANCO DO BRASIL S.A 2.068.939,15 2.068.939,15 2.068.939,15
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO 42.915,46 42.915,46 42.915,46
BANCO MERCANTIL DO B R AS l L S/A 1.234.526,49 1.234.526,49 1.234.526,49
BANCO SAFRA S/A 150.261,96 150.261,96 150.261,96
BANCO SANTANDER BRASIL S/A 6.105.644,54 6.105.644,54 6.105.644,54
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 4.943.175,93 4.943.175,93 4.943.175,93
ITAUUNIBANCOS.A. 874.501,39
A COELHO PEREIRA 852,00

A J CAMINHÕES LTDA-ME 3.010,33
A NACIONAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA 31.040,00

A V TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 46.850,25

A. A. INEZI UNIFORMES LTDA 12.827,44

AÇO MOTRIZ PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA. 15.000,00

ADEMIR MORAIS DE OLIVEIRA 560,00

AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 595,88

AGENCIA MUNICIPAL DETRANSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE 102,15

AGNALDO DIAS DOS SANTOS 660,00

AGROPECUARIA CATTA PRETA NETTO LTDA 22.000,00
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AILTON MARTINS ALBINO -TRANSPORTES

AJEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA

AKZO NOBEL LTDA

A. L. NOVAK

ALVES E MOREIRA PECAS E SERVIÇOS LTDA

AMARAL E VILELA LTDA

AMERICELS/A

AMINOCAP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP

ANADIESELS/A

ARAGUAIA COMERCIO DE PLACAS E ACESSÓRIOS LTDA

ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS SOCIEDADE LIMITADA ME

AROMAS PRODUTOS DE LIMPEZA IVAN SILVA DA ROCHA

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMP. DIST. DE ASFALTOS

ATLAS DO BRASIL E CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ATMOSFERA FREIOS LTDA

AUTO ACESSÓRIOS B1RIBA LTDA

AUTO HOUSE COMERCIO DE AUTO VIDROS LTDA

AUTO PECAS TRUKSHOP LTDA

AUTOMATECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATIC

AVELINO REGO MALTA DE CARVALHO MEI

BAHIATACOGRAFO LTDA ME

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA

BALANÇAS CAPITAL LTDA ME

BASE LUBRIFICANTES LTDA.

BASF CORPORATION (Valor em Dólar $ 57,876,84)*

BDP SERVIÇOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME

BECAP COM. DE AUTO PECAS LTDA

BECAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

BENJA, DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA

BEZERRA DA SILVA E LIMA LTDA - ME

BI ANCA DAS GRAÇAS ZORTE1A DIAS E CIA LTDA-ME

BLUE TINTAS LTDA

BOLSA DE PROJETOS E SERVIÇOS LTDA

BRANCO DIESEL PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME

BRASILTELECOMS/A

BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA

BRILHUSS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

Î LgR^go^RÉmraJ

14.729,72

1.100,00

51.838,35

6.539,12

8.923,34

1.825,00

22.178,89

29.778,00

4.535,22

310,00

12.375,01

524,50

33.936,00

647,00

850,00

3.545,25

594,50

2.808,00

3.680,00

2.500,00

720,00

30.698,15

8.510,00

6.085,57

123.335,55

1.150,00

4.653,25

1.974,00

350,00

3.108,00

750,00

1.957,00

4.800,00

393,33

3.676,00

25.000,00

62,00
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CÂNDIDO ESAMPAIO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

CARDAN BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

CARFIL PNEUS LTDA

CARLOS ALBERTO CORBUCCI & CIA LTDA

CARLOS CUNHA UMA -ME

CARLOS ROBERTO CIRQUEIRA MOTA LTDA

CARVALHO E MACEDO ME

CASA DO CARRETEIRO LTDA

CASPPER DISTRIBUIDORA LTDA

CASTRO E CARNEIRO LTDA

CELTS CONTABILIDADE ASSESSORIA LTDA

CEMATECNICA CENTRAL DE MANT TÉCNICA LTDA

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIE E

CENTRO OESTE EXTINTORES LTDA

CENTRO OESTE RECAPAGENS LTDA

CIA. DE ENERGIA ELETRICA DO ESTADO DO TOCANTINS

CIA. DE SANEAMENTO DO TOCANTINS

CLARA & NICOLETTE LTDA

CLAYSON RODRIGUES ALVES

CO COMERCIO DE PNEUS LTDA

COBRA ROLAMENTOS E AUTOPEÇAS LTDA

COLAGEM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

COMACTOCANTINS COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIAS-CELG

COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIÁS

COMPRESSORTINS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 123 REGIÃO GO/DF/TO

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 7^ REGIÃO BAHIA

COOPERATIVA DE MÉDICOS E PSICÓLOGOS DO TOCANTINS

COPIVE PECAS E SERVIÇOS LTDA-EPP

CORONEL COMERCIO E REFEIÇÕES LTDA

CRIATIVA GRÁFICA, EDITORA E DESIGN LTDA

D l S PROVEDOR DE SERVIÇOS DE CONEXÃO INTERNET LTDA

DANTAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

DECIO AUTO POSTO GURUPI LTDA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Mm^Miêm
MlV;:'?;®^

570,00

505,00

2.495,75

1.225,34

2.260,01

1.261,75

358,00

407,34

16.500,00

1.214,65

6.694,00

1.801,70

3.455,11

440,00

4.081,00

2.775,93

43,21

817,22

320,00

4.520,00

203,22

2.000,00

4.500,00

70,00

11.308,98

1.807,00

100,00

3.150,00

1.500,00

860,00

11.151,40

6.190,00

12.693,34

94,95

310,00

4.564,26

1.660,81

P R ESF NTFMT^1 'i -"$$£$«»#
'̂ •I.FWÍ̂ fflSií;
'1 Àusérítfe,)^pfâ^

1

1

1

1

1

1

1

1

t>1 """'V, ',*it;S»*V£í*r->
'••-'• ••CRÉDITOS.':*:̂

<•• - . ' /.••TVír '̂̂ *f̂ íii'í
^PRESEIstetóhW
\ ' &3XWiií3feR.f1&&
. -£SSEMB f̂ IA ;̂.?3

-

505,00

-

-

-

-

358,00

-

-

1.214,65

6.694,00

-

-

-

-

-

-

-

-

4.520,00

-

-

-

70,00

-

-

-

-

-

-

-

6.190,00

12.693,34

-

-

-

-

';i'-Í̂ PÍ®/?v^3

t ,/Àfc'st(rri?3íriS2 i v

^RJmT&Mí|V,QT;4^

v^^â^^S^Ní

-
-
-
-
~
-
-
-
-
_
-
-
-
-
-
-

SfeRÍIjiTÒ^UEl̂ jOTA^

^ f̂Í;;!lfJ í̂fej®|

1

1

1

1

_

505,00

-

-

-

_

358,00

-

-

1.214,65

6.694,00

_

_

.,

-

-

". >Wj'". V-!'̂ .&&v'l'\íi">.:'
;ÍCBEDWgUEÍSE.̂
-i.ví-íj: •JT',!^-íjf\y:À-.}

^BST:í̂ ípE|/pJ4^

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

_

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

V
_'\

-



DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DETRANSITO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS

DEVA VEÍCULOS LTDA

Dl FREIOS PECAS E SERVIÇOS LTDA

DUCLORO COMERCIO LTDA

E P RODRIGUES & CIA LTDA

E. M, DE AMOR1M MOTO PECAS

EDMUNDO DEJESUS SANTOS ME

EDVALDO LÁZARO CALMON COUTO ME

EGF DAMASCENO

ELETRO MAQUINAS CARDOSO LTDA

ELETROTRANSOLIND.COM.MATERIAIS ELETRICOS LTDA.

ELS COMERCIO DE MATS DE CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES U

EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A

EMPRESA BRA DE INSP VEICULAR LTDA

EMPRESA BRÁS. TECNOLOGIA E ADMIN. CONVÉNIOS HOM LTDA

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ETELEGRAFOS

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A - EMBRATEL

ENGRENEX RECUPERADORA DE BLOCOS E CABEÇOTES LTDA

ENISHIRLEYKAMEI

EXATA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME

EXTINCENDIO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME

EXTREMA TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA EPP

F.PINHE1ROM.JUNIOR-ME

FABRIC10 DE MELO BARCELOS COSTA

FACCHINETTI SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA ME

FACS SERVIÇOS EDUCACIONAIS S.A.

FÁTIMA E OLIVEIRA LTDA

FEDERAÇÃO DOSTRAB IND ESTTO-DF-GO

FERPAM COM. DE FERRAM. E MAQ. LTDA.

FIDC MULTISETOR1ALSILVERADO MAXIMUM

FLAVIO RODOVALHO - ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA S/C - EPP

FONSECA E RIBEIRO LTDA ME

FORTE MILCOMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.

FRANCISCO GILBERTO OSÓRIO DOS SANTOS ME
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102,15

102,15

16.677,08

7.805,12

875,65

980,00

11.428,50

13.802,80

273,00

360,00

458,00

436,50

272,44

1.172,87

31,81

1.647,36

954,00

695.000,00

10.972,86

52.947,03

1.000,00

8.066,91

300,00

2.410,00

140.960,00

1.200,00

1.244,00

600,00

576,20

620,00

1.867,20

1.290,49

40.879,89

9.999,96

514,85

761,00

10.994,42
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FRISIO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

GIROMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA EPP

G1ROTEC COMERCIO E SERVIÇO LTDA

GLOBO BATERIAS LTDA

GLOBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA ME

GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES LTDA

GOIÁS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

GRL ORGANIZAÇÃO REVENDEDORA DE COMB LUBRIFICANTES LTD

GRUPOM INFORMÁTICA LTDA

GS TUBOS E CONEXÕES LTDA

GUERRA E LAUREANO LTDA-ME

GW PNEUS LTDA

HALMEX COMERCIO VAREJISTA LTDA

HIDRAULASER PIRES SOUZA LTDA

HOBBY LOCADORA DE VEICULO LTDA

HOHL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

HPS TECNOLOGIA LTDA

IDEAL BORRACHAS LTDA

IGUATEMI PNEUS LTDA

IMPETROL COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA

INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL

INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO

INSTITUTO BRÁS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVÁVEIS

INTEGRESIS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 1NFORMAT1

ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

ITTRAN - INSTITUTO TECNOLÓGICO DE TRANSPORTE LTDA

IVONETE COIMBRA AMARAL ME

JALAPAO COMERCIO E REPRT DE FILT E LUBRT LTDA

JANDY CONFECOES DE UNIFORMES LTDA

JB EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

JD POSTO DE MOLAS COMERCIO ESERVICOS LTDA. - ME

JL CHAVES TRANSPORTE LTDA

JOÃO DA PAZ PEREIRA AZEVEDO

JOÃO PAULO TOMAZELI SOARES

JOSAMAR JESO DA SILVA E CIA LTDA

JOSÉ ALVES & MAGAINE LTDA

JOSÉ BALDUINO DA COSTA

1.750,00

321,78

187,50

1.870,00

1.956,77

2.086,00

17.653,75

9.000,00

5.000,00

188,00

8.325,20

6.035,80

52.194,19

6.000,01

28.982,35

333,00

27.940,85

395,00

60,00

10.500,00

2.998,80

4.201,00

2.688,37

1.002,00

37.289,28

285,00

1.128,00

1.589,00

5.383,80

1.587,74

1.423,07

41.900,60

12.442,87

21.424,86

24.702,98

6.430,50

5.000,00

1

1

1

1

1

1

1
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KHNLEY KAT1A MARIA E SILVA

KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA

KONTACTEC INSTALAÇÕES E MONTAGEM LTDA-ME

K5 ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA

L H TOME-ME

LA. DEMORAIS

LABCENTER LABORATÓRIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA

LANXESS ELASTOMEROS DO BRASILS.A.

LAUDOCENTER INSPECAO VEICULAR LTDA

LAVA JATO E LANCHONETE DO FRETE LTDA

LOCALIZA IMÓVEIS LTDA

LOCATINS- LOCAÇÃO DE MAQ. FERRAMENTAS LTDA

LOCAWEB LTDA.

LUIZ CARLOS BEZERRA DA SILVA

M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

MAIS SAÚDE CANDEIAS CONSULTÓRIOS MÉDICOS LTDA

MAPA BRASIL AG VIAG TUR LTDA

MARAJÓ DIESEL COMERCIO DEAUTOPECAS LTDA

MÁRCIO LUIZ GOMES DOS SANTOS ME

MARCOS ZAGLULDAHER

MARLEDES JOSÉ HILÁRIO

MARLOS NOGUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

MAROL AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIALS/

MARQUES BARRETO MAGALHÃES E LOPES ADVOG. ASSOC S/S

MARTINS MEDEIROS LOGÍSTICA LTDA

MASUT COMBUSTÍVEIS LTDA

MECENAS E ALBUQUERQUE LTDA - ME

MEGATRUCKS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

MINACU DIESEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - PRF

MÍRIAM DE MELO SCHLAGL

MORAES & CHAVEIRO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

MORALÊS E GARCIA E RIO PRETO LTDA ME

MR COMERCIAL LTDA

MÚLTIPLOS SERVIÇOS LTDA-ME

MYSTER TRANSPORTES LTDA

ãHiW"̂ feW$l
^^g^pj3í̂  É C) 1 ipj

7.800,00

405.024,29

450,00

50,00

58,20

555,60

138,60

166.819,02

5.354,40

2.710,41

1.000,00

360,00

61,35

695,00

2.827,43

1.105,99

2.270,91

635,00

14.305,00

5.000,00

695,76

249.137,55

12.364,64

6.302,28

1.124,88

42.210,00

260,00

3.577,53

27.900,00

5.000,00

853,48

285,00

5.866,00

6.075,76

3.106,00

3.875,00

3.213,01
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N A FOMENTO MERCANTIL LTDA

NACIONAL CARDAN COMERCIO AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA

NAVESA CAMINHÕES E ONIBUS LTDA

NOVA LÍDER PECAS E SERVIÇOS LTDA ME

NOVO STILO COMERCIO DE PNEUS LTDA

NUBIAANACLETA DOS SANTOS TEIXEIRA

OPINIÃO S/A

OTVITOY E GILBERTO BOTELHO MOUTINHO

PANIFICADORA SABOR DE MINAS LTDA

PAPELARIA DINÂMICA LTDA

PAPELARIA MODERNA LDTA-ME

PASSONl & MACEDO LTDA ME

PCA - COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME

PEDREIRA IZAIRA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PEREIRA E MORAES LTDA

PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ROD E MEC LTDA

PNEULIDER RECAUCHUTAGEM LTDA

PODIUM COM DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

PONTO FÁCIL COMERCIO DE RELÓGIO DE PONTO E ACESSO LTDA

POSTO DIAMANTINA LTDA

POSTO VILA FERNAO DIAS LTDA

PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

PRANA PETROQUÍMICA LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

PRINTEC COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

PROTEFILPROTECAO E FERRAMENTAS LTDA.

QUIMIGEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

QUIMITEL-COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

R. C. A COMERCIAL DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME

RAPI 10 COM, REPRESENTAÇÕES E SERV DE ENTREGA LTDA

RAPIDAO COMETA LOGÍSTICA E TRANSPORTE S/A

REDE RECAPEX PNEUS LTDA.

REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

REGINALDO DE BRITO

^?||̂ ')--fâW|Sl
^t,^.,'^^--^W^Ái^.

202.713,30

550,00

3.515,22

1.541,00

580,00

9.254,13

18.901,00

6.000,00

218,08

415,72

784,00

75,00

4.133,28

15.896,71

200,00

24.310,00

2.450,00

320,00

850,00

12.554,00

26.771,83

16.362,06

29.450,40

102,15

830,64

1.930,21

170,00

563,20

48.143,58

648,00

101,30

4.375,00

641,13

26.384,04

1.708,00

277,00

300,00
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RESENDE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

RESTAURANTE E POUSADA GAÚCHO LTDA ME

RILMAR GOMES DESOUZA

RIOS BORRACHAS LTDA

RODA BRASIL ESCOLTA & SERVIÇOS LTDA ME

RODA MAIS COMERCIO DE ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA- M

RODOLOPES IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

RODOPOSTO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

ROMANELSERV. ETRANSP. LTDA EPP

S & V VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME

S K PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME

S&V CONSULTORIA SERVIÇOS E LOC. DE MÃO DE OBRA LTDA

S. D. DESOUZA RDSYSTEM INFORMÁTICA

SÁ NACIONAL DE VEÍCULOS LTDA

SACRAMENTO COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

SALES & SALES LTDA

SÃO JOAQUIM TRANSPORTES LTDA

SCARPS ADESIVOS PLOTTADOS LTDA

SDS COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDI

SECRETARIA DA FAZENDA GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA TOCANTINS

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

SERASA S/A

SERMAGO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA-ME

SERRA AZUL- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

SERVIÇO SOCIAL DA IND E DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTTO

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA DA CONST. NO ESTADO DE GOIA

SERVIÇO SOCIAL DA 1NDUSTRIA-SESI-DEPARTAMENTO REGIONAL

SETA VISTORIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

SILICAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

SILMAR ASSIST. TEC MANT E CONS EQUIP IND. S/C LTDA

SIND DOS TRAB IND. QUI E FARM NO EST DE GO

SINDTRAB RAMO QUÍMICO PETROLEIRO BA

SINDICATO TRAB. IND. QUIM PLAS E FARM BH REGIÃO

SOLOTEST APARELHOS PARA MECÂNICA DO SOLO LTDA

SULAMERICANA QUÍMICA LTDA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
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270,00

7.595,00

3.381,64

1.195,00

1.250,00

449,00

1.925,96

13.734,01

1.624,45

45.239,27

213,67

30.634,24

878,80

4.903,73

13.031,45

262,50

609,97

327.468,38

1.665,00

1.704,94

8.679,33

540,00

10.162,44

10.700,00

5.000,00

1.035,55

1.890,60

393,00

592,87

37.083,61

12.087,92

2.968,31

1.043,02

122,41

5.666,00

15.561,30

241,78
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l̂ fî m-.-K-̂ ^^Mfiw t̂i>rá
$$t^fò&fàir:'>

1

1

1

1

1
1

Í̂ ^RÉÃTOP^r̂ SSIRiSl̂ t
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SUPERMERCADO MIX DO BORRACHEIRO LTDA

TALIN AUTO VIDROS LTDA

TALK TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME

TARCÍSIO CARNEIRO RAMOS-ME

TAXI AÉREO PALMAS LTDA

TEC LINK TECNOLOGIA E ELETRONICA LTDA

TECBAL REUNIDAS COMERCIO DE EQUIPAMENTO E SERVIÇOS LTD/

TECNO DIESEL AMERICANA LTDA

TELEMAR NORTE LESTE S/A

TEMPO CERTO RELÓGIOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA

THIAGO CALDEIRA NUNES

TITO COMERCIO DE BOMBAS E ACESSÓRIOS LTDA

TOCANTINS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA

TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

TOTVS S/A

TRANSCERES LTDA

TRANSPELTRANSPORTE E BRITAGEM DE PEDRAS LTDA

TRANSPOL- DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

TRANSPORTADORA DE DIESEL CAVALO MARINHO LTDA.

TRUCKS LÍDER IND E COM LTDA ME

TSUNODA E ALMEIDA LTDA

TUBASA TUBOS DE AÇO DE SALVADOR LTDA

TUBOTEC MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA -ME

TUBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA

TURBO K LTDA

UN1CAP RECAPAGEM LTDA

UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

UNITINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA

VALUB COM. LUBRIFICANTE LTDA

VASCONCELOS SERVIÇOS LTDA- ME

VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

VET3 ASSESSORIA PROJETOS CONSTRUÇÃO LTDA

VIDROLAR VIDROS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

VISION PLAC COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

WEISHAUPT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

YOSHITO & ETO PECAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME

^̂ PBpî fP.'!̂

36,00

450,00

240,00

5.270,59

8.000,00

320,00

200,00

2.400,00

1.385,74

606,50

426,20

500,00

227,50

36.580,66

33.999,80

21.533,79

2.257,37

32.560,75

47.430,00

1.444,00

101,98

84,00

635,00

492,64

2.680,00

3.803,00

10.124,70

264,70

47.843,79

7.500,00

6.420,83

21.765,15

1.043,00

786,00

3.735,67

468,14
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TOTAL 20.603.715,05 6 2 15.898.125,28 0 0 1 9 15.209.303,86 0
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIRA

Protocolo: 428622-83.2012.8.09.0064

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Requerido:....

Relatório mensal das atividades da recuperanda do exercício social do ano de 2012, e

do período de janeiro a março/2013

DATA s 03/09/2013 HORA s Ils36

FAZENDAS PUELREB.PUB.AMB. E 2HCIVEL

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem informar e

requerer o que segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art.

22, II, "c", este expert vem apresentar a V. Exa e aos credores, o Relatório

E Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
, Setor Nova Suíça, Goiânía-GO, CEP 74.280-010
l" p (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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Mensal das Atividades da devedora do exercício social 2012. e do período

de janeiro a março de 2013.

No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de

capitais, a composição patrimonial, a análise horizontal e vertical, os

índices de liquidez, o DRE, e os índices de rentabilidade.

O resumo da estrutura de capitais do período do exercício social 2012 a

março de 2013 é o demonstrado no Quadro 1 seguinte.

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 1 - ESTRUTURA DE CAPITAIS EXERCfclO SOCIAL 2012 jan/13 fev/13 mar/13

Faturamento Bruto
CSP (Custo do Serviço Prestado)

Despesas

Tributos Pagos
Saldo acumulado do endividamento tributário
Endividamento tributário mensal

19.334.402,14

12.512.104,24

11,605.428,93

874.923,23

10.759.728,59

983.402,14

702.364,92

337.328,67

31.836,41

10.795.907,99

36.179,40

1.518.937,83

1.136.634,69

631.365,58

57.866,22

10.802.524,64

6.616,65

2.333.741,34

1.950,787,05

970.438,12

84.461,53

10.863.047,72

60.523,08

Explanando-se graficamente os números demonstrados no quadro, tem-

se o seguinte:

FATURAMENTO - INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

EXERCICIOSOCIAL2012:jan/13
fev/13

mar/13
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CSP (CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO) - INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

12.550.000,00
12.512.104,24

2.550.000,00

50.000,00

EXERCICIOSOCIAL2012 jan/13 fev/13 mar/13

• INDÚSTRIA NACIONAL DE áSFALTOS S/A

EXERCICIOSOCIAL2012 jan/13 fev/13 mar/13
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TRIBUTOS - INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
874.923,23

825.000,00

620.000,00

415.000,00

210.000,00

5.000,00 •—

EXERCÍCIOSOCIAL2012

S Tributos Pagos

31.836,41 36.179,40

jan/13

57.866,22
6.616,65

fev/13

Endividamento tributário mensal

84.461,53 60.523,08

mar/13

SALDO ACUMULADO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO -
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

10.795.907,99

10.759.728,59

EXERCÍCIO SOCIAL2012 jan/13

10.863.047,72

10.802.524,64

fev/13 mar/13

Ainda quanto à estrutura de capitais, note a composição patrimonial da

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, e em seguida a análise

horizontal e vertical do património empresarial, bem como os índices de

liquidez e o DRE (Demonstração do Resultado do Exercício):
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INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 2 - COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL EXERCÍCIO SOCIAL 2012 jan/13 fev/13 mar/13

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÓNIO LÍQUIDO

29.586.854,00

8.963.033,00

1995.353;00

20.623.821,00

29.586.854,00

8.933.970,00

38.301.246,00

-17.648.362,00

29.859.312,00

9.441.010,00

1869.681,00

20.418.302,00

29.859.312,00

9.693.991,00

38.195.277,00

-18.029.956,00

30.120.530,00

9.899.918,00

1754.059,00

20.220.612,00

30.120.530,00

10.242.033,00

38.119.091,00

48.240.594,00

30.117.941,00

10.094.393,00

1757.080,00

20.023.548,00

30.117.941,00

10.832.583,00

38.044.546,00

-18.759.187,00

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - ATOA)

29.586.854,00
29.859.312.00

30.120.530,00 30.117.941,00

20.623.821,00 20.220.612,00
1 ' A

20.418.302,00 20.023.548,00

9.441.010,00
8.963.033,00

i r
EXERCÍCIO SOCIAL 2012

-4-ATIVO TOTAL

9.899.918,00
10.094.393,00

jan/13 fev/13 mar/13

-•-ATIVO CIRCULANTE -*-ATIVO NÃO CIRCULANTE
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38.301246,00 A=

29.586.854,00 t"

8.933.970,00

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - PASSIVO

38.195.277,00

29.859.312,00

9.693.991,00

38.119.091,00

30.120.530,00

10.241033,00

"A 38.044.546,00

30.117.941,00

-• 10.832.583,00

EXERCÍCIO SOCIAL2012

•PASSIVO TOTAL

jan/13

-PASSIVO CIRCULANTE

fev/13 mar/13

-A-PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Análise vertical

A análise vertical é um processo comparativo de um subgrupo para

com seu grupo numa mesma demonstração financeira de um

determinado período. Os dados são extraídos em percentuais. Note:

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A • EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 3 -ANALISE VERTICAL

ATI VO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE

AT1VO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
PATRIMÓNIO LIQUIDO

EXERCÍCIO SOCIAL 2012

29,586.854,00

8.963.033,00

20.623.821,00

29.586.854,00

8.933.970,00

38.301.246,00

-17.648.362,00

AV

100%

30%

70%

100%

30%

129%

-60%

j'an/13

29.859.312,00

9.441.010,00

20.418.302,00

29.859.312,00

9.693.991,00

38.195.277,00

-18.029.956,00

AV

100%

32%

68%

100%

32%

128%

-60%

fev/13

30.120.530,00

9.899.918 00

20.220.612,00

30.120.530,00

10.242.033,00

38.119.091,00

-18.240.594,00

AV

100%

33%

67%

100%

34%

127%

-61%

mar/13

30.117.941,00

10.094.393,00

20.023.548,00

30.117,941,00

10.832.583,00

38.044.546,00

-18.759.187,00

AV

100%

34%

66%

100%

36%

126%

•62%
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32.000.000,00

24.000.000,00

16.000.000,00

8.000.000,00 -í

EXERCÍCIO SOCIAL jan/13

2012
fev/13 mar/13

1,477/0
CIRCULANTE

VÁTIVONÃO
CIRCULANTE

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada

subgrupo no seu grupo de contas. Exemplo: no mês de março/2013 o

ativo não circulante representou 66% do ativo total da empresa (vide

quadro 3).

Análise horizontal

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida íomando-se por base dois ou

mais exercícios financeiros e contábeis. A análise horizontal faz a relação

entre os valores de um período para com outro.

Note no Quadro 4 seguinte.

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 4 -ANÁLISE HORIZONTAL

ATIVO TOTAL
ATIVO CIRCULANTE
ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO TOTAL
PASSIVO CIRCUIANTE
PASSIVO NÃO CIRCULANTE
PATRIMÓNIO LÍQUIDO

EXERCÍCIO SOCIAL 2012

29,586.854,00

8.963.033,00

20,623.821,00

29.586,854,00

8.933.970,00

38.301.246,00

-17,648.362,00

AH

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

jan/13
29,859.312,00

9.441.010,00

20.418.302,00

29.859.312,00

9.693.991,00

38.195.277,00

-18.029,956,00

AH

0,921%

5333%

-0,997%

0,921%

8,507%

-0,277%

2,162%

fev/13

30.120.530,00

9.899.918,00

20.220.612,00

30.120.530,00

10.242.033,00

38.119.091,00

-18.240.594,00

AH

0,875%

4,861%
•0,968%

0,875%

5,653%

-0,199%

1,168%

mar/13
30,117.941,00

10.094.393,00

20,023.548,00

30.117.941,00

10.832.583,00

38,044.546,00

-18.759,187,00

AH

-0,009%
1,964%

-0,975%

-0,009%

5,766%

-0,196%

2,843%
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32.000.000,00

24.000.000,00

16.000.000,00

8.000.000,00

D EXERCÍCIO

SOCIAL

2012

•JAN/13

'FEY/13

ATIVO TOTAL ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO

CIRCULANTE

A finalidade da análise horizontal é demonstrar a evolução ou a redução

dos valores de um período para outro, de um mesmo grupo de contas.

Exemplo: do mês de fevereiro/2013 para março/2013 houve aumento de

5,766% no passivo circulante da INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

S/A (Vide Quadro 4).

Ainda quanto aos indicadores de rentabilidade, de acordo com os

demonstrativos apresentados pela devedora, demonstra-se a seguir o

índice de liquidez corrente (AC, ativo circulante •*• PC, passivo

circulante), índice de liquidez geral (AC + ativo não circulante - PC +

passivo não circulante) e o índice de liquidez imediata (Disponibilidade *

PC).

Quanto maior os índices de liquidez, melhor é o desempenho da

empresa.

Note:
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INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 5 -ITENS DE LIQUIDEZ

Ativo Circulante

Disponilidades

Ativo não Circulante

Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Geral

índice de Liquidez Imediata

índice de Liquidez Corrente

EXERCÍCIO 2012

8.963.033,00

1.995.353,00

20.623.821,00

8.933.970,00

38.301.246,00

0,63

0,22

1,00

jan/13

9.441.010,00

1.869.681,00

20.418.302,00

9.693.991,00

38.195.277,00

0,62

0,19

0,97

fev/13

9.899.918,00

1.754.059,00

20.220.612,00

10.242.033,00

38.119.091,00

0,62

0,17

0,97

mar/13

10.094.393,00

1.757.080,00

20.023.548,00

10.832.583,00

38.044.546,00

0,62

0,16

0,93

Os índices de liquidez demonstram a capacidade de pagamento das

dívidas existentes no curto prazo (liquidez corrente), no longo prazo

(liquidez geral), e no curto prazo usando apenas as disponibilidades

(caixa, banco conta movimento e outros) (liquidez imediata).

Exemplo: os índices do mês de março/2013 demonstram que, para cada

R$ 1,00 de obrigações, há R$ 0,93 dos ativos para garantir a quitação no

curto prazo, e para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 0,62 para garantir

sua quitação no longo prazo.

Para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 0,16 de disponível para garantir

a quitação no curto prazo.

> DRE - Demonstração do Resultado do Exercício da empresa

A DRE tem por objetivo especificar as receitas e despesas, e também

demonstrar se houve lucro ou prejuízo no exercício.

Note no Quadro 6 abaixo:
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INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 6 - DRE'm ( D EMOSTRAÇÃO DO R ESULTADO DO EXERCÍCIO M ENSAL)

Valores Expressos em Reais - R$ EXERCÍCIO SOCIAL 2012 jan/13 fev/13 mar/13

Receita de Vendas

Deduções da receita

Receita Operacional Líquida

Custo dos Produtos Vendidos

Lucro Bruto

Subvenções para investimento

Despesas Operacionais

Despesas com Vendas

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Resultado Outras Despesas/Receitas

Lucro antes da provisão para o IRPJ/CSLL

Provisão para o imposto de renda

Provisão para contribuição social

Lucro líquido do Exercício

19.334.045,00

5.727.006,00

13.607.039,00

12.512.104,00

1094.935,00

601.694,00

11.605.429,00

510.099,00

4.887.882,00

874.923,00

4.413.295,00

919.230,00

9.908,800,00

9.908.800,00

938.402,00

352.146,00

586.256,00

702.365,00

- 116.109,00

30.633,00

337.327,00

7.524,00

262.746,00

31.836,00

29.099,00

6.122,00

- 422,803,00

- 422.803,00

1.518.938,00

488.794,00

1.030.144,00

1.136.635,00

- 106.491,00

57,913,00

631365,00

15.724,00

510.139,00

57.866,00

41.114,00

6.522,00

- 679.943,00

- 679.943,00

2.333.741,00

700.255,00

1.633.486,00

1.950.787,00

- 317.301,00

89.202,00

970.439,00

25.334,00

805.031,00

84.462,00

48.383,00

7.229,00

- 1.198.539,00

- 1.198.539,00

-2.000.000,00

-4.000.000,00

-6.000.000,00

-8.000.000,00

-10.000.000,00

RESULTADO LÍQUIDO DO EXE£C1CIO MENSAL - EXERCÍCIO SOCIAL

201 2 A MAR/2013

'9.908.800,01

' 1
-422.803,00 .^Q.^nn

-i.iqR.^nn

i

EXERCÍCIO SOCIAL 2012 jan/13 fev/13 mar/13
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R£Cf

J13.607,039,p(

'-,-

UTA OPERACIONAL LÍQUIDA DO EXERCÍCIO MENSAL -
EXERCÍCIO SOCIAL 2012 AMAH/2013

!

1 rnn.iMjnn 1.633.486,00

EXERCÍCIO SOCIAL 2012 jan/13 fev/13 mar/13

Em seguida, demonstram-se o resumo dos índices de rentabilidade do

período do exercício social 2012 a março de 2013.

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 7 -RENTABILIDADE EXERCÍCIO SOQAL 2012 Jan/13 fev/13 mar/13

RENTABILIDADE PATRIMONIAL (Resultado Líquido do Exercido / PL) em %

RENTABILIDADE DO ATIVO (Resultado Líquido do Exercício / Ativo Total) e™ %

GIRO DO ATIVO (Receita / Ativo Total) wzes

MARGEM LIQUIDA e™*

56,15%

-33,49%

0,46

-72,82%

2,35%

-1,42%

0,02

-72,12%

3,73%

-2,26%

0,03

-66,00%

6,39%

-3,98%

0,05

-73,37%

O índice de rentabilidade patrimonial está positivo porque o resultado

líquido do exercício e o património líquido (PL) da empresa estão

negativos (vide Quadros 2 e 6).

Nota-se que os índices de rentabilidade do atívo. e margem líquida são

negativos, vez que o resultado líquido de todos os períodos apresentados

foram negativos (vide Quadro 7).

Neste momento vale explanar que os indicadores demonstrados no

Quadro anterior revelam o seguinte;
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Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

> Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Património Líquido

(x 100)

Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela

empresa:

> Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) /Ativo Total (x 100)

Giro do Atívo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"

indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este

índice, em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar

a característica do resultado da empresa (margem x giro):

> Fórmula = Receita Líquida de Vendas /Ativo Total

Margem Líquida

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à

Receita Líquida de Vendas:

> Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Receita Líquida de

Vendas (x 100)

Em seguida, este experi gostaria de observar que nos DRE's

apresentados pela recuperanda, as contas não conferem com as contas

de resultado dos balancetes (apresentam ligeiras distorções). Em

complemento, é importante observar ainda que não foram apresentados

os extratos bancários de todas as contas registradas nos balancetes.
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Os índices e números demonstrados nos Quadros e Gráficos anteriores

foram extraídos dos relatórios fornecidos pela empresa recuperanda

(balancetes, DRE, Diário e Razão). Os documentos estão atestados pelos

gestores desta, conforme se .comprova nos documentos digitalizados em

arquivo de computador, exibidos no CD-ROM do anexo. É importante

ressaltar, contudo, que os relatórios foram fornecidos pela devedora e não

foram auditados por este expert. Presume-se, entretanto, que estes

espelham a realidade do capital.

Os documentos originais estão no escritório deste expert, à disposição

para consulta.

Pelo que fora constatado até o momento, as operações continuam sendo

realizadas e a recuperanda, por meio dos seus administradores e demais

colaboradores, vem se empenhando para novamente consolidar sua

posição no mercado, superar a crise momentânea e cumprir o pagamento

do Plano de Recuperação.

Por fim, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades

da devedora para continuidade das providências, bem como esclarece

que informará à V. Exa e aos credores qualquer fato que porventura venha

a ocorrer e que afete o interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert informar, por ora.

PEDE JUNTADA AOS AUTOS

Goiânia, 02 de setembro de 2013.

dm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10a REGIÃO
1a VARADO TRABALHO DE PALMAS/TO
302 NORTE, ALA/V1EDA2, LOTE l-A, CONJ. QI 12- PLANO DIRETORNORTE- PALMAS/TO
c-m;nl: svt01.palmas@trtlO.jiis.br
Atendimento ao público das 10 às 18 horas

Ofício n° 275/2013

PROCESSO N° 0001557-94.2010.5.10.0801
RECLAMANTE: Hudson Silva Ferrarezi
RECLAMADO: Industria Nacional de Asfaltes S/A

PALMAS, 30 de agosto de 2013.

A Sua Excelência a Senhora
Angela Cristina Leão

;Jufea-Titular da--2a-Vara-Gível-eriminahe~:da -Fazenda-Póblrca-e^aglstra-PúbltoQ^e
ambiental de Goianira
Rua Itajá, esq. c/ Ipameri, Qd. 07 - Setor Verdes Mares 2 - Fórum Local -
GOIANIRA-GO.

Assunto: Solicita informações. DATA u 05/09/2013 HORA s 13:49
FAZENDAS PUB.FEB.PUB̂ IB. E 2.CIYEL

Senhora Juíza,

A par de cumprimentá-la, solicito-lhe informações quanto ao andamento da
recuperação judicial nos autos do processo n° 201204286226, bem como quanto ao prazo
de suspensão previsto no art. 6° da Lei 11.101/05.

Aguardando sua manifestação, elevo protestos de consideração e apreço.

Cordialmente,

SUZIDARLY RIBEIRO) TEIXEIRA FERNANDES
Juíza ao Trabalho



ir
EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAZENDAS PÚBLICAS,

REGISTROS PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA-GO

URGENTE

DATA s 11/09/2013 HORA s 10sl9
FAZENDAS PUB.REG.FUB.AMB. E 2.CIVEL

428622832Q128G9GG64

Processo n. 428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A (Nacional,

Recuperanda), já qualificada nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe,

neste ato representada por seus procuradores que esta subscrevem, vem perante V. Exa,

com o acatamento e respeito rotineiros, expor e requerer o que se segue.

_ i. DA EXTINÇÃO DAAMQB _

De acordo com o solicitado pela Recuperanda, este juízo determinou a

intimação da AMOB (Agência Municipal de Obras do Município de Goiânia) para que

efetuasse o pagamento do débito que possui perante a Nacional Asfaltos, o que foi feito

pela Carta de Intimação de fl. 2.037. Ressalta-se que se trata de quantia essencial para que

a Nacional Asfaltos continue operando efetivamente, cumprindo assim o objetivo da

Recuperação Judicial.

Ocorre que a AMOB, que fazia parte da Administração Indireta, foi extinta,

conforme disposto no artigo 4°, VI, da Lei Complementar n. 239/2013, do Município de

Goiânia (em anexo), que alterou a estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal.

v



Em substituição à AMOB, foi criada a SEMOB (Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos), pertencente à Administração Direta.

Diante desse acontecimento, todas as dívidas contraídas pela AMOB são de

responsabilidade do Município de Goiânia, quem deverá realizar todos os pagamentos

pendentes.

2. DOS PROTESTOS CAMBIAIS EM FACE DA RECUPERAKDA

Conforme notificação em anexo, a Recuperanda foi alvo de protesto referente

à Duplicata Mercantil n. 001010, emitida em razão de serviços prestados no ano de 2011

pela empresa AS ARQUITETURA, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Ocorre que o

crédito oriundo do título em questão encontra-se inserido no Plano de Recuperação

Judicial.

O protesto de títulos acaba por inviabilizar o cumprimento do Plano de

Recuperação Judicial, uma vez que notoriamente cria dificuldades para que a empresa

busque créditos e consiga se reestruturar, frustrando o mens legis oriundo do

procedimento, qual seja, a conservação da atividade empresaria.

Importante ressalvar que a situação de uma empresa em Recuperação

Judicial já é demasiada delicada; protestos de dívidas anteriores ao deferimento do

processamento da recuperação judicial serviriam apenas para agravar as dificuldades em

que se encontra a Recuperanda.

3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, requer:

a) que seja expedida nova Carta de Intimação ao Município de Goiânia, nas

figuras do Secretário Municipal de Finanças (Dr. Reinaldo Siqueira Barreto) e do

Procurador Geral do Município (Dr. Carlos Freitas), para que providenciem o pagamento

das dívidas contraídas perante a Recuperanda sob, pena de multa diária por atraso, cujo,

valor deverá ser determinado por este juízo;



a.i) em observância aos princípios da economia e celeridade processual, que

V. Exa. autorize os procuradores da Recuperanda a desentranharem a referida Carta de

Intimação destes autos e enviá-la pessoalmente;

b) que seja determinada a suspensão da publicidade de todos os protestos

existentes em nome da Recuperanda, que tenham por objetivo títulos abrangidos pela

recuperação judicial, em Cartórios de Protestos dos locais de suas sedes e filiais; bem como

determine o envio de ofícios ao SERASA e ao SPC para que estes se abstenham de incluir o

nome da Recuperanda em cadastros de maus pagadores por conta de dívidas constantes no

Plano de Recuperação Judicial.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia-GO, 11 de setembro de 2013.

vnsnqp
OABl/GO 22.861

VIEIRA MIRANDA VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
OAB/GO 31-518
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LEI COMPLEMENTAR N° 239, de 08 de janeiro de 2013

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA Ê DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:

Art. 1° Ficam introduzidas no art. 5°, da Lei Complementar n° 183, de 19
de dezembro de 2008 e alterações posteriores, as seguintes modificações
na Estrutura Organizacional do Poder Executivo do Município de Goiânia:

"Art. 5° ...

I - Administração Direta

1. órgãos de Assistência e Assessoramento Direto e Imediato ao Prefeito:

2. Órgãos de Assessoramento e controle:

2.5 secretaria Municipal de Fiscalização.

3. Órgãos de Planejamento, Administração e Finanças:

3.1 secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável; (NR)

3.2 Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas; (NR)

3.3 ...;
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3.4 Secretaria Municipal de Administração; (NR)

4. órgãos de Execução:

4.7 Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Serviços;(NR)

4.8 ...

4.9 Secretaria Municipal de obras e Serviços Públicos; (NR)

4.13 secretaria Municipal de Políticas para a Juventude;

4.14 secretaria Municipal de Políticas para as Pessoas com Deficiência ou
Mobilidade Reduzida;

4.15 Secretaria Municipal de Políticas para a Promoção da Igualdade
Raci ai;

4.16 Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade."

Art. 2° Ficam criados, integrando a estrutura organizacional da
Administração Di reta do Poder Executivo de Goiânia, os seguintes órgãos
Municipais:

I - secretaria Municipal de Fiscalização;

II - secretaria Municipal de Políticas para a Juventude;

III - secretaria Municipal de Políticas para as Pessoas com Deficiência
ou Mobilidade Reduzida;

IV - secretari a Muni ci pai de Polí ti cãs para a Promoção da Igualdade
Raci ai;

V - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas;

VI - secretaria Municipal de Administração;

VII - Secretaria Municipal de Obras e serviços Públicos;

VIII - secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade.

Parágrafo Único - Ficam igualmente criados os cargos de Secretários
Muni ci pai s, titulares das Pastas instituídas por este artigo, a serem
remunerados na forma de subsídio, no valor definido nos termos da
legislação em vigor.
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Art. 3° Passam a denominarem-se, em virtude das alterações em suas
fi nali dades e estrutura organizaci onal bási ca, os segui ntes Órgãos
Municipais:

I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano sustentável, a atua!
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo;

II - secretari a Muni ci pai de Indústri a, Comerei o e servi cos, a atual
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico.

Art. 4° Ficam extintos os seguintes Órgãos/Entidades da Administração
Municipal :

I - Assessoria de Políticas para a Juventude;

II - Assessoria de Políticas para a Promoção da Igualdade Racial;

III - Secretaria Municipal de Infraestrutura;

IV - secretaria Municipal de compras e Licitações;

v - Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos;

VI - Agência Municipal de obras;

vil - Agência Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade.

§ 1° Em decorrência do disposto neste artigo, ficam, igualmente, extintos
os cargos de Assessor de Políticas para a Juventude; de Assessor de
Políticas para a Promoção da Igualdade Racial e os respectivos cargos de
secretari os Muni ci pai s e de Presi dentes de Agênci as, bem como todas as
unidades e sub-unidades e respectivos cargos em comissão de Direção e
Assessoramento Superior - DAS e gratificações de funções de confiança de
Direção e Assessoramento Intermediário - DAI, da estrutura organizacional
dos Órgãos/Entidades extintos por esta Lei Complementar.

§ 2° Os bens móveis e imóveis da Agência Municipal de obras e da Agência
Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade, deverão ser
inventariados por Comissão, a ser designada pelo chefe do Poder
Executivo, e incorporados ao património do Município.

§ 3° A Procuradoria Geral do Município deverá tomar as providências
necessárias perante os cartórios de registros de imóveis, para averbação
das transferências patrimoniais, bem como para lavrar os respectivos
termos de transferência e de incorporação de bens móveis.

§ 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a baixar os atos
complementares necessários à extinção da Agência Municipal de obras e da
Agência Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade, inclusive para a
transferência de suas atribuições, recursos financeiros, bens, direitos e
obrigações diretamente ao Município.
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Ar t . 5 ° As Entldades da Admlnlstração Indlreta e Fundos Municlpai s,
abaixo reiacionados, passam a j u risdlclonar-se, na forma da l egi siação
especifica, às seguintes Secretarias Municipais:

I - à secretaria Municipal de Gestão de Pessoas:

a) Fundo Municipal de Capacitação e Desenvolvimento do Servidor Público
Municipal;
b) Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia; e,
c) Instituto de Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais de
Goiânia.

II - à Secretaria Municipal de obras e Serviços Públicos:

a) Companhia de Urbanização de Goiânia.

III - à secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços:

a) Fundo Municipal de Desenvolvimento Económico - FMDE;
b) Comité Gestor Municipal das Mlcroempresas (ME) e das Empresas de
Pequeno Porte (EPP) - CGMEPP.

IV - à secretaria Municipal de Políticas para a Promoção da Igualdade
Raclai:

a) Conselho Municipal para a Igualdade Racial.

V - à Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade:

a) Junta Administrativa de Recursos de Infrações;
b) Comissão de Defesa Prévia.

VI - à secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano sustentável:

a) Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;
b) Conselho Municipal de Política Urbana.

Art. 6° Os campos de atuação em que se def 1 nem as competênclas das
Secretarias Municipais, criadas ou modificadas por esta Lei Complementar,
são os seguintes:

I - secretaria Municipal de Gestão de Pessoas:
pianej amento, gestão, execução, dlreta ou 1ndlretamente, das políti cãs e
programas relativos à área de recursos humanos e dos serviços
especializados de segurança e saúde no trabalho, no âmbito dos órgãos e
entidades da Administração Municipal; concursos públicos e processos de
seleção de pessoal; cálculo de proventos e folha de pagamento; cadastro,
documentação e 1nformações funclonal s; aval 1ação de desempenho e
reabll i tacão prof1sslonal ; treinamento, formação e desenvolvi mento dos
servidores municipais.
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*II - Secretaria Municipal de Administração:
planejamento, gestão e centralização das compras e dos procedimentos
licitatórios pertinentes à aquisição de bens e à contratação de serviços
da Administração Direta, Autárqui ca, Fundacional , dos Fundos Especiai s,
das Agências Executi vás e das Empresas PÚbli cãs controladas pela
municipalidade; normatização e orientação dos procedimentos licitatórios;
gestão de suprimentos, organização logística do recebimento, guarda,
dl stri bui cão, requisi cão, conservação, recuperação, baixá, registro e o
inventário de materi ai s de consumo e dos bens patrimoniai s movei s do
Municípi o; gestão e ori entação das ati vi dades de protocolo; gestão e
controle do Arquivo Geral e do descarte de documentos da Administração
Municipal; gestão e controle do Sistema de Transportes e do abastecimento
de veículos e máquinas no âmbito da Administração Municipal.

III - Secretaria Municipal de Obras e serviços Públicos:
planejamento, gestão e execução de obras e serviços públicos municipais,
diretamente ou por empreitadas; construção, pavimentação e conservação da
rede vi ári a i ntegrante do si stema Rodovi ári o Muni ci pai; obras de
i nfraestrutura: pontes, vi adutos, passarei as, elevados, túnei s,
ciclovias, metros e similares; elaboração de orçamentos e especificações
de obras, cronograma físico-financeiro; elaboração e execução de projetos
de arquitetura, cálculo estrutural, instalação hidro-sanitárias,
elétricas e outros de caráter urbanístico e paisagístico; execução de
obras ci vi s desti nadas às i nstalações das uni dades das
secretari as/Enti dades Muni ci pai s, praças e logradouros e equi pamentos
públicos complementares; fiscalização do cumprimento da programação e da
qualidade na prestação de serviços de obras públicas e infraestrutura ou
no fornecimento de materiais e serviços públicos contratados pelo
Município; extração, exploração e aproveitamento de substâncias minerais,
devidamente licenciados e de interesse aos serviços do Município,
compreendendo a pesquisa, lavra, beneficiamento e transporte; construção,
reforma e manutenção de edificações públicas municipais.

IV - Secretaria Municipal de Fiscalização:
gestão, programação, coordenação e execução das atividades de
fiscalização e aplicação de penalidades aos infratores do código de
Postu rãs, de Ob rãs e Edi fi cações e demai s legi siações apli cavei s, em
especial nas áreas de: uso e ocupação do solo; parcelamentos e
remanej amentos; posturas/costumes; edifi cações e obras; l oca!i zação e
funcionamento de atividades não residenciais (industriais, comerciais,
prestacionais e similares), abastecimento, comércio ambulante e
utilização de áreas, passeios e logradouros públicos, mediante a
notificação, autuação, interdição, apreensão de mercadorias, embargos e a
aplicação de penalidades pecuniárias aos infratores da legislação
municipal pertinente; prevenção e a erradicação de invasões de áreas
públicas de domínio do Município; realização de levantamentos e vistorias
em imóveis para a instrução de processos relativos a parcelamentos,
aprovação de projetos de arquitetura, concessão de alvarás, concessão de
planta popular, certidão de conclusão de obra, permissão e concessão de
áreas públicas; projetos diferenciados de urbanização, conjuntos
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residenciais e de regularização fundiária; fiscalização visando impedir a
obstrução de logradouros públicos, por qualquer meio ou motivo e coibir a
presença de camelos e ambulantes em logradouros públicos, em situação
irregular com o Município; apreensão de bens e mercadorias depositadas ou
expostas fora dos estabeiecimentos, de objetos e mercadorias em poder de
vendedores ambulantes ou camelos, sem a devida documentação e autorização
pertinente e recolhimento de bens e mercadorias depositadas nos
logradouros e vias públicas; administração do Depósito Público Municipal,
cadastramento e controle da desti nação fi nal dos bens/mercadori as
apreendidos; fiscalização quanto a: rebaixamentos irregulares de guias de
mei o-fi o; depredações, pi chamentos, obras e servi cos nos l ogradou ros
públicos; obstrução de sarjetas e galerias; fiscalização de obstrução de
vias e/ou logradouros públicos, depredação, interferência ou implantação
i rregular de sinalização ou dispositivos de trânsito; higiene do
logradouro públi co, exceto detri tos orgâni cos e/ou materi ai i nfectante;
rampas na cal cada e sarj etas; fi scali zação do servi ço de transporte e
coleta de entulhos por caçambas (contenedores), tapumes que prejudicam a
ci rculação de pedestres e/ou sinalização de trânsito; propaganda e/ou
publicidade em árvores localizadas em vias/logradouros públicos; e,
executar a fiscalização dos serviços de transportes urbanos, individual
de passageiros por meio de táxi, moto-táxi, de transportes de escolares,
moto-frete, de aluguel e outros transportes que necessitem de autorização
especial, nos termos da legislação municipal em vigor.

V - secretaria Municipal de Políticas para a Juventude:
planejamento, gestão, integração e execução, direta ou indiretamente, das
políticas e programas de interesse especifico dos Jovens; realização de
estudos e pesquisas sobre a situação dos Jovens no Município;
desenvolvimento de projetos e serviços voltados para o atendimento ao
Jovem; ações voltadas para a garantia de direitos e a plena inserção do
Jovem na vida económica, social, política e cultural.

VI - secretaria Municipal de Políticas para as Pessoas com Deficiência ou
Mobilidade Reduzida:
planejamento, gestão, integração e execução, direta ou indiretamente, das
políticas e programas de interesse especifico das pessoas com deficiência
e mobilidade reduzida; estudos, pesquisas e diagnósticos; desenvolvimento
de projetos e atividades voltadas para o atendimento do público alvo;
desenvolvimento de ações visando a garantia de di rei tos e o cumprimento
da legislação especifica para a área e a plena inserção das pessoas com
deficiência e mobilidade reduzida nas políticas públicas de assistência
soei ai, esporte e l azer, educação, saúde, trabaiho, emprego e renda,
trânsito e transporte, visando a melhoria da qualidade de vida.

VII - Secretari a Muni ci pai de Políti cãs para a Promoção da Igualdade
Racial :
planejamento, gestão, integração e execução, direta ou indiretamente, das
poli ti cãs e programas de promoção da igualdade raci ai; estudos e
pesquisas e diagnósticos; desenvolvimento de ações voltadas para a
garanti a de di rei tos e o cumpri mento da legi siação, com vi stas à
dignidade, respeito e igualdade de condições aos cidadãos goianienses e a
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sua plena Inserção nas políticas públicas de assistência social, esporte
e lazer, educação, saúde, trabalho, emprego e renda, trânsito e
transporte.

VIII - secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade:
planejamento, gestão, desenvolvimento e a execução de políticas, planos,
programas e projetos nas áreas de trânsito, transportes e mobilidade
urbana; fiscalização de trânsito do Município de Goiânia, no exercício
regular do Poder de Polícia de Trânsito, fazendo cumprir a legislação e
as normas de trânsito, nos termos do art. 24, da Lei Federal n° 9.503, de
23 de setembro de 1997 - código de Trânsito Brasileiro (CTB), seus anexos
e alterações posteriores, competindo-lhe, em especial: projetar,
implantar, operar, explorar e realizar a manutenção preventiva e
corretiva do sistema de sinalização de trânsito, horizontal,
compreendendo toda a marcação viária, canalizações e alertas; vertical,
seja de advertência, regulamentar, indicativa, educativa, de atrativos e
indicações turísticas, de orientação de destinos, de serviços auxiliares,
de obras e de identificação de vias e logradouros públicos; semafórica e
de sistemas de fiscalização eletrônica de trânsito no sistema viário de
sua circunscrição; projetar, executar e adequar, direta e/ou
indiretamente, as calçadas e praças públicas inclusivas; definir acessos
e passeios para pedestres, em observância às diretrizes e programas de
Acessi bil i dade Uni versai; ori entar, autuar e apli car as medi das
admi ni strati vás cabívei s, pó r i nfrações de ci rculação, estaci onamento e
parada, por excesso de peso de cargas, dimensões e lotação dos veículos;
conceder autorização prévia para o fechamento e/ou interdição de ruas
para fins de execução de obras ou eventos; implantar e operar sistemas de
cobrança de estacionamento regulamentado nas vias e logradouros públicos;
promover a remoção de veículos e objetos em vias e logradouros públicos;
desenvolver programas de educação e segurança de trânsito; licenciar e
conceder autorização, na forma da legislação, para o trânsito e a
condução de ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e de
tração animal; fiscalizar e monitorar o nível de emissão de poluentes
(gases e fumaça) e ruídos produzidos por veículos automotores e o seu
volume de carga; manter e renovar, na periodicidade definida em lei, o
cadastro de veículos de táxi, de aiuguel, e demai s veí culos de
transportes que necessitem de autorização especial de competência da
Secretaria e a matrícula dos respectivos condutores, ou proceder a sua
cassação, quando da transgressão da legislação pertinente; conceder
autorizações/permissões para os serviços de transportes urbanos,
i ndi vi dual de passagei ros por mei o de táxi, moto-táxi, moto-frete, de
transportes de escolares, de aluguel e similares; autorizar, licenciar,
monitorar, analisar, emiti r pareceres e acompanhar, sob a ótica da
legi siação perti nente, as ações, projetos e propostas dos Reiatóri os de
Estudos/impacto de Trânsito, elaborados por empreendedores ou por
determinadas atividades; participar dos estudos e da aprovação das
tarifas dos transportes urbanos, coletivo e individual de passageiros
Ctáxi/moto-táxi/moto-frete}; fi scali zar, autuar e apli car penal i dades e
arrecadar multas decorrentes de i nfrações à legislação de trânsito,
integrando-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de
Trânsito, para fins de arrecadação e compensação de multas, com vistas à
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uni f i cação do 11 cenci amento, à si mpl "i f i cação e cel eri dade das
transferências de veiculos e de prontuários dos condutores de uma para
outra entidade da Federação; cumprir e fazer cumprir o código de Trânsito
Brasileiro - CTB, sua legislação complementar e demais normas de
trânsito, seja através de efetivo fiscalizador próprio ou mediante
parcerias ou concessões firmadas pelo Município.

Parág rafo Uni co - AS Secretari as Muni ci pai s aci ma reiaci onadas darão
continuidade à execução dos programas, projetos e atividades, bem como
aos convénios, contratos e outros acordos que estavam sob a
responsabilidade dos órgãos/entidades que passaram a suceder, conforme o
campo de atuação e competências definidas neste Artigo.

Art. 7° Ficam introduzidas as seguintes alterações na Lei Complementar n°
229. de 10 de maio de 2012:

"Art. 1° ...

4.7 secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços:(NR)

Art. 5° Fica criada a Secretaria Municipal de Indústria, comércio e
Serviços, integrante da Administração Direta do Poder Executivo, com a
finalidade de formulação, coordenação e execução das políticas, programas
e projetos relativos à área de desenvolvimento económico e
empreendedorismo, nos segmentos da indústria, do comércio, de serviços e
da agricultura, pecuária e abastecimento, bem como o licenciamento de
ati vi dades econômicãs, do comerei o ambulante e gestão dos mercados e
fei rãs l i vres, nos termos da legi siação perti nente, competi ndo-1he
especifi camente:

I - f ormul ar e executar a pol i"ti ca muni ci pai de fomento às ati vi dades
artesanai s, i ndustri ai s, comerei ai s, e prestaci onai s;

II - realizar estudos, pesquisas e projetos de expansão e de
diversificação das atividades económicas no âmbito do Município;

III - promover a integração das ações de desenvolvimento industrial,
comercial e tecnológico de Goiânia às iniciativas dos governos Estadual e
Federal;

IV - desenvolvimento e execução de projetos públi cos ou de parcêri as
público/privadas de interesse comum;

V - incentivar a implantação e o fortalecimento de micro-empresas ou
micro-unidades de produção;

VI - autorizar a emissão de licença de localização e funcionamento de
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estabelecimento comercial, Industrial, prestador de serviços e demais
atlvldades não residenciais, consubstanciada em alvará, de acordo com as
prescrições e exigências legais;

vil - autorizar a Implantação e o funcionamento de feiras livres e
especiais e aprovação de cadastro de feirantes;

VIII - licenciar e/ou autorizar a localização e o funcionamento de
eventos, pavilhões, casas, parques, feiras e locais de diversões
públicas, verificadas as condições ambientais e de saúde pública;

IX - autorizar a local1zação e o funclonamento de bancas de revistas,
jornais e similares, de acordo com a legislação pertinente;

X - administrar os mercados municipais, mantendo o controle e manutenção
do cadastro dos permlsslonárlos;

XI - autorizar o horário e condições de funcionamento de atlvldades
comerciais, Industriais, p r estacionai s e similares, nos termos da
legislação pertinente;

XII - autorizar a ocupação de passei os públ1 cos por atlvidades de
comerei o ou serviço ambulante, mesas, cadelrãs e chu rrasquei rãs, nos
termos da lei;

XIII - promover a formulação e execução da Politlca Municlpai de
Abastecimento, no que tange aos alimentos de origem animal e vegetal,
observados a legislação federal e estadual e o exercício das competênclas
conferidas no art. 2°, da Lei n° 8.219. de 30 de dezembro de 2003, que
cri ou o sistema Municlpai de Inspeção de Produtos de orlgem Anlmal e
Vegetal - SIM.

Parágrafo Único - Para a consecução de suas finalidades e competênclas a
Secretaria Municipal de Indústria, comércio e Serviços, poderá celebrar e
viabll1zar a real1zação de contratos, convênlos, acordos e ajustes com
organizações e entidades públicas e privadas nacionais ou Internacionais,
ouvida a Procuradoria Geral do Município e autorizada pelo Chefe do Poder
Executivo."

Art. 8° Em decorrência do disposto no artigo anterior, para todos os
demais dispositivos da Lei Complementar 229. de 10 de maio de 2012, onde
se lê: "Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico - SEDEM", leia-
se: "secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços".

Art. 9° Fica sem efeito o artigo 2°, da Lei Complementar 229, de 10 de
maio de 2012, considerando-se mantido em vigor o funcionamento e a
estrutura da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Económico
- SETURDE, Instituída pela Lei complementar n° 183/2008. até a data de
31 de dezembro de 2012, prevalecendo o disposto no § 2°, do art. 22, da
Lei Complementar n° 229/2012.
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Parágrafo Único - Em decorrência do caput deste artigo, os atos emanados
pela SETURDE no período de 10 de maio de 2012 a 31 de dezembro de 2012
ficam convalldados para todos os efeitos legais.

Art. 10. As multas previstas nos Incisos X, XI, XII e XIII, do art. 20,
da Lei complementar n° 229. de 10 de maio de 2012, serão as oriundas do
uso do poder de polícla da f1scal1zação de posturãs e de atlvidades
económicas de competência da secretaria Municipal de Fiscalização.

Art. 11. Fica alterada a denominação e/ou slmbologla de classificação dos
cargos em comissão de Dlreção e Assessoramento Superior - DAS,
relacionados a seguir:

I - Secretaria do Governo Municipal:

a} Dlretor Municipal de Defesa do consumidor - símbolo DAS-6;
b) Administrador do Paço Municipal - símbolo DAS-4;

II - todas as Secretarlas/Procuradorla/Controladorla/Autarquias:

a) Chefe de Gabinete - símbolo DAS - 5;

III - Chefe de Gabinete do Vice-Prefelto - símbolo DAS-6.

Art. 12 . Flcam constltuídas as estruturas organlzaclonals báslcãs e as
unidades e respectivos cargos em comissão de Dlreção e Assessoramento
Superl o r - DAS, bem como o quantl tatl vo de funções de conf 1 anca de
Dlreção e Assessoramento Intermediário - DAI, estas privativas de
servidores efetlvos, no âmbito das Secretarias Municipais Instituídas ou
modlf1cadas por esta Lei Complementar, conforme previsto nos Anexos i a
X, respectivamente.

§ 1° o Chefe do Poder Executivo poderá extlngul r e/ou cri ar as
subunldades da estrutura organlzaclonal das Secretarlas Municlpai s,
dentro dos limites dos quantitativos fixados nos Anexos l a X, desta Lei
Complementar.

§ 2° No prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de publicação
desta Lei complementar, o chefe do Poder Executivo deverá aprovar os
Regimentos Internos, dispondo sobre as competênclas das unidades
Integrantes da estrutura organizacional , bem como as denominações,
atrlbui coes específl cãs e a classlf1 cação das funções de conf1 anca de
Dlreção e Assessoramento Intermediário - DAI, dentro dos limites do
quantitativo fixado para cada Secretaria nos Anexos I a x,
respectivamente.

Art. 13. Em vi rtude do dl sposto nesta Lei Compl ementar, os servi dores
lotados na Secretarla Municlpai de Flscal1zação, ocupantes do cargo de
Fiscal de Posturas, do Grupo ocupaclonal de Fiscalização de Atlvidades
Urbanas, atuarão de forma Integrada nas funções de fiscalização de
atlvidades econôml cãs , posturas e abastecimentos ; obras, edlflcações,
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estabelecidas pelo Anexo I, da Lei n° 8 .904. de 30 de abril de 2010.

Parágrafo Único - Ato do chefe do Poder Executivo disporá sobre o sistema
Integrado de fiscalização de atlvldades urbanas a ser Implantado pela
Administração Municipal.

Art. 14. Os cargos de Dlreção e Assessoramento superior da Secretaria
Municlpai de Gestão de Pessoas, constantes do Anexo III, desta Lei
Complementar, serão preferenclalmente ocupados por servi dores de
carreira, todos com curso de graduação de nivel superior, sendo que,
especificamente, os Departamentos de Folha de Pagamento; de Documentação
e Cadastro Funcionai e de carreira e Benefícios deverão ser privativos de
servidores efetlvos do Município, observada a escolaridade prevista.

Art. 15. O Presidente da comissão Geral de Licitação, constante do Anexo
I, desta Lei Complementar, será o Tltular da Secretárla Municlpai de
Administração, ficando criada a função de confiança de Pregoeiro Geral -
símbolo DAI-7, privativa de servidor efetlvo.

Art. 16. Flcam criados 10 (dez) cargos em comissão de Assessor de
Comunlcação - símbolo DAS-5, com lotação na Secretárla Municlpai de
Comunicação, com a atribuição de prestar assessoramento aos
órgãos/entidades da Administração Municipal em seu relacionamento com a
Imprensa e com os demais meios de comunicação.

Art. 17. A denominação da Central de Atendimento ao Público, Integrante
da estrutura organizacional básica, da Secretaria Municipal de Finanças,
prevista no Anexo VIII, da Lei Complementar n° 183/2008. passa a ser
Agência de Atendimento ao Público, ficando criado o cargo de Gerente de
Agência de Atendimento ao Público, no quantitativo de 06 (seis),
slmbologla DAS-4, com a atribuição de coordenar, orientar e controlar os
serviços prestados pela unidade.

Art. 18. Os cargos de Secretário Extraordinário e de seus chefes de
Gabinete, previstos, respectivamente, nas Leis Complementares n° 214, de
24 de janeiro de 2011 e n° 223. de 29 de dezembro de 2011, passam a ter
o quantitativo de 08 (oito) cada.

Art. 19. Fica criado o Gabinete Militar da Prefeitura de Goiânia, como
unidade de assessoramento dlreto e Imediato ao Chefe do Poder Executivo
nos assuntos de natureza militar, com a finalidade de coordenação e
execução das atlvldades de segurança policial e contra Incêndios, nos
casos em que se fizer necessário, e, contribui r para a Integração das
ações entre o Poder Executivo Municipal e a Policia Militar do Estado de
Goiás.

§ 1° o Gabinete Militar da Prefeitura de Goiânia será composto por
policiais militares e bombeiros militares, sendo todos da ativa e
estruturado da seguinte forma:

Https://wwwJeísnTunicipaÍsxom.br/a/g o/g/g dania^ 11/24



29/08/13 Lei Complementar de Goiânia/GO, n° 239/2013 de 08/01/2013

I - Equipes de Segurança;

II - Brigada de Incêndio.

§ 2° O comando do Gablnete Ml 11tar deverá ser exerci do por um oflci ai
Superior da Policia Militar do Estado de Goiás, que ficará dlretamente
subordinado ao chefe do Poder Executivo e será remunerado nos termos do
artigo 20, desta Lei complementar.

Art. 20. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder aos
pol1clai s ml 11 tares e bombelros ml 11 tares colocados à dlsposlcão do
Município de Goiânia, com lotação no Gabinete Militar, até o limite de 20
(vinte) policiais militares e de 06 (seis) bombeiros militares,
gratlflcação mensal correspondente a 50% (d nquenta por cento) do
soldo/remuneração percebido no órgão de origem.

Art. 21. Em decorrência do disposto nesta Lei Complementar, ficam
expressamente revogados:

I - o artigo 5°, da Lei n° 8.833. de 20 de julho de 2009;

II - o artigo 6° e o Anexo I, da Lei Complementar n° 229. de 10 de maio
de 2012;

III - a Lei n° 7.866. de 24 de fevereiro de 1999;

IV - o Anexo VI, da Lei complementar n° 183 . de 19 de dezembro de 2008.

Art. 22. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos
orçamentárlos adiclonals, de natureza suplementar ou especlai, no
Orçamento Municipal do exercício de 2013, necessários ao cumprimento
desta Lei Complementar.

Art. 23. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partirde 1° de j anelro de 2013,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês de janeiro de 2013.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

Allen Anderson Viana
Darci Accorsl
oárlo DelIo Campos
Edmllson Divino dos Santos
Elias Rassl Neto
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Wesley Batista da silva

ANEXO I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Lei Complementar de Goiânia/GO, n° 239/2013 de 08/01/2013 IA

f

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

1. Gabinete do secretário
2. Assessoria de planejamento, Qualidade e controle
3. Assessoria Técnico-Jurídica
4. Departamento de Programação e Controle de compras
5. Departamento de Pesquisa e Registro de Preços
6. Departamento de Gestão de Material e Património
7. Departamento de Gestão de Documentação e Arquivo Geral
8. Departamento de Gestão de Transportes e combustível
9. Departamento Administrativo

10. Comissão Geral de Licitação
— — : • — • • — , „„ , : _ _ _ . | _ , , — _ . | , _ M , , , :

CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO E |QUANT.|SIMBOLOGIA
ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS | |

1. secretário Municipal j l | SUBSÍDIO

1.1 chefe de Gabinete do Secretário | l | DAS-5

2. Assessor-Chefe de Planejamento, |
Qualidade e controle | l | DAS-4

. _ : : — — -. : : l _ _ _ _ I

í l

3. Assessor-Chefe da Assessoria Técnico-Jurídica l | DAS-4
: _ _ _ : : : _ : _ : J

4. Diretor do Departamento de Programação e | |
Controle de Compras | l | DAS-5

5. Diretor do Departamento de Pesquisa e | |
Registro de Preços | l DAS-4

6. Diretor do Departamento de Gestão de Material|
e Património l | DAS-4

. ._ : _ _ _ . . . l ._ [

7. Diretor do Departamento de Gestão de | |
Documentação e Arquivo Geral | l | DAS-4

_ _ : .. ._ . . . _. . . i : ii |
8. Diretor do Departamento de Gestão de |

13/24



29/08/13 Lei Complementar de Goiãnia/GO, n° 239/2013 de 08/01/2013

| Transportes e combustível i l

9. Dlretor do Departamento Administrativo

[QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE
IDIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO - DAI

l

03
03
20
05
02

DAS-4

DAS-4

DAI-7
D AI-6
DAI-5
DAI-4
DAI-3

ANEXO II
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

| 1. Gabinete do Secretário
l 2. Assessorla de Planejamento, Qualidade e controle
| 3. Assessorla Técnlco-Jurídlca
| 4. Departamento de Empreendedorlsmo
| 5. Departamento de Licenciamento de Atividades Económicas
| 6. Departamento de Abastecimento, Mercados e Feiras
| 7. Departamento de Controle de Atlvldades Informais
| 8. Departamento de Agricultura Familiar
| 9. Departamento Administrativo
|10. Departamento de Gestão do Fundo Municipal de Desenvolvimento
| Económico

|CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO E lQUANT.|SIMBOLOGIAI
IASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS | | |
i _====______________._„_______.,____.,_ r i ,

|1. Secretário Municipal j i j SUBSÍDIO |
i : _ _ _ : . _ _ _ . _- - i _ _ i ii i j „_. j
|1.1 Chefe de Gabinete do secretário | i | DAS-5 |

2. Assessor-chefe de Planejamento, Qualidade e | |
Controle | i j DAS-4 |

3. Assessor-chefe da Assessorla Técnico-Jurídlca| l DAS-4 |

I i i. j _ |
4. Dlretor do Departamento de Empreendedorlsmo | l | DAS-4 |

___„ „ „__ „ : _ _ _ : :: : __ : : : : : „, p _ _ \

- - : j _ j

5. Dlretor do Departamento de Licenciamento de | | |
Atlvldades Económicas l I DAS-4 I

, : _ „ „ „ „ . : _ : : : : _ _ _ _ _ _ , _ _ „ j I I

| ~ _ _ _ _ J |

6. Dlretor do Departamento de Abastecimento, | ]
Mercados e Feiras | i | DAS-4 l

6.1 Administrador de Mercado | 8 | DAS-1 |
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6.2 Supervisor de Feiras Especiais

7. Dlretor do Departamento de Controle de
Atividades Informais

„
""

8. Dlretor do Departamento de Agricultura
Familiar

„

9. Dlretor do Departamento Administrativo

10. Dlretor do Departamento de Gestão do Fundo
Municipal de Desenvolvimento Económico

QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DÊ CONFIANÇA DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO - DAI

15

1

1

1

1

13
34

15

DAS-1

D AS -4

DAS-4

D AS -4

DAS-4

DAI -5

D AI -4

DAI- 3

ANEXO III
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

1. Gabinete do secretário
2. Assessorla de Planejamento, Qualidade e controle
3. Assessorla Técnlco-Jurídlca
4. Departamento de Documentação e Cadastro Funcionai
5. Departamento de Folha de Pagamento
6. Departamento de concursos e seleção
7. Departamento de Carreira e Benefícios
8. Departamento de Capacltacão e Desenvolvimento
9. Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

10. Departamento de Fiscalização e Controle
11. Departamento Administrativo
12. Departamento de Gestão do Fundo Municipal de Capacitacão e

Desenvolvimento do Servidor Público Municipal
13. Junta Médica Municipal

__: :— — — _|

CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO E
ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS

1. Secretário Municipal
-

1.1 Chefe de Gabinete do Secretário

2. Assessor-Chefe de Planejamento, Qualidade e
Controle

„„

i — — -
QUANT.

1
„

1

1

SIMBOLOGIA

SUBSÍDIO

DAS -5

DAS-4
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13. Assessor-chefe da Assessoria Técnico-Jurídical l | DAS-4
i _ _ _ _ : , . _ _ _ _ _ , : _ _ : __ :i — —. — —, _
|4. Diretor do Departamento de Documentação e | |

Cadastro Funcionai ] i | DAS-5

|5 . Diretor do Departamento de Folha de Pagamento| l | DAS-5
i : _ _ : . ,_, i __ ii i j .
|6. Diretor do Departamento de concursos e | [
| seleção j i j DA5-5

|7. Diretor do Departamento de Carreira e | |
l Benefícios j i | DAS-5

|8 . Diretor do Departamento de Capacitacão e
| Desenvolvimento | l | DAS-6
l ,__, : _ _ _ _ _ : . : _ _ _ _ _ _ : . l l
J _ | _ . J _ _ . _ _ _

|9. Diretor do Departamento de Segurança e Saúde | |
| no Trabalho | l | DAS-5

|10. Diretor do Departamento de Fiscalização e | |
| Controle l | DAS-4
l : _ : : : ii i - :__

111. Diretor do Departamento Administrativo | l DAS-4
._ : _ _ _ : : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _„ I I

_ | _ _ _ _ _ _ [ _.

12. Diretor do Departamento de Gestão do Fundo l |
Municipal de Capacitação e Desenvolvimento ]
do servidor público Municipal | l DAS-3

13. Presidente da Dunta Médica Municipal | l DAS-6

QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO - DAI

06
06
20
06
03

DAI-7
DAI-6
D AI-5
DAI-4
DAI-3

ANEXO IV
SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

| 1. Gabinete do Secretário |
| 2. Assessoria de Planejamento, Qualidade e Controle |
| 3. Departamento do Contencioso Fiscal |
| 4. Diretoria de Fiscalização Urbana |
| 5. Departamento Administrativo |
j i i : : , : : „ , : : , „ , , , _. , : : : : , , „ _. , _. „ , , . — _ l , ,„_.__ , J : : „ l

|CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO E |QUANT.]SIMBOLOGIA|
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IASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS |

1. Secretário Municipal

1.1 chefe de Gabinete do secretário

l l SUBSÍDIO

3. Dlretor do Departamento do Contencioso Fiscal l
. ._ _ _ _ _ _ _ _ : : _ _ _ _ _ : : [ _ _ _

l

4. Dlretor de Fiscalização Urbana | l

5. Dlretor do Departamento Administrativo | l

QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO - DAI

04
04
17
24
02

DAS-5

2. Assessor-chefe de Planejamento, Qualidade e | |
controle l l l DAS-4

DAS-4

DAS-6

DAS-4

DAI-7
D AI-6
DAI-5
D AI-4
DAI-3

ANEXO V
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU
MOBILIDADE REDUZIDA

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

1. Gabinete do Secretário
2. Assessorla de Planejamento, Qualidade e controle
3. Departamento de Acessibilidade
4. Departamento de Ações Temáticas Inclusivas
5. Departamento Administrativo

_: : — — : _ _ _ _ _ : _ _ _ _ _ _ : : _̂ [_ :

CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO E |QUANT.|SIMBOLOGIA
ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS | |

„ „ ,__ „„_______-_________.__._..____-__-„ f _._ : i : „ ,
. .. .— — j —_ | , _ - :

1. secretário Municipal l l | SUBSÍDIO
__, . _ _ _ _ : i _ _ : i : _ _i i

1.1 chefe de Gabinete do Secretário | l j DAS-5

2. Assessor-chefe de Planejamento, Qualidade e | |
Controle | l | DAS-3

. : _ _ : : _ _ : i i __.

3. Dlretor do Departamento de Acessibilidade | l ] DAS-4
„__ ; _ _ , ; _ ; l _ _ _ _ _ „ I

~ l l

4. Dlretor do Departamento de Ações Temáticas | |
Inclusivas l l DAS-4
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|5. Diretor do Departamento Administrativo | l

QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO - DAI

05
03
01

DAS-3

D AI-5
D AI-4
DAI-3

ANEXO VI
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A JUVENTUDE

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

1. Gabinete do secretário
2. Assessorla de Planejamento, Qualidade e Controle
3. Departamento de Ações Estratégicas e Articulação
4. Departamento de Projetos e Ações Temáticas
5. Departamento Administrativo

:: . _ _ _ _ . : : _ _ : : : , J_ : _ : j : : :

CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO E |QUANT.|SIMBOLOGIA
ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS | |

1. secretário Municipal | l | SUBSÍDIO

1.1 chefe de Gabinete do secretário l DAS-5

2. Assessor-chefe de Planejamento, Qualidade e
Controle | l DAS-3

____ . ._ ii
3. Diretor do Departamento de Ações Estratégicas] |

e Articulação | l | DAS-4
. ,_ . : _ _ _ i __ „„l . .

4. Diretor do Departamento de Projetos e Ações | ]
Temátlcãs l ] DAS-4

,_ _. __ : _____ : i . i . „i l ~~
5. Diretor do Departamento Administrativo ] l | DAS-3

|QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE
|DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO - DAI

05
03
01

DAI-5
D AI-4
D AI-3

ANEXO VII
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

ipaÍs.com.br/̂  18/24
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1. Gabinete do secretário i
I .

1
2. Assessona de Planejamento, Qualidade e Controle |

3. Departamento de Ações Temáticas |
_ _ _ _ _ : : : : . : : : : _ t

~™ l
4. Departamento de Políticas e Projetos |

M — __: : : : : „„ i l
5. Departamento Administrativo |

|CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO E |QUANT. SIMBOLOGIAl
IASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS j

II. secretário Municipal l | SUBSÍDIO
i . . .. . :___ i ii i | ___
|1.1 chefe de Gabinete do Secretário | l | DAS-5
l . . . _ _ _ _ : : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ : _ _ _ _ _ I

| j __ .

|2. Assessor-Chefe de Planejamento, Qualidade e | |
| Controle | l | DAS-3
l __, _ _ : .i
1 3 . Dlretor do Departamento de Ações Temáticas l DAS-4
I . ._. : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ :

| _. _

[ 4 . Dlretor do Departamento de Políticas e
l Projetos l DAS-4
l „__ . _. : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

J -

| 5 . Dlretor do Departamento Administrativo l DAS-3

|QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE 05 DAI-5
|DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO - DAI 03 DAI-4

j 01 DAI-3

I. -

ANEXO VIII
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

| ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

| 1. Gabinete do secretário |
| 2. Assessorla de Planejamento, Qualidade e controle |
| 3. Assessorla Técnico-Durídlca |
| 4. Diretoria de Estudos e Projetos |
| 4.1 Departamento de Projetos de Infraestrutura viária |
| 4.2 Departamento de Projetos de obras civis |
i 4.3 Departamento de Topografia ]
| 5. Diretoria de Inf raestrutura Viária l
l 5.1. Departamento de Execução e Conservação |
l 5.2. Departamento de Fiscalização de obras Viárias |
| 5.3. Departamento de Cadastro e Avaliações |
| 6. Diretoria de obras Civis |

Íam 19/24
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l 6.1 Departamento de construção e Reforma A"
| 6.2 Departamento de Fiscalização de obras civis i
| 7. Di retorna de Operações
| 7.1 Departamento de Equipamentos e Transportes
| 7.2 Departamento de Produção industrial
| 7.3 Departamento de Manutenção Predial
| 8. Departamento Administrativo
| 8.1. Gerência de Material
8.2 Gerência de Serviços Gerais

l . _. .. ____!

| : .— -f-

INOMINATA DOS CARGOS EM COMISSÃO DE DIREÇÃO E QUANT.ISIMBOLOGIA
[ASSESSORAMENTO

1. secretário Municipal l | SUBSÍDIO
.. :___ : i _. ii | _,

1.1 chefe de Gabinete do Secretário | l | DAS-5
_ _ _ : . _ _ _ : ! _ _ _ _ i

I l
2. Assessor-Chefe de Planejamento, Qualidade e | [

Controle | l DAS-4

3. Assessor-chefe da Assessorla Técn1co~Duríd1ca| l DAS-4
__ : . : _ : __ : : _ _ _ _ _ : l : : : I

| J _

4. Dlretor de Estudos e Projetos | l | DAS-6
: : __ : , : _ : : : : _ _ : : :_ i : i

| „„ | _ _ :

4.1 Dlretor do Departamento de Projetos de | |
Infraestrutura Viária l DAS-4

. __, . . i ___ i
4.2 Dlretor do Departamento de Projetos de obras| |

' civis I l j DAS-4
. .. . : _ _ _ _ : i ii l " ----

| 4 . 3 Dlretor do Departamento de Topografia | l | DAS-4
t ,__, ._ . . . i : _ _
| | — :

[ 5 . Dlretor de Infraestrutura Viária | l | DAS-6

'5.1 Dlretor do Departamento de Execução e [ |
Conservação | l DAS-4

_. ._. . . . . i ____ i
| - | :_

5.2 Dlretor do Departamento de Fiscalização de I
obras Viárias l | DAS-4

: : : : . : :_ __ i __l -
5.3 Dlretor do Departamento de Cadastro e |

Avaliações l | DAS-4
,_, : : : . : ._. :_ : i l „

6. Dlretor de Obras civis l | DAS-6

6.1 Dlretor do Departamento de Construção e |
Reforma l | DAS-4

6.2 Dlretor do Departamento de Fiscalização de |
Obras Civis l l DAS-4

httpsVAAAMtfJeismunicipais.com.br/^ 20/24
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7. Diretor de operações

7.1 Diretor do Departamento de Equipamentos e
Transportes

„

7.2 Diretor do Departamento de Produção
| industrial

| 7 . 3 . Diretor do Departamento de Manutenção
Predial

8. Diretor do Departamento Administrativo

8.1. Gerente de Material

~
8.2 Gerente de Serviços Gerais

QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE
CHEFIA E ASSESSORAMENTO - DAI

I
i

1 | DA5-6
1

1

1

1

1

1

1

03
03

DAS-4

DAS -5

DAS-4

DAS-4

DAS -3

DAS -3

D AI -7

DAI-6

47 | DAI-5
30

128
DAI-4

DAI- 3

ANEXO IX
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

1. Gabinete do Secretário
2. Assessorla de Planejamento, Qualidade e Controle
3. Assessorla Técnico-Jurídica
4. Dlretorla de Trânsito
4.1 Departamento de Projetos de Trânsito
4.1.1 Gerência de Mobilidade
4.2 Departamento Operacional de Trânsito
4.3 Departamento de Fiscalização de Trânsito
4.4 Departamento de Educação de Trânsito
5. Dlretorla de Transportes Urbanos
5.1 Departamento de controle de Condutores e Permlsslonárlos de

Táxi
5.2 Departamento de Controle de condutores e Permlsslonárlos de

Moto-Táxl e Moto-Frete
6. Departamento Administrativo

NOMINATA DOS CARGOS EM COMISSÃO DE DIREÇAO E
ASSESSORAMENTO

QUANT.ISIMBOLOGIA]

|1. Secretário Municipal l l | SUBSÍDIO |
hítps://ww\vjelsmunia'paisxom.br/a/g o/g/g oianî ^ 21/24
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1.1 chefe de Gabinete do Secretário

2. Assessor-chefe de Planejamento, Qualidade e
Controle

3. Assessor-chefe da Assessoria Técni co-Duridi ca

4. Diretor de Trânsito

4.1 Diretor do Departamento de Projetos de
Trânsito

4.1.1 Gerente de Mobilidade

4.2 Diretor do Departamento operacional de
Trânsito

4.3 Diretor do Departamento de Fiscalização de
Trânsito

4.4 Diretor do Departamento de Educação de
Trânsito

„

5. Diretor de Transportes Urbanos
-

5.1 Diretor do Departamento de Controle de
Condutores e Permissionários de Táxi

5.2 Diretor do Departamento de Controle de
condutores e Permissionários de Moto-Táxi e
Moto-Frete

6. Diretor do Departamento Administrativo

QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE

CHEFIA E ASSESSORAMENTO - DAI

1 DAS-5

1 DAS-4

1 DAS-4

1 DAS-5

1 DAS-4

1 DAS-3

1 DAS-4

1 DAS-4

1 DAS-4

1 DAS-5

1 DAS-4 |

1 DAS-4

1 DAS-4

03 DAI-7

03 DAI-6

25 DAI- 5

23 DAI-4

08 DAI-3

10 D AI -2

ANEXO X
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVE

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

| 1. Gabinete do secretário |
https:/AwMvJeísrriunicipais.com.br/a/g o/g/g oiania/lei-conplementar/2013/23/239/lei- 22/24
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2. Assessoria de Planejamento, Qualidade e Controle
3. Assessoria Técnico-Juridica
4. Diretoria de Planejamento e Gestão sustentável
4.1 Departamento de Gestão do Plano Diretor
5. Diretoria de informações Urbanas e Geoprocessamento
5.1 Departamento de Pesq,, Estatística e Estudos Sócio-Econômicos
6. Diretoria de Ordenamento Sustentável e Ocupação do solo
6.1 Departamento de Parcelamento
6.2 Departamento de Análise e Aprovação de Projetos
6.3 Departamento de Áreas Públicas e Regularização Fundiária
7. Diretoria Geral de orçamento
8. Departamento Administrativo
9 Diretoria de Gestão do Fundo Munic. de Desenvolvimento Urbano

: :: : : :: [ : : _ _ _| : _

NOMINATA DOS CARGOS EM COMISSÃO DE DIREÇÃO E |QUANT.|SIMBOLOGIA
ASSESSORAMENTO | |

. . i i
. . _ j : |

1. Secretário Municipal l | SUBSÍDIO

1.1 Chefe de Gabinete do Secretário | l | DAS-5

2. Assessor-Chefe de Planejamento, Qualidade e |
Controle l | DAS-4 ;

. . . . ,_, i : _ _ _ i _ _ _ : .„ :
3. Assessor-Chefe da Assessoria Técnico-Jurídica| l | DAS-4 |

4. Diretor de Planejamento e Gestão Sustentável | l DAS-5 |

4.1 Diretor do Departamento de Gestão do Plano | |
Diretor l l | DAS-4 |

5 . Diretor d e Informações Urbanas e I I I
Geoprocessamento | l DAS-5 |

: __ : _ _ _ _ _ . . l . l

| - J :_

5.1 Diretor do Departamento de Pesquisa,
Estatística e Estudos soeio-Econômicos | l | DAS-4

6. Diretor de Ordenamento sustentável e ocupação] |
do Solo | l | DA5-5

._ . : _ _ : i i :

6.1 Diretor do Departamento de Parcelamento | l | DAS-4 |

6.2 Diretor do Departamento de Análise e | | |
Aprovação de Projetos | l | DAS-4 |

6.3 Diretor do Departamento de Áreas Públicas e | | |
Regularização Fundiária | l | DAS-4 |
.—..- . __ . | _—:___ | _ j

7. Diretor Geral de Orçamento ] l | DAS-5 |

8. Diretor do Departamento Administrativo ] l DAS-4 |

iídpaisxom.br/a/g o/g/g danÍa/lei-complementar/2013/23/239/lei-com 23/24
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|9. Dlretor do Fundo Municipal de Desenvolvi mentol [
l Urbano l l l DAS-5

QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE

CHEFIA E ASSESSORAMENTO - DAI

03
03
34
25
01
01

D AI-7
DAI-6
DAI-5
DAI-4

DAI-3
D AI-2

https:/AwAvJeismunicipais.combr/a/go/g/gote^^ 24/24
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE PALMAS

108 SUL AV. LO 03 LT. 24 - CEP: 77020098 - Palmas -TO

CNPJ -26.750.752/0001-63

Fone/Fax: (63) 3215-9900

Oficial/Tabelião: Geraldo Henrique Moromizato

INTIMAÇÃO

Protocolo: 900.356

Data do protocolo: 27/08/2013

CPF/CNPJ: 03.354.176/0001-30Destinatário: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALJOS S/A

Endereço: QD. 1112 SUL. AL 08, LT. 16 A 23

Apresentante: A3 ARQUITETURA ENG E CONSTRUÇÕES LTDA

Cedente/Credor. A3 ARQUITETURA ENG E CONSTRUÇÕES LTDA

Sacador/Favorecido: A3AROUITETURA ENG E CONSTRUÇÕES LTDA

Número do Título: 001010 Espécie: Duplicata de Venda Mercantil por Indicação Emissão: 01/09/2011

Vencimento: 01/09/2013 Valor Saldo Título: RS 13.500.00 Valor das Custas: RS 212,44

Encorara-sa n»sta Serventia o título ou documento de divida aoma caracterizado. Peto presente Intimo Vossa senhoria a efetuar o pagamento por Mie boleto

ou der as razóos porque não o foz, sob pena de o mesmo ser protestado na forma da legislação em vigor.

EMOUJMEMTORSI95.64 TAXA JUDICIARIA RS 3.QD INTIMAÇÃO R$3.79 FUNCtVlL RS 7.56 PROCESSAMENTO RS 2,45

<V
t. Cfciwíw*
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DMI
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001010
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A3 ARQUITERJRA ENG E CONSTRUÇÕES LTDA

Vare mento
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748-X 74891.11323 52754.439801 04057.181069 2 58100001371244

Locai
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO SICREDI
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Cartório de Rcqisuo Cm! de Pessoas Jurídicas. Títulos Q Documentos o Tabelkxiato de Protestos
Data de trrtasOo
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001010

Mccda
REAL

Espécie Uoc. | Aceito
DMI l N

Ouant&Kto
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Texto de responsaailidado do Ctieme

SENHOR CAIXA: NÃO RECEBER PAGAMENTO £M CHEQUE

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

Estt boleto, devIdamcniOG autenticado pelo banco, possui ptova da quitação do títui
divida a que se refero. Pagável em qualquer barroo aíé Q dota do vsncimenTo, após l
SALDO TÍTULO. R5l3JOO.WeWOLUUEMTO RS 105,64 - TAXA JUOOAR1A RS 3.00 - INTIMAI
RS 7.SQ - PROCESSAMENTO RS 2.45
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o do documento de
sso perderá a vnridade.
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03/09/2013
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QD. 1112 SUL, AU 08. LT. 16 A 23

Sacado/AvaliSta
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Justiça defere pedido de recuperação
judicial da Natan Jóias
Ojiiiz determinou que os bancos deixassem de reter os credite
disponibilizados nas contas bancárias da empresa para deixá-las
livres para movimentação

Fonte i TJRJ - Quarta Feira, 06 de Junho de 2012

Indique | A-3 Comente (0) I IS Envie seu artigo i LI^etarJx£J

O juiz Fernando César Ferreira Viana; da 7a Vara Empresarial da Capitai,
deferiu nesta segunda-feira, dia 4, o pedido de processamento da
recuperação judicial da Natan Jóias Ltda.

Como consequência do início da recuperação judicial, o juiz determinou, entre
outras providências, que a Natan acrescente após seu nome empresarial a
expressão "em recuperação judicial". Também determinou a suspensão de
todas as açÕes e execuções contra ela; a suspensão da publicidade dos
protestos e inscrições nos órgãos de proteçao ao crédito em face à empresa,
seus sócios e garantidores, administradores e diretores e que ela apresente
contas demonstrativas mensais durante todo o processamento da
recuperação judiciai, sob pena de destituição de seus administradores.

No pedido de recuperação, a Natan afirmou que para enfrentar urna crise
econômico-financeira iniciada no ano 2006 precisou valer-se de consideráveis
aportes bancários, os quais, apesar de terem sido todos renegociados,
continuam a engessar demasiadamente o ativo da empresa, no que é
;onceituado como "trava bancária", prejudicando muito o desenvolvimento de
;uas atividades e interferindo não só no pagamento dos credores, como

também dos seus funcionários.

Na última sexta-feira, dia 1°, o juiz Fernando César concedeu liminar para
que os bancos deixem de reter os créditos disponibilizados nas contas
bancárias da empresa, mantendo-as livres para movimentação.

Processo n° 0209874-03.2012.8.19.0001

Palavras-chave | recuperação judicial, liminar, banco, créditos, retenção

Deixe sua opinião!
Evite ofensas pessoais, o ofendido poderá localizá-lo através do IP de seu provedor,

seu e-maí/ (não será divulgada)

jorna! .jurid.com.br/materias/noticias/iustica-defere- pedidcnrecuperacao-judiciaJ-natari-joias

Últimas Matemos

Assistência Médica devera pagar
indenização por negar atendimento a
bebé
10/09/2013 06:00

Governo vai enviar projeto para
repassar multa do FGTS para Minha
Casa, Minha Vida
10/09/2013 05:45

Justiça condena sete pessoas por
atentados
10/09/2013 05:30

l Jornal Jurid

Curtir l

33.513 pessoas curtiram J ornai Jurid.

n
Plug-1n sodal do Facebook

As mais lidas do mês

Irmãos terão duas mães em certidão
de nascimento
lida 2569 vezes

Advogados do RS poderão receber
honorários via cartão
lida 1858 vezes

Consumidor que achar produto vencido
poderá levar novo exemplar de graça
lida 1434 vezes

Advogado que não compareceu à
audiência tem prisão preventiva
decretada
lida 1268 vezes
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

CONCLUSÃO

Aos 26 de setembro 2013, faço os autos

concluso

rivão ( )Escrevente Judiciário
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Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambienta!

Processo n° 201204286226

DECISÃO

Trata-se de ação de recuperação judicial da empresa indústria

Nacional de Asfaltos S/A, em que, do compulso dos autos, verifica-se a existência

de questões incidentais que pendem de apreciação judicial.

Veiamos.

1̂. Da habilitação de crédito da empresa Companhia de Distritos

Industriais de Goiás - GOIASINDUSTRIAL (f Is. 524/35. vol. Ill)

A decisão de f l. 558 determina a autuação, em apartado, do pedido

de habilitação da empresa Companhia de Distritos industriais de Goiás -

GOIASINDUSTRIAL.

Inexiste, porém, informação acerca do cumprimento da referida

decisão.

Desse modo, DETERMINO ao senhor escrivão que certifique nestes

autos sobre a autuação, em apartado, da jjabilitação de crédito em comento e, se

for o caso, providencie o desentranhamento das fls. 524/35 para que sejam

registradas e autuadas, e, em seguida, seja o procedimento correlato

impulsionado nos moldes das outras habilitações propostas.

^T 2. Dos Embargos de Declaração opostos pelo Banco Bradesco

S/A (fls. 795/7. vol. IV)

X^V
1
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Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Sustenta o Banco Bradesco S/A, na petição de fls. 795/7, que a

decisão de fls.. 437/9, vol. Ill, determinou a abstenção de saques nas contas da

recuperanda sem discriminar os contratos e operações correlatas ao estorno

e suspensão dos saques, o que deve ser sanado haja vista o disposto no artigo

49, parágrafos01, do CPC.

Razão assiste ao Banco Bradesco quanto à omissão deste

Juízo, pois a decisão recorrida não menciona expressamente as relações

contratuais por ela abrangidas.

Todavia, referindo-se a decisão recorrida aos pedidos consignados

na petição de fls. 247/56, resta indubitável concluir que a decisão possui

relação aos contratos apresentados pela recuperanda, quais sejam, os

documentos de fls. 258 e seguintes, vol. II.

Assim, deve o embargante, assim como as demais instituições

financeiras, enquanto não houver decisão judicial em contrário, cumprir a

decisão proferida por este Juízo no sentido de abster-se de retirar da conta

bancária da empresa recuperanda qualquer valor relativo aos contratos

apresentados nas fis. 258 e seguintes, bem como, depositar/estornar os

valores eventualmente retirados a partir do pedido de recuperação judicial.

1 § 32 Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou
imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos
respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de
domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerãdtos
direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o §
do art. 6fi desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capij
essenciais a sua atividade empresarial.
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Há que ser mencionado, que a decisão de fls. 437/9 não declara

que o crédito dos credores fiduciários deverá submeter-se à recuperação

judicial nem afasta a possibilidade do credor fiduciário promover ação

própria para receber seu crédito ou reaver a posse do bem de sua propriedade,

respeitado o prazo estabelecido na Lei.

Desse modo, JULGO PROCEDENTES os embargos de

declaração opostos peio Banco Bradesco S/A, para CONSTAR na decisão de

fls. 437/9 que as relações contratuais correlatas são aquelas relativas aos

contratos acostados nas fls. 258 e seguintes.

. Da habilitação de crédito do Banco BMG S/A (fls. 826/9. vol.

VI

O Banco BMG S/A, na petição de fls. 826/9, pugna a habilitação de

seu crédito no valor de R$ 717.417,74, impugnando, consequentemente, o valor

indicado pela recuperanda.

A decisão de fls. 1997/99 foi omissa quanto à atuação, em apartado,

do respectivo pedido.

Desse modo, DETERMINO o desentranhamento das fls. 826/9 até a

f l. 954 a serem registradas e autuadas, e, sem seguida, o procedimento

sejaimpulsionado conforme as outras habilitações propostas.
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l. Da objeção apresentada pela Portobens Administradora de

Consórcios Ltda. (fls. 955/9. vol. V)

Portobens Administradora de Consórcios Ltda., com base no artigo

49, parágrafo 3o2, da LRJ, sustenta que seu crédito não está sujeito à recuperação

judicial, e ainda, que com o decurso dos 180 dias da suspensão de ações de

execução, não será possível a prorrogação desse prazo, conforme parágrafo 4o3

do artigo 6° da Lei, de forma que poderá reaver os bens objeto de alienação

fiduciária, impugnando, ao final, o crédito indicado pela empresa.

A impossibilidade do crédito fiduciário submeter-se à recuperação

judicial está expressamente consignada na Lei.

Inicialmente a jurisprudência mostrava-se tendente a afastar o texto

legal visando beneficiar a empresa que se submete à recuperação judicial.

Em tempo mais recente, porém, a jurisprudência vem se

posicionando pela aplicabilidade do texto da lei. Em recente julgamento4,

inclusive, entendeu o STJ que o "credor titular da posição de proprietário

fiduciário de bens móveis" não se submete aos efeitos da recuperação judicial,

2 § 3a Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou
imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos
respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irreíratabilidade, inclusive em
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de
domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os
direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4a

do ari. Q- desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital
essenciais a sua atividade empresarial.

3 § 4fi Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese
nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento
do processamento da recuperação, restabeiecendo-se, após o decurso do prazo, o direitoVdos
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente \^e
pronunciamento judicial.

4 RECURSO ESPECIAL N° 1.263.500 - ES (2011/0151185-8)
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por expressa disposição legal. Em outras palavras, em face da regra do artigo

49, § 3°, da Lei n° 11.101/2005, devem ser excluídos dos efeitos da

recuperação judicia! os créditos de titularidade que possuem garantia de

cessão fiduciária.

No entender deste Juízo o texto da Lei não deixa dúvidas quanto

à exclusão dos credores fiduciários do regime da recuperação judicial, não

podendo o Poder Judiciário substituir-se ao legislador, sob pena de gerar

insegurança jurídica nas relações contratuais entre instituições bancárias e

empresas.

Desse modo, DEFIRO o pedido da Portobens Administradora de

Consórcios Ltda., para que seu crédito, decorrente de contrato com garantia

fiduciária, seja excjjjído^da recuperação judicial, restando à credora as vias

judiciais ordinárias para receber seu crédito ou reaver a posse direta do bem de

sua propriedade, devendo a presente decisão J^stender-se a_ todos_ os

credores com garantia fiduciária, nos termos da Lei.

>. Das objecões apresentadas pela CEF (fls. 1299/300, vol. VII),

Banco Safra S/A e Safra Leasinq S/A Arrendamento Mercantil (fls. 1325/31,

vol. VII). Banco do*Brasil S/A (fls. 1335/45, vol. VII), Banco SantanderÍBrasil)

S/A e Santander Leasinq S/A Arrendamento Mercantil (fls. 1409/27. vol. VII).

BanccfBankpar S/A (fls. 1428/35). Banco Bradesco S/A (fls. 1436/46, vol. VIII), J->

Argumente/ A^sessoría e Proietos Ltda. (fls. 1940/55. vol. X), Banco

Industriai e Comercial S/A ffls. 1956/65. vol. X)

A CEF, na petição de fls. 1299/300, apresentou sua objeçãoV ao

plano de recuperação apresentado pela recuperanda, alegando, em síntese, q
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pretende a devedora um deságio de 70% do valor da dívida, pugnando, assim,

que seja convocada para a Assembleia Geral dos Credores.

Banco Safra S/A e Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

aduzem que seus créditos foram unificados equivocadamente pela empresa

recuperanda, visto o crédito de Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil não

está sujeito à recuperação judicial, conforme artigo 49, parágrafo 3o5, da LRJ, o

que foi reconhecido pelo administrador judicial, e que o plano de recuperação

mostrou-se inconclusivo e genérico, além de propor deságio excessivo, de 70%

do débito, e apresentar proposição de pagamentos diferenciados para credores

da mesma classe, havendo, também, créditos a serem retificados. Apresentam

ainda objeção quanto à novação das dívidas e a liberação de garantias. Pugnam,

ao final, que este Juízo determine a convocação de assembleia-geral de credores.

O Banco do Brasil S/A, na mesma esteira do Banco Safra S/A e

Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil, opôs-se ao plano de recuperação

judicial apresentado pela recuperanda tendo em vista a impossibilidade de

tratamento diferenciado aos credores, o não cabimento do deságio proposto e da

alteração dos encargos e prazos para pagamento, a impossibilidade da liberação

de garantias e da desoneração dos garantidores quanto às dívidas da empresa

recuperanda. Alega também não ter ocorrido a publicação da 2a relação de

credores, o que causa nulidade no procedimento, assim como ter requerido ao

administrador a inclusão de seu crédito, sem obter resposta. Pugna que o feito

5 § 3a Traíando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou
imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos
respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de
domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os
direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legisla
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § \-r
do art. 6a desía Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capiía}"
essenciais a sua atividade empresarial.

6
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seja chamado à ordem para que publicada a 2a relação de credores, bem como,

que a objeção seja levada à deliberação na assembleia geral de credores.

Banco Santander (Brasil) S/A e Santander Leasing S/A

Arrendamento Mercantil opuseranvse ao plano de recuperação apresentado pela

recuperanda sob os mesmos argumentos já expostos pelo Banco do Brasil e

Banco Safra, pugnando a realização da assembleia geral de credores.

No mesmo sentido, o Banco Bankpar S/A e Banco Bradesco S/A

manifestaram-se.

A empresa Argumento Assessoria de Projetos Ltda. e o Banco

Industrial e Comercial S/A apresentaram objeção ao plano de recuperação judicial

aduzindo que o mesmo não contém o conteúdo mínimo legalmente exigido por

faltar o laudo de avaliação dos bens e ativos do devedor, o que inviabiliza a

avaliação da viabilidade econômico-financeira da recuperanda, ratificando, no

mais, os argumentos já expostos na objeções anteriores.

Conforme decisão defls. 1997/9, as objeções apresentadas ensejam

a realização da assembleia geral de credores, a ser conduzida pelo administrador

judicial, que, por sua vez, deve estar sensível aos argumentos expostos pelos

credores, mormente porque demonstram coerência à realidade de mercado

em relação ao plano de recuperação apresentado pela recuperanda.

Desse modo, RECEBO todas as objeções apresentadas e

determino ao administrador judicial que intime os credores correlates, na

pessoa de seus advogados, acerca da assembleia geral de credores.



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

^,6. Do pedido de habilitação de crédito trabalhista de José

Clodoaldo de Souza (fls. 1357/60. vol. VII)

José Clodoaldo Souza pugna a inclusão de seu crédito, no valor de

R$7.591,64.

A decisão de fls. 1997/99 foi omissa quanto à atuação, em apartado,

do respectivo pedido.

£
Desse modo, DETERMINO o desentranhamento das fls. 1357/60

para que sejam registradas, autuadas e o procedimento impulsionado

conforme as outras habilitações propostas.

7. Dos pedidos incidentais da recuperanda (fls. 1362/3, vol. VII.

fls. 1979/82. vol. X. fls. 2142/47. vol. XI. fls. 2418/20, vol. XII)

Pugna a empresa recuperanda, além da juntada do laudo de

avaliação de seus bens e ativos, a fixação de multa-diária pelo

descumprimento da obrigação dos Bancos do Brasil, Bradesco e Mercantil em

cessar os descontos de sua conta bancária relativos a relações contratuais e

estornar os descontos efetivados indevidamente, que totalizam, segundo petição

de fls. 2142/7, R$32.918,14.

A recuperanda pugna ainda a expedição de ofício à 1a Vara Cível

da comarca de Palmas para que seja revertida a ordem de busca e apreensão

de bens que são essenciais à atividade da recuperanda, bem como ao DETRAN

de Goiás e Tocantins para que seja autorizada a liberação do CRLV rdos

veículos da recuperanda, inclusive os alienados fiduciariamente, além \da
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expedição de ordem ao Município de Candeias-BA para que expeça alvará de

autorização de funcionamento da empresa recuperanda, com a negativa de

débitos fiscais em discussão.

Por fim, a recuperanda noticia a extinção da AMOB e a ocorrência

de protesto cambial de crédito inserido na recuperação judicial, pugnando a

intimação do Secretário Municipal de Finanças de Goiânia e do Procurador-Geral

Municipal para que efetuem à recuperanda o pagamento do crédito relativo

aos serviços por ela prestados, bem como a suspensão da publicidade dos

protestos de títulos abrangidos pela recuperação judicial.

Sobre a fixação de multa diária aos Bancos do Brasil, Bradesco e

Mercantil, entendo que devido aos Embargos de Declaração opostos pelo Banco

Bradesco S/A e acolhidos por este Juízo nesta oportunidade (item 2), ainda não

são devidas porquanto a decisão de fls. 437/9 foi omissa em especificar os

contratos afetados pelo respectivo provimento jurisdicional, de forma que, a

partir da preclusão do prazo recursal da respectiva decisão, é que este Juízo

poderá considerar a desídia desses bancos e, com isso, fixar astreintes, se for o

caso.

A expedição de ofícios a outros Juízos e órgãos é medida que

entendo importante postergar até a realização da assembleia geral de

credores, pois, conforme se extrai dos autos, a recuperanda e o administrador

judicial não vem conseguindo êxito em apresentar um plano de recuperação

adequado à realidade do mercado e à satisfação de suas dívidas, havendo risco

de não se chegar a um consenso.

O pagamento do crédito que a recuperanda alega possuir cp~

AMOB, por sua vez, não pode ser objeto de decisão deste Juízo, posto\q!ue
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para o seu reconhecimento faz-se necessário o ajuizamento de ação própria

pela recuperanda. Pode este Juízo, unicamente, informar as autoridades

competentes acerca da inexistência de óbices para o respectivo pagamento

decorrentes da existência de débitos fiscais, providência que, data vénia, não

servirá para alcançar o objetivo da recuperanda.

Desse modo, por ora, INDEFIRO os pedidos supracitados,

salientando que serão novamente apreciados quando apresentado a este Juízo o

resultado da assembleia geral de credores prevista para ser realizada no próximo

dia 29.

8. Dos débitos declarados pela União (fls. 1447/50, vol. VIII) e

pela Fazenda Pública do Estado do Tocantisn (fls. 2345/48, vol. XII)

A União, ao ser informada da ação de recuperação judicial, noticiou

a existência de débito fiscal em nome da recuparanda no valor consolidado de

R$1.789.825,76.

O Estado do Tocantins narra que está viabilizando junto à

recuparanda o parcelamento de seu débito.

Desse modo, DETERMINO seja o administrador judicial cientificado

da informação do fisco federal e do Estado de Tocantins para providências

pertinentes.

9. Do crédito declarado por TOTVS S/A (fls. 1431/1500, vol. VIU
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TOTVS S/A concordou com o crédito indicado no quadro geral de

credores, limitando-se a indicar a conta bancária para o depósito de seu crédito.

Desse modo, DETERMINO seja o administrador judicial cientificado

da informação do posicionamento da TOTVS para providências.

8x10. Da impugnação à lista de credores apresentada pela

recuperanda (fls. 1508/1512, vol. VIII)

A empresa recuperante apresentou impugnação ao crédito do Banco

Daycoval S/A, publicado na 2a relação de credores.

Referido pedido, porém, deve tramitar em autos apartados, conforme

já decidiu este Juízo em outra oportunidade.

Desse modo, DETERMINO o desentranhamento da petição de fls.

1508/14, para que seja registrada e autuada em apartado, e, em seguida, seja

impulsionado o respectivo procedimento conforme os demais pedidos similares.

. Do pedido de habilitação de crédito de Alberto Carlos Rocha

Santos (fls. 2039/48. vol. X)

Alberto Carlos Rocha Santos pugna a inclusão de seu crédito, no

valor de R$9.650,92.

Pedidos desta natureza devem ser processados em autos apartais

e a decisão de fls. 2106/8 foi omissa nesse sentido.
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Desse modo, DETERMINO o desentranhamento das fls. 2039/48

para que sejam registradas, autuadas e o procedimento impulsionado

conforme as outras habilitações propostas.

~% 12. Dos Embargos de Declaração opostos pelo Banco Industrial

e Comercial S/A (fls. 2110/4. vol. XI)

Banco Industrial e Comercial S/A opôs Embargos de Declaração

face à decisão de fl. 2035, aduzindo não ter restado claro se este Juízo prorrogou

o prazo da tramitação da recuperação judicial ou o prazo de suspensão das ações

e execuções.

Razão assiste ao embargante em seus argumentos visto que a

decisão recorrida não especificou a extensão dos efeitos do deferimento do

pedido de prorrogação do prazo da recuperação judicial.

Referida decisão, entretanto, indubitavelmente enseja a

manutenção da suspensão das ações e execuções propostas até a data do

ajuizamento da ação de recuperação, em face da empresa recuperanda e dos

sócios solidários, com exceção daquelas ações cujo objeto ainda é ilíquido,

conforme se extrai do disposto no artigo 6°, caput, e parágrafo 1o6 da LRJ, não

existindo possibilidade do processamento da recuperação judicial ser

prorrogado sem surtir qualquer efeito nas ações e execuções em

andamento.

6 Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em faca do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. § 1o Ta
prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquidé
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Sobre o cabimento da prorrogação do prazo do processamento da

recuperação judicial e seus efeitos sobre as ações em andamento, verifica-se que

se trata de medida construída pela jurisprudência em razão da incongruência

da disposição contida no parágrafo 4o7 do referido artigo com o disposto no artigo

47 da Lei.

Nesse sentido, cito;

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. PRAZO DE CENTO

E OITENTA DIAS. ' USO DAS ÁREAS OBJETO DA

REINTEGRAÇÃO PARA O ÊXITO DO PLANO DE

RECUPERAÇÃO. 1. O caput do art. 6°, da Lei 11.101/05 dispõe

que "a decretação da falência ou deferimento do processamento

da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de

todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive

aquelas dos credores particulares do sócio solidário". Por seu

turno, o § 4° desse dispositivo estabelece que essa suspensão

"em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de

180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do

processamento da recuperação". 2. Deve-se interpretar o art.

6° desse diploma legal de modo sistemático com seus demais

preceitos, especialmente à luz do princípio da preservação da

empresa, insculpido no artigo 47, que preconiza: "A

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação

da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego

dos trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função

O

7 § 4o Na recuperação judicial, a suspensão de que traía o capuí deste artigo em hipótese
nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento
do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente
pronunciamento judicial.
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social e o estímulo à atividade económica". 3. No caso, o

destino do património da empresa-ré em processo de recuperação

judicial não pode ser atingido por decisões prolatadas por juízo

diverso daquele da Recuperação, sob pena de prejudicar o

funcionamento do estabelecimento, comprometendo o sucesso de

seu plano de recuperação, ainda que ultrapassado o prazo legal

de suspensão constante do § 4° do art. 6°, da Lei n° 11.101/05,

sob pena de violar o princípio da continuidade da empresa. 4.

Precedentes: CC 90.075/SP, Rei. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ

de 04.08.08; CC 88661/SP, Rei. Min, Fernando Gonçalves, DJ

03.06.08. 5. Conflito positivo de competência conhecido para

declarar o Juízo da 1a Vara de Falências e Recuperações

Judiciais do Foro Central de São Paulo competente para decidir

acerca das medidas que venham a atingir o património ou

negócios jurídicos da Viação Aérea São Paulo - VASP (STJ - CC:

79170 SP 2007/0010379-1, Relator: Ministro CASTRO MEIRA,

Data de Julgamento: 10/09/2008, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data

de Publicação: DJe 19.09.2008)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DE FALÊNCIAS E

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. PRAZO DE 180 DIAS PARA A

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM

FACE DA EMPRESA EM DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO.

POSSIBILIDADE. ADJUDICAÇÃO, NA JUSTIÇA DO TRABALHO,

POSTERIOR AO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1 - O prazo de 180 dias para a

suspensão das ações e execuções ajuizadas em face da

empresa em dificuldades, previsto no art. 6°, § 3°, da Lei

11.101/05, pode ser prorrogado conforme as peculiaridades

de cada caso concreto, se a sociedade comprovar que

diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela legislação

e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo para s

demora na aprovação do plano de recuperação que apresentou.

- Na hipótese dos autos, a constrição efetuada pelo Juízo dd
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Trabalho ocorreu antes da aprovação do plano de recuperação

judicial apresentado pela suscitante e após o prazo de 180 dias de

suspensão do curso da prescrição e de todas as ações e

execuções em face do devedora. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. (STJ - AgRg no CC: 111614 DF

2010/0072357-6, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de

Julgamento: 10/11/2010, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 19/11/2010)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL SUSPENSÃO DO PRAZO DE 180 DIAS DAS AÇÕES

E EXECUÇÕES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1.A parte

agravante se insurgiu contra a decisão que deferiu a prorrogação

do prazo de suspensão previsto no artigo 6°, § 4°, da Lei

11.101/05 e convocou a Assembleia Geral de Credores. 2, 0

princípio da preservação da empresa, insculpido no art. 47 da

Lei 11.101/2005, dispõe que a recuperação judicial tem por

objetivo viabilizar a superação da situação de crise

econõmico-financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte. (TJ-RS - Al: 70047190848 RS , Relator:

Jorge Luiz Lopes do Canto, Data de Julgamento: 25/04/2012,

Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia

02/05/2012)

Seguindo esse entendimento é que este Juízo, observando, de um

lado, que a frustração do desfecho da primeira fase do procedimento de

recuperação não decorreu de má-fé da recuperanda, e, de outro lado, que a

sobrevivência da recuperanda é de interesse de todos os credores e da

sociedade, dada a relevância dos serviços por ela ofertados, especialmente ao

Estado, entendeu e entende ser necessário deferir o pedido de prorrogação,

por uma vez.
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Há que ser salientado, porém, que as ações que envolvem

relações com garantia fiduciária não se submetem à recuperação judicial.

Desse modo, JULGO PROCEDENTES os embargos declaratórios

ACRESCENDO à decisão de fl. 2035 a fundamentação acima exposta.

-̂ 9 13. Dos Embargos de Declaração opostos pelo Banco Industrial

e Comercia! S/A ffls. 2110/4, vol. XI)

Banco Industrial e Comercial S/A opôs Embargos de Declaração

face à decisão de fls. 1997/9 alegando, em síntese, não ter sido apreciado por

este Juízo o argumento de que o plano de recuperação apresentado pela

recuperanda não atende aos requisitos legais.

Razão assiste ao embargante quanto à omissão indicada.

O argumento exposto, todavia, não merece prosperar visto que a

recuperanda supriu sua omissão no dia 03/05/2013, ao acostar aos autos o

laudo de avaliação de seus bens e ativos, conforme fls. 1367/1407, e o atraso

detectado não trouxe prejuízos aos credores.

Desse modo, JULGO PROCEDENTES os embargos declaratórios

ACRESCENDO à decisão de fls. 1997/9 a fundamentação acima exposta.



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal5 das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

iw 14. Dos recursos de Agravo de Instrumento interpostos pelo

Banco Santander (Brasil) S/A (fls. 2180/94. vol. XI), Banco Safra S/A (fls.

2195/2213. vol. XI)

Os Bancos Santander e Safra recorreram da decisão proferida por

este Juízo que prorrogou o prazo da recuperação judicial da empresa Nacional

Asfaltos por 180 dias.

Referida decisão, conforme acima exposto, foi ratificada por este

Juízo, inexistindo razão para que seja reconsiderada.

Desse modo, MANTENHO a decisão agravada.

5. Do pedido de habilitação de crédito de Wellynqton Carvalho

da Rocha (fls. 2214/15, vol. XI)

Wellygngton Carvalho da Rocha pugna a inclusão de seu crédito, no

valor de R$8.391,98.

Pedidos desta natureza devem ser processados em autos

apartados.

/-•Desse modo, DETERMINO o desentranhamento das fls. 2214/5

para que sejam registradas, autuadas e o procedimento impulsionado

conforme as outras habilitações propostas, inclusive com a intimação da

advogada que a subscreve para que apresente procuração que legitima seus

atos.
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-^ l
Diante_-de_t.od_o_o__exposto, DECLARO SANEADO o processqje

determino, em caráterde prioridade:

0 a) cadastre-se no SPG o advogado de todos os credores que se

habilitaram nestes autos, lavrando-se certidão nesse sentido;

4$)b) encaminhe-se a presente decisão ao administrador judicial, via e-

mail, para que seja publicada na internet;

da presente decisão, intimem-se pelo DJ, todos os sujeitos

processuais cadastrados;

t*ò) cumpram-se as determinações contidas nos itens acima relativas

ao desentranhamento de peças processuais e autuação em apartado,

substituindo as folhas desentranhadas por certidão;

e) aguarde-se informação acerca do resultado da assembleia gerai

de credores, voltando-me os autos conclusos em seguida.

Goianira, 21 de outubro de 2013

ie Atallah

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

RECEBIMENTO

cartório.
Aos 21 de outubro de 2013, recebi os autos em

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-00^21 de outubro de 2013.

Francisco Élbds de Souza
Escrivão Judiciário



Zimbra htíps://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=31295&tz=Am..

Zimbra comarcadegoianira@tjgo.jus,br
~ ~ ~

ENVIO DE DECISÃO JUDICIAL - AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

De : Comarca de Goianira Seg, 21 de Out de 2013 17:17
<comarcadegoianira@tjgo.jus.br> ,*>QÍJ?'

Assunto : ENVIO DE DECISÃO JUDICIAL - AUTOS DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Para : atendimento <atendimento@paternostro.com.br>

Boa tarde!

Senhor Administrador Judicial/ segue em anexo Decisão judicial
proferida por este Juízo em 21.10.2013.

Goianira-GO, 21 de outubro de 2013.

Francisco Elbds de Souza
Escrivão Judiciário

n. DECISÃO JUDICIAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL 201204286226.pdf
lEEE765 KB

, , 21/10/2013 17:20de l



Zimbra https://webnmiI.tjgojus.br/zímbra/h/printmessage?id=31297&tzpAia.

Zimbra comarcadegoianira@tjgo.jus.br

«ufc
INFORMAÇÕES ^ -f

De : Comarca de Goianira Seg, 21 de Out de 2013 17:19
<comarcadegoianira@tjgo.jus.br>

Assunto : INFORMAÇÕES

Para : atendimento <atendimento@paternostro.com.br>

limo. Senhor Administrador, caso seja preciso/- falar com a MM.Juiza,
favor manter contato diretamente com ela pelo telefone ou pessoalmente
na Comarca de Aparecida de Goiania-Go, onde ela está amanha.

Obrigado.

Goianira-GO, 21 de outubro de 2013

Francisco Elbds de Souza
Escrivão Judiciário

, , , 21/10/2013 17:20l de l



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15-' REGIÃO
l* VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - SP

W'"']•*"•<nvfv»W

u^°)

Ofício n° 1.194/2013 17/09/2013

Registros Públicos e Ambiental da Comarca de

REFERÊNCIA: Faz solicitação /.
PROCESSO N0' 0001428-46.2012.5.15.0004 RTOrd

,„ ««cuperaçlo Judicia,,

Excelentíssimo Senhor Juiz,

Com referência ao processo SUPP- p
' ^ nnoiifirarãn P endereço do Sr. Leonardo de Paternostroacerca da qualificação e ende reco a da

p- «•**

habilitação de crédito da dívida presenciaria nos presentes au.os importa em
21.700,00, atualizada até 30/06/201 3.. • •

Na oportunidade, renovo: a V. Exa. protestos de elevada

estima e distinta consideração.

RENATO HENRYSÀ^rANNA
JUIZ TITUÍÍAR DE VARA bO TRABALHO i.

DATA s 30/09/2013 HORA s iósiS
FAZENDAS F=UB-REG.PUB,,AflB. E 2.CIVEL

Ofício n° 1.194/2013 . v.—-----
PROCESSO N°: 0001428-46.2012.5.15.0004 RTOrd
1'*VARA DO TRABALHO DE RIBEIFÍÃO PRETO / -
RUA AFONSO TARANTO, 105 - CEP 14096-740 - RiB.PRETO/SP

-s
Rua Itajá, Quadra 07, Setor Verdes Mares
75370-000 Goianira GO

1OFC1VE



Orlândia-SP, 30 de setembro de 2013

A
JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIANIRA-GO
Rua Laciara, esq.c/ Rua Itajá - Setor Verdes Mares
Goianira-GO / CEP 75.370-000

REF.: PROCESSO 428622-83.2012.8.9.0064
Recuperação Judicial.
Requerente: Industria Nacional de Asfaltos S/A
Credor: Maurício Gorayeb Júnior

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência, e aprovei tar o ensejo
para requerer a juntada nos autos da ação epigrafada o Ofício
expedido pelo MM Juiz de Direito da 1a Vara do Trabalho de
Ribeirão Preto-SP.

Tendo em vista a correspondência enviada pelo adminis t rador
da Recuperação Judicial deferida por este Nobre Juízo, é de se
concluir que o Reclamante f igura como credor de verbas
trabalhistas, sendo certo que a Certidão em anexo tem o condão
de corr igir o valor do débito.

Aprovei to para renovar meus protestos de estima e
cons ideração.

VALDEKPR^ALDANA
OAB/SP 185.972

2O12O42B6226/O121?

DATA s 04/10/2013 HORA s 10s29
FAZENDAS PUBMRE6.PUB.AMB,. E 2.CÍVEL



PODER JUDICIÁRIO "
; JUSTIÇA DO TRABALHO
'. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO '

1a VARA DO TRABALHO DE RBERÂO PRETO -SP

- CERTIDÃO N° 111/201 3 '
HABILITAÇÃO NO JUÍZO DA FALÊNCIA

Processo n° 0001423-46,2012. 5. 15.0004 RTOrd
Reclamante: MAURÍCIO GORAYEB JÚNIOR •
Reclamada : INDUSTRIA NACIONAL DE AS FALTOS S/A (em Recuperação Judicial) ^ .

Claudia Valéria Lemes, Diretora de Secretariada Primeira Vara do /Trabalho' de Ribeirão
.Preto, Estado de São Paulo, ' . ', ' .

CERTIFICA, em breve relatório, que, revendo os autos do processo' 0001428-
46.2012.5.15,0004 RTOrdr entre partes: .MAURÍCIO GORAYEB JÚNIOR, reclamante(s) e
INDUSTRIA -NACIONAL DE ASFALTOS S/A (em Recuperação Judicial), reclamada(s),
deles verificou constar que a ação foi ajuizada em 22/08/2012, pelo(a) Dr(a) Oswaldo de
Campos Filho (OAB 262134-SP-D) , advogado(a) do" reclamante regularmente
constituído, conforme procuração'de fl. 36. Em 27/02/2013 foi realizada a audiêncialnjcial
na qual as partes realizaram acordo, devidamente homologado, nos termos do qual a
reclamada pagaria ao reclamante, a importância líquida de R$ 70.000,00; em 15 parcelas,
iniciando-se em 26/04/2013 e com cláusula penal de 100% sobre o valor remanescente
da dívida em caso de inadimpíência. CERTIFICA MAIS, que por petição protocolada -sob
n°. 053801/2013 em 13/05/201 3; -o autor informou o inadimplemento total do acordo.
CERTIFICA FINALMENTE, que foi determinada a"execução dos valores igadimplidos,
incluindo-se as contribuições previdenciárias, correspondentes à alíquota dê 31% sobre o
acordo. . , . , ' : ' . ,

-CRÉDITO DÓ EXEQUENTE: R$ 141.493,33, sendo R$ 71.493,33 'de^ principal e R$
70. 000,00 de multa, atualizado até 30/06/2013. .
É o que lhe cumpria certificar: O referido é verdade, ao que.se reporta e- dá fé/ :

Digitado por e>v TÂNIA MARIA HERNANDES SAMPAIO BONÊLA, Técnico
Judiciário

Ribeirão Preto, 07/06/2013- .

j aiClauai a^/aléria lemes
Diretqra de Secretaria



PATÊ RN OSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

CIRCULAR AOS CREDORES

Goianira/GO, 23 de janeiro de 2013.

MAURÍCIO* GORAYEB JÚNIOR, ' -
-i S J f. S ' * t > ^

'RUA^IVO SIMÕES GOMES N120, LAGOINHA, RIBEIRÃO PRETO, SP
P A- - , ^ -c ^ * • * - , " ' ' ~
14095-180 ~ \* - i

Sirvo-me desta para comunicar-lhe que a sociedade INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A -

uj. na data,de.3Qil1/2012fca.Arâojde.RecuDeraçãp Judicia]_

n° 428622-83.2012.8.09.0064, que foi distribuída para a MM. Juíza da 2a Vara Cível da Comarca de

Goianira/GO. Na data de 12/12/2012, o MM Juízo houve por bem deferir o processamento da

Recuperação Judicial, tendo sido publicada a decisão na data de 18/12/2012.

Comunicamos ainda que a INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A listou V. S.a como credor

da quantia de R$ 22.000,00, crédito proveniente de verbas trabalhistas, na classe dos credores

trabalhistas.

O processo foi integralmente digitalizado, e pode ser visualizado no s/te de internet do meu

escritório: www.paternostro.com.br Ao acessar o site, clicar em "Área Restrita" e fazer seu cadastro

com nome, e-mail e senha à sua escolha. Feito isto, faça o logín na "Área Restrita" e ciique em

"Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A.".

Caso exista alguma divergência no valor do crédito relacionado, V. Sá, deverá encaminhar ao

Administrador Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do edital, que ocorreu

na data de 23/01/2013, requerimento devidamente instruído com comprovante do valor correio do

crédito (§1° do art. 7° da Lei 11.101/05). O requerimento pode ser enviado via e-mail. Se, por outro

lado, o valor do crédito estiver corretamente relacionado, não é necessária a habilitação perante o

Administrador Judicial.

Coloco-me à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários,

via telefone, e-mail ou em nosso escritório, no horário de 9:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-

feira, no endereço constante no rodapé.

Muito cordialmente.

Adm. Leonardo De Paternosíro
CRA/GO 9273

Administrador Judicial da Indústria Nacional de Asfaltes S/A

E Av. C-2S5, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
SetorNova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 Cí atendimento@paternostro.com.br
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Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuação:

Distribuição:

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

Fase:

Descrição da Fase:

Comarca/Escrivania:

Localização:

Juiz:

Audiência:
P
Sentença:

Promotor:

rJJ \6 428622-83.2012.8.09.0O64 ^

^ x
30/11/2012 - PROCESSO APENSADO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

450/2012 - 30/11/2012

NORMAL -30/11/2012- 17:15

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

26/09/2013- 10:12
AUTOS CONCLUSOS

GOIANIRA - FAZENDAS PUBLICAS,REGISTROS PUBLICOS,AMBIENTAL E 2.CIVEL

1K

Dr(a). VIVIANE ATALLAH

Dr(a). SUELENA CARNEIRO CAETANO FERNANDESJAYME

[partesllnterlocutorÍaslMandados[Histónco [Sentenças [intim.açõeslLigaçc

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiclário
Secunda, 30 de SeíemQro de 201? - 20 :10

'̂%ssÉHt'T^̂



Recuperação Judicial INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Valdemir Caldana (valdemircaldana@hotmaiLcom)
quinta-feira, 7 de fevereiro de 2013 17:06:42

atendimento@paternostro.com.br
Wadinho Campos (oswaldoadv@hotmail.com); Maurício Gorayeb
(mauriciogorayeb@hotmail.com)

Prezados,

Em resposta à circular aos credores, enviada ao credor trabalhista Maurício Gorayeb Júnior, onde consta
o valor de R$ 22.000,00, conforme instruções o presente requerimento para retificação segue via emaii.

O Credor informa que o valor correto do pedido na ação trabalhista é R$ 439.436,00 (quatrocentos e
trinta e nove mil e quatrocentos e trinta e seis reais), conforme comprovante de distribuição da
reclamação trabalhista na Comarca de Ribeirão Preto-SP (print abaixo).

E conforme artigo 6° §1° da Lei 11.101/05, o credor trabalhista terá seu crédito inscrito no quadro gera!
pelo valor da sentença.

Portanto, o credor manifesta expressamente seu desinteresse no valor constante na Circular dos
Credores, bem como não autoriza a inscrição do mesmo no quadro geral, por se tratar de crédito
trabalhista e com ação judicial ajuizada, sendo pois necessária a sentença para inscrição no quadro
geral de credores.

E para a providência da inscrição, o credor requer a REUFICAÇÃO do valor, a fim de que conste o valor
do pedido feito na Reclamação Trabalhista.

Sem mais,

pp.VALDEMIR CALDANA
OAB/SP 185.972

PROCESSO 0001428-46.20 i 2.5, í 5.0004

Para receber um emaii automaticamente quando esse processo for tramitado, c';çi;: aq-j;

j Natureza:

N° do Protocolo:

Órgão de Origem:

Data da Autuação:

Litigantes:

RTOrd - Ação Trabalhista

008563/2012

18VARADOTRABALHC

22/08/2012 ?

Reclamante.: MAURÍCIO

Advogado(s): Oswaldo de

Reclamado.: INDUSTRIA

Advogado(s): Rafael Lara r-

- Rito Ordinário

DE RIB. PRETO

Valor do Objeto: í R$ 439.436,00

GORAYEB JÚNIOR

Campos Filho ( 262! 34-SP-D)

NACIONAL DÊ ASFALTOS S/A

1artins(2233l-GO-)
v '
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Autos n.°201204286226

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em cumprimento a decisão
judicial de fls.2448/2465, passo a certificar o seu cumprimento:

1. Não há autuação em apartado, oportunidade em que procedi com o
devido desentranhamento, remetendo as peças ao protocolo judicial para
autuação;
2. Publicação DJ;
3. Já consta autuação de Impugnação de crédito de n°201302697972,
oriundo da decisão judicial de fls.2106/8, volume XI;
4. Publicação DJ;
5. Administrador Judicial;
6. Procedi com o devido desentranhamento, remetendo as peças ao
protocolo judicial para autuação;
7. Publicação DJ;
8. Administrador Judicial;
9. Administrador Judicial;
10. Procedi com o devido desentranhamento, remetendo as peças ao
protocolo judicial para autuação;
11. Procedi com o devido desentranhamento, remetendo as peças ao
protocolo judicial para autuação;
12. Publicação DJ;
13. Publicação DJ;
14. Publicação DJ;
15. Procedi com o devido desentranhamento, remetendo as peças ao
protocolo judicial para autuação;

Certifico ainda o cumprimento dos itens "a, c_e d", fl.2465. O item "b" foi
cumprido em 21.10.2013, conforme fl.2467.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO, 22-droutubro de 2013.

Francisco Eloos-de Souza
Escrivão Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Protocolo:201204286226

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ, que nesta data, faço

carga dos presentes autos ao Administrador Judicial Paternostro &

Associados, na pessoa do senhor Leonardo de Paternostro CRA-

GO N°. 09273, para realização de Assembleia agendada para o dia

29/10/2013, às 9 horas. Certifico ainda que os presentes autos,

estão numerados de fls. 02 a 2475. Certifico ainda, que o presente

feito possui 12(doze) volumes.

Para constar lavrei a presente.

Goianira, 23 de outubro de 2013.

Escrivão Analista! (Afea Judiciária)
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PODER JUDICIARIO>DO ESTADO DE SOÍAS
COMARCA DE BOIANIRA

FAZENDAS PUB.REB„PUB.AMB. E 2.CIVEL

23/10/2013 13:24
MATR.s 5102324

PROCESSOS 201204286226 AUTOSs 450/2012

APENSOS:
201303019595
201302140439
201302273803
201302390290
201302390478
201302391091
201302391610
201302692229
201302692660
201302694094
201302694507
201302694884
201302697972
201302699355
201302703220
201302707226
201302707587
201302707714
201302707757
201302707803
201302708664
201302708753
201302709113
201302709709
201302709784
201302709903
201302710499
201302710596
201302710707
201302711240
201303019641

AUTOS
362/2013
239/2013
273/2013
243/2013
240/2013
242/2013
241/2013
278/2013
279/2013
277/2013
327/2013
274/2013
275/2013
276/2013
294/2013
288/2013
289/2013
290/2013
291/2013
292/2013
295/2013
293/2013
287/2013
286/2013
285/2013
284/2013
282/2013
281/2013
280/2013
283/2013
350/2013

FLSB s 02-2476

FLS.

Autor s
Reqda :
Natureza:
Cluiz :

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
VIVIANE ATALLAH

ADMINISTRA s LEONARDO DE PATERNOSTRO CRA-GO N. 0927
VOLUMES: 12
PRAZOs 10 DIAS
ENTRESUE A: AO PRÓPRIO
ENDs AV- C-2555 N -270 EDIFÍCIO CENTRO EMPRESARIAL

continua d
)cumento-
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SEBBA? SALAS 422 E 1207, BETQR NOVA SUÍÇA, BOIANIA
-GO CÊP574.2BO-010
FONE: 308B06é6

N̂,{ yy^ ̂  /y/^4v—/ -

OIANIRA. , 23 DE Outubro DE 2013

RECEBI OS rfUTOS NE^f

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.


